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TERMO DE SECURITIZAçÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS DOS CERTIFICADOS DE

RECEBíVEIS IMOBILIÁRIOS DA 178'E 179'SÉRIES DA 1A EMISSÃO DA HABITASEC
SECURITIZADORA S.A.

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes:

(1) como Emissora:

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., sociedade por açÕes com registro de emissor de

valores mobiliários perante a Comissão de Valorês Mobiliários ("CVM") sob o n." 21628,

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima,

no2.894, 90 andaÍ, Conjunto 92, CEP 01.451-902, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica do Ministerio da Economia (-CNPJ/ME') sob o n.o 09.304.42710001-58,

com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do Estado de São

Paulo ("JUCESP") sob o NIRE 35.300.352.068, neste ato representada nos termos de

seu estatuto social ("Emissora" ou "SecuritizadoÍa" ou "Debenturista")i e

(21 como agente fiduciário dos CRI (conforme abaixo deínido):

vóRTx DtsrRtBUtDoRA DE TíTULos E vALoRES MoBtLtÁRtos LTDA., rnstrturÇáo

financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro

Faria Lima, n" 2277, conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o
n.' 22.610.500/0001-88, neste ato representada na forma de seu Contrato Social
("Agente Fiduciário dos cRl" ou "Agente Fiduciário").

(sendo a Emissora e o Agente Fiduciário dos CRI denominados, conjuntamente, como "Partes"

ou, individualmente, como "Parte")

Resolvem celebrar este "Termo de Securitização de Créditos lnobiliários dos Ceiificados de

Recebiveis lmobíliários da 178' e 179a Séries da 1à Emissão da Habitasec Securitízadora 5.4."
("Têrmo" ou "TeÍmo de SecuÍitizaçâo"), para vincular os Crêditos lmobiliários aos Certificados

de Recebíveis lmobiliários da 178'e'179" Series da 1" Emissão da Emissora, de acordo com o

artigo 8o da Lei 9.514/97, a lnstruÇáo CVM n" 476, a lnstrução CVM n" 414 (conforme abâixo

deÍinidas), e demais disposições legais aplacáveis e as cláusulas abaixo Íedigidas.

1 DEFTNTçOES

1.1 Para os fins deste Termo de SecuritizaÇão, adotam-se as seguintes deÍiniçÕes, sem

prquízo daquelas que forem estabelecidas no corpo deste instrumento:

"Agente Fiduciário dos CRl" ou "Agente Fiduciário": tem o significado atribuído no item

(2) do preâmbulo acima;

"Alienação Fiduciária de Açôes": signiÍica a alienaÇáo flduciáÍia da totalidade das aÇões

de emissão da Devedora, a ser constituída, em caráter irrevogável e irretratável, pelo

FlP, em favor da Debenturista, em garantia das ObrigaÇões Garantidas, conforme os

termos e condiçÕes previstos no Contrato de AlienaÇáo Fiduciária de AÇões,

"Alienaçâo Fiduciária de lmóveis": signiÍca a alienaçáo fiduciáÍia dos lmóveis, a ser

constituÍda, em caráter irrevogável e iÍretratável, pela Devedora, em favor da

Debenturista, em garantia das ObrigaçÔes Garantidas, conÍorme os termos e condiçóes

previstos nos Contratos de AlienaÇâo Fiduciária de lmóveis;

"Amortização ExtraordináÍia Facultativa": tem o signiflcado previsto na Cláusula 3.10;
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"AmoÉização ExtÍaoÍdinária ObÍigatória": tem o signiÍicado previsto na Cláusula 3.13;

"Amortização ExtÍaordinária ObÍigatória LTv": tem o significado previsto na Cláusula

3.11;

"AmoÉizaçeo ExtraoÍdinária Obrigatória Saldo da Destinação dos Recursos": tem o

significado previsto na Cláusula 3. í 2;

"Amortização ExtraordináÍia Obrigatória Sinistro": tem o signiÍicado previsto na

Cláusula 3.13;

"ANBIMA": significa a AssociaÇão Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e

de Capitais;

"Assembleia de Titulares de CRl" ou "Assembleia Geral": sagniflca a assembleia geral

de Titulares de CRl, realizada na forma prevista neste Termo de Securitizaçáo;

"Avaliadores Autorizados": significa a CBRE, a Cushman & WakeÍleld, a Colliers, a JLL

e a Newmark Knight Frank, quando em conjunto;

"BACEN": significa o Banco Central do Brasil;

"Banco Liquidante": significa o ITAÚ UNIBANCO S.A., instituiçáo financeira, com sede

na cidadê de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Praça AlÍedo Egydio de Souza

Aranha, no '100, Torre Olavo Setúbal, CEP 04726-170, inscrita no CNPJ/ME sob o no

60.701.190/0001-04, responsável pela liquidação financeira dos CRI;

"Boletins de Subscrição": significam os boletins de subscraçâo dos CRl, por meio dos

quais os Investidores Profissionais subscreverão os CRI e ÍoÍmalizaráo a sua adesão a

todos os termos e condiÇões deste Termo de Securitizaçáo ê da Oferta;

"83": significa a 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP UTVM, entidade

administradora de mercados organizados de valores mobiliários, autorizada a funcionar

pelo BACEN e pela CVMi

"CCl": significa a Cédula de Crêdito lmobiliário lntegral, emitida nos termos da Escritura

de Emissão de CCl, lastreada nos Créditos lmobiliários;

"Cessão Fiduciária de Recêbiveis": significa a cessáo fiduciárla, a ser outorgada pela

Devedora, em caráter irrevogável e irretratável, em favor da Debenturista, em garantia

das ObrigaçÕes Garantidas, da totalidade dos Créditos Locatícios, nos termos e

condiçÕes previstos no Contrato de Cessão Fiduciária de Recebiveis,

"CET|P21": significa a CETIP2'1 - Títulos e Valores Mobiliários, administrado e

operacionalizado pela B3;

"CMN": significa o Conselho Monetário Nacional;

"Código Civil": significa a Lei n" 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme em vigor;

"COFINS": significa a Contribuiçáo para Financiamento da Seguridade Social;

"Condiçóes Precedentes": significa as condições precedentes previstas na Cláusula

7 11 2 da Escr'tura de Emissáo de Debêntures,

"Conta do Patrimônio Separado": signafica a conta corrente de titularidade da Emissora

(patrimônio separado relativo aos CRI) n.o 38239-5, mantida na agência n'" 7307 do
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Banco ltaú Unibanco S.A.;

"Contratos de Alienação FiduciáÍia de lmóveis": significa cada " lnstrumento Pafticular
de AlienaÇão Fiduciária de lmóveis, em Garantia e Outras AvenÇas", a ser celebrado,
entre a Devedora e a Debenturista, bem como seus eventuaas aditamentos, cuja minuta
segue anexa à Escritura de Emissáo de CCI;

"ContÍato de Alienação Fiduciária dê Ações": significa o "lnstrumento Paíticular de
Alienação Fiduciária de AÇões em Garantia e Outras Avenças", a ser celebrado entre o

FlP, a Debenturista e a Devedora, na qualidade de interveniente anuente, bem ôomo

seus eventuais aditamentos, cuja minuta segue anexa à Escritura de Emissão dê CCI;

"Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis": significa o "lnstrumento Paiicular de

Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveís e Outras Avenças", a ser celebrado entre
a Devedora e a Debenturista, bem como seus eventuais aditamentos, cuja minuta segue

anexa à Escritura de Emassão de CCI:

"Contratos de GaÍantia": sign,Íca os Contratos de Alienaçáo Fiduciária de lmóveis, o

Contrato de Alienaçáo Fiduciária de Açôes e o Contrato de Cessão Fiduciária de

Recebíveis, quando referidos em conjunto;

"CÍéditos do PatÍimônio Separado": significam (i) todos os valores e créditos

decorrentes dos Créditos lmobiliários oriundos das Debêntures e representados pela

CCI; (ii) a Conta do Patrimônio Separado e todos os valores que venham a ser

depositados na Conta do Patrimônio Separado, incluindo os valores relativos ao Fundo

de Despesas, ao Fundo de Reserva e aos Créditos Locatícios; e (iii) as Garantias e os

bens e/ou dareitos decorrentes dos itens (i) e (ii) acima, conformê aplicável, que integram

o Patrimônio Separado da presente Emissão;

"Créditos lmobiliários": nos teÍmos da Escritura de Emissáo de Debêntures, signiflcam

os direitos creditórios devidos pela Devedora por forÇa das Debêntures, com valor de
principal de R$52.355.000,00 (cinquenta e dois milhÕes, trezentos e cinquenta e cinco

mil reais), na Data de Emissão das Dêbêntures, que deverão ser pagos, acrescidos da

respectiva remuneraçâo incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das

Debêntures ou saldo do Valor Nominãl Unitário Atualizado das Debêntures. conforme o
caso, â partir da data de integralizaÇáo das Debêntures ou da respectiva Data de

Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso,

bem como todos e quaisquer encargos moratórios, multas, penalidades, indenizaçóes,

despesas, custas, honorários e demais encargos contratuais e legais previstos ou

decorrentes da Escritura de Emissâo de Debêntures, os quais representam créditos

considerados imobiliários por destinaÇão, nos lermos da legislaçáo e regulamentaçáo

aplicável;

"Créditos Locaticios": significa a totalidade de todos e quaisquer direitos creditórios,
presentes e futuros, principais e acessórios, titulados e a serêm titulados pela Devedora

decorrentes dos aluguéis dos lmóveis;

"CRl": signiÍlca os CRI da 178" Série e os CRI da 179â Seíie, em conjunto;

"CRl da 178" Série" ou "CRl Sênior": significa os Certificados de RecebÍveis lmobiliários

da 178" Série da 1" Emissão da Securitizadora. Os CRI da 178" Série têm preferência no

recebimento de juros remuneratórios, principal e encargos moratóÍios eventualmente

ú
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incorridos, em relação aos CRI da 179' Série, sendo que as despesas de

responsabilidade do Patrimônio Separado, previstas na Cláusula'15.1 deste Termo de

Securitização, serão pagas antes que os CRI da 1784 Série, de acordo com a prioridade

de pagamentos prevista neste Termo. Dessa forma, os CRI da 179" Série nâo poderão

ser resgatados pela Emissora antes do resgate integral dos CRI da 178" Serie;

"CRl da 179a Série" ou "CRI Subordinado": signiÍica os Certificados de Recebíveis

lmobiliários da 179" Série da 1a Emissão da Securitizadora. Os CRI da 179" Série

recebem juros remuneratórios, principal e encargos moratórios eventualmente ancorridos,

somente após o pagamento dos CRI da 178" Série, de acordo com a prioridade de

pagamentos prevista na alínea "xxi" da Cláusula 3.1 .2.'l . deste Termo;

"CRl em Circulaçeo": tem o significado previsto na Cláusula 14.7 abaixo;

"CSLL": a ContribuiÇão Social sobre o Lucro LÍquido;

"cVM": a Comissâo de Valores Mobiliários.

"Data de Emissão das Debêntures": 29 de novembro de 2019;

"Data de Emissáo dos CRl": 29 de novembro de 2019;

"Oata de lntegralização": a data em que ocorrer a integralização dos CRI;

"Data de Pagamento da Remuneração dos CRl": tem o significado atribuído na

Cláusula 4.5 abaixo;

"Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da '178a Série": tem o signiÍlcado

atribuído na Cláusula 4 3 abaixo.

"Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da '179a Sériê": tem o signiÍicado

atribuido na Cláusula 4 5 abaixo,

"Data de Pagamento da RemuneÍação das Debêntures": signiflca cada data de

pagamento da Remuneração das Debêntures, conforme deínido na Escritura de

Emissão de Debêntures;

"Data de vencimento": tem o significado previsto no item (xiii) da Cláusula 3.1 .2.1

abaixo;

"Data de Vencimento das Debêntures": 25 de novêmbro de 2025;

"DêbêntuÍes": significa as Debêntures da 1â Série e as Debêntures da 2â Série, em,

conjunto, I
"Debêntures da 1â Série": significa as debêntures simples, náo conversíveis em açOesf./

da espécie com garantia real, da 1" (primeira) sêrie, para colocação privada, perfazendo

o montante de 41.884 (quarenta e uma mil, oitocentas e oitenta e quatro) debêntures,

com valor nominal unitário de R$1 .000,00 (mil reais), ê o valoÍ total de R$41.884 000,00

(quarenta e um milhóes, oitocentos e oitenta e quatro mil reais), objeto da 1a (primeira)

emissão da Devedora, conforme previsto na Escritura de Emissáo de Debêntures;

"Debêntures da 2a Série": signiÍica as debêntures simples, náo conversÍveis em açÕes,

da espécie com garantia real, da 2" (segunda) série, para colocação privada, perfazendo

o montante de 10.471(dez mil, quatrocentas e setenta e uma) debêntures, com valor

nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais), e o valor total de R$'10 471.000,00 (dez
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milhÕes, quatrocentos e setenta e um mil reais), objeto da 1" (primeira) emissão da

Devedora, conformê previsto na Escritura de Emissâo de Debêntures,

"Debenturista" ou "Emissora" ou "Securitizadora": tem o significado atribuído no

prêàmbulo;

"Decreto 6.306": significa o Decreto no 6.306, de 14 de dezembro de 2007, conforme em

vigor;

"Despesas": as despesas previstas na Cláusula 15.1 abaixo;

"DevedoÍa" ou "Companhia": srgnifica a PROMONTORIA |MÓVEIS 'l S.A., sociedade

por ações, sem registro de companhia aberta na CVM, com sede na cidade de São Paulo,

Estado de Sáo Paulo, na Rua Boa Vista, 254, 130 andar, conjunto 47, Centro, CEP 01014-

907, inscrita no CNPJ/ME sob o no 33.193.80210001-14,

.Dia Útil": significa qualquer dia exceto sábados, domingos ou feriados declarados

nacionais na República Federativa do Brasil,

"Documentos da Operação": signiÍca, em conjunto, (i) a EscÍitura de Emissáo de

Debêntures; (ii) a Escritura de Emissão de CCI; (iii) este Termo de Securitização; (iv) os

Boletins de SubscriÇáo dos CRl, (v) os Contratos de Garantia; e (vi) os demais

documentos relativos à Emissão, às Debêntures e à Oferta dos CRI,

"DOESP": significa o Diário Oflcial do Estado de São Paulo;

"Emissão": signiÍica a presente emissão de CRl, a qual constitui a 178u e a 179' séries

da 1u emissão de Certificados de Recebiveis lmobiliários da Emissora;

"lmóveis Lastro": tem o significado previsto na Cláusula 3.4 abaixol

"Encargos Moratórios": tem o significado previsto na Cláusula 3.1.2.1, item (xv) abaixo;

"EscÍitura de Emissão de CCl": significa o "lnstrumento Pafticular de Emissão de

Cédula de Credito lmobilíário lntegral', celebÍado na pÍesente data entre EmissoÍa, na

qualidade de emitente da CCl, e a lnstituição Custodiante, e seus eventuais aditamentos;

"Escritura de Emissão de Debêntures": significa o "lnstrumento Pafticular de Escritura

de Emissão Pivada de Debêntures Slmp/es, Não Conversíveis em Ações, da com

Garantia Real, em Duas Sérles, da 1a (Primeta) Emissão da Promontoria lmÓveis 1 5.A.",

celebrado entre a Devedora e a Emissora, em 21 de novembro de 2019, e seus eventuais

aditamentos;

"Escriturador": significa a ITAÚ CoRRETORA DE VALORES S.A., instituição

financeira, com sede na cidade de Sâo Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Avenida

Brigadeiro Faria Lima, n0 3.500, 3o andar, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ/ME sob o no

61.194.353/0001-64, que será a responsável pela escrituração dos CRI;

"FlP": significa o Multiapartamentos 1- Fundo de lnvestimento em ParticipaçÕes

Multieskatégia, inscrito no CNPJ/M E sob o no 26.734.60'l /0001-1 1 ;

"Fundo de Despesas": tem o signiÍicado previsto na Cláusula '15.2 abaixo;

"Fundo de Reserva": tem o significado previsto na Cláusula 15.1 abaixo;

"Garantias": significa a Cessáo Fiduciária, a AlienaÇáo Fiduciária de lmÓveis e a
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Alienaçâo Fiduciária de Ações, quando referidas em conjunto;

"lmóveis": signiflca os imóveis descritos no Anexo Vll ao presente Termo de

Securitização;

"lnstituação Custodiante": significa a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores
Mobiliários Ltda., acima qualificada;

"lnstrução CVM no 358": significa a lnstruçâo da CVM n" 358, de 3 de janeiro de 2002,

conforme em vigor;

"lnstÍução CVM no 384": significa a lnstrução da CVM no 384, de 17 de março de 2003,

conforme em vigor;

"lnstÍução CVM no 400": significa a lnstrução da CVM no 400, de 29 de dezembro de

2003, conforme em vigor;

"lnstÍução CVM n" 4í4": significa a lnstruÇáo da CVM n" 414, de 30 de dezembro de

2004, conforme em vigor,

"lnstÍuçâo CVM no 476": significa a lnstrução da CVM n" 476, de '16 de janeiro de 2009,

conforme em vigor;

"lnstrução CVM no 539": significa a lnstrução da CVM no 539, de 13 de novembro de

2013, conforme em vigor;

"lnstrução CVM n'583": significa a lnstrução da CVM no 583, de 20 de dezembro de

2016, conforme em vigor,

"lnstrução RFB no í,585": significa a lnstruçâo Normativa RFB no 1.585, de 3'l de agosto

dê 2015;

"lnvestidores ProÍissionais": significam os investidores profissionais, conforme

deflnidos no artigo 9o-A da lnstruÇão CVM no 539;

"lnvestidores Qualificados": significam os investidores referidos no artigo 9o-B da

lnstruçâo CVM n" 539;

"lOF": significa o lmposto sobre Operaçôes Financeiras;

"lOF/Câmbio": signiflca o lmposto sobre Operações Financeiras de Câmbio,

"lOF/Títulos": sagnifica o lmposto sobre OperaçÕes Financeiras com Títulos e Valores

Mobiliários;

"|RPJ": signiÍica o lmposto de Renda da Pessoa Jurídica;

"IRRF": significa o lmposto de Renda Retido na Fonte;

"lSS": significa o lmposto sobre ServiÇos de Qualquer Natureza,

"lPcA": signiflca o lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística;

"Jornais de Publicação da Devedora": significa o DOESP e o Jornal "O Dia", em

conjuntoi

"JUCESP": significa a Junta Comercial do Estado de São Pâulo;
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"Legislação Socioambiental": significa toda a Iegislação pertinente à Política Nacional

do Meio Ambiente e às ResoluçÕes do CONAMA - Conseiho Nacional do Meio Ambiente,

bem como a legislação relativa a nâo utilização de mão de obra infantil e/ou em condições

análogas às de escravo, procedendo todas as diligências exigidas por lei para suas

atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às detêrminaÇôes

dos Órgãos Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiaÍiamente, venham a legislar

ou regulamentar as normas ambientais (exceto por aquelas determinaÇôes questionadas

de boa-fé nas esferas judiciais e/ou administratavas), bem como adotando as medidas e

aÇÕes preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao meio

ambiente e a seus trabalhadoÍes decorrentes das atividades descritas em seu objeto

social,

"Lei das Sociedades por Ações": significa a Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976,

conforme em vigor;

"L.rv": signafica Loan to Value deÍinido como o saldo devedor dos CRI dividido pelo valor

de avaliação dos lmóveis vinculados aos CRl, conforme tndicado em laudo de avaliação

emitido por um Avaliador Autorizado;

"Lei 8.981/95": significa a Lei n" 8.981, de 20 de janeiro de 1995, conforme em vigor;

"Lei 9.514/97": significa a Lei n" 9.514, de 20 de novembro de 1997, conforme em vigor,

"Lei 10.931/04": significa a Lei n" 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme em vigor;

"Lei 1Í.033/04": significa a Lei no 11.033/04, de 2'l de dezembro de 2004, conforme em

vigor,

"Leis Anticorrupção"i significa a Lei n" 12.846, de 1 de agosto de 2013,

"MDA": signiÍ]ca o MDA - Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e

operacionalizado pela B3;

"Medida Provisória 2.158-35": a Medida Provisória n" 2.158-35, de 24 de agosto de

2001, conforme alterada;

"Obrigações Garantidas": significa (i) as obrlgaçÕes relativas ao fiel, pontual e integral

pagamento, pela Devedora, do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, da

respectiva Remuneraçáo das Debêntures e dos demais encargos relativos às

Debêntures. à Escritura de Emissão de Debêntures e aos demais Documentos da

Operaçáo, quando devidos, seja nas respectivas datas de pagamento ou em decorrência

de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, conforme

previsto na Escritura de Emissão de Debêntures e nos demais Documêntos da Operaçáo

de que seja parte; (ii) dos custos e despeses incorridos e a serem incorridos em relaÇão

à Emissão dos CRI, (iii) de quaisquer outras obrigaÇôes pecuniárias assumidas pela

Devedora nos termos das Debêntures, da Escritura de Emassáo de DebêntuÍes e nos

demais Documentos da Operaçáo de que seja parte, incluindo obrigaÇÕes de pagar

honorários, despesas, custos, encargos, tributos, reembolsos ou indenizaçÓes, e (iv) das

obrigaçÕes de ressarcimento de toda e qualquer importância que a Securitizadora, o

Agente Fiduciário dos CRI ê/ou os Titulares de CRl, comprovadamente venham, de forma

razoável e justiflcada, a desembolsar nos termos das Debêntures, da Escritura de

Emissão de Debêntures, dos CRI e dos demais Documentos da Operaçáo, conforme

aplicável, e/ou em decorrência da constituiÇão, manutenção, tealizaçâo, consolidaÇão

t\
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e/ou excussáo ou execuÇão das Garantias;

"Oferta": significa a presente distribuição pública dos CRl, que será tealizada nos termos

da lnstrução CVM n" 476, da lnstruÇão CVM n" 414 e demais leis e regulamentaçôes

aplicáveis;

"Oterta Facultativa de Resgate Antecipado Total": tem o significado previsto na

Cláusula 3.9:

"Ônus": signiflca hipoteca, penhor, alienação fiduciária, cessáo fiduciária, usufruto,

fideicomisso, promessa dê venda, opção de compra, direito de preferência, encargo,

gravame ou ônus, arresto, sequestro ou penhora, judicial ou extrajudicial, voluntáÍio ou

involuntário, ou qualquer outro ato que tenha o efeato prático similar a qualquer das

expressÕes acima;

"Patrimônio Separado": significa o patrimônio separado, único e indivisÍvel em relação

aos CRl, constituído em favor dos Titulares de CRI pela Emissora composto (i) pelos

créditos decorrentes dos Créditos lmobiliários, representados pela CCI, (ii) pelos valores

que venham a ser depositados na Conta do Patrimônio Separado; (iii) pelas Garantias;

e (iv) pelos respectivos bens e/ou direitos decorrentes dos itens (i) a (iii) acima, em

decorrência da instituiçâo do Regime Fiduciário, o qual não se conÍunde com o patrimÔnio

comum da Emissora e destina-se exclusivamente à liquidaÇão dos CRI aos quais está

afetado, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração e obrigaçÕes

fiscais da Emissão, nos teÍmos deste Termo de Securitizaçáo e do ârtigo 11 da Lei

9.514t97 ,

"Preço de lntegÍalização"r tem o significado atribuido na Cláusula 3.'l.2, item (ix),

abaixo,

"Regime FiduciáÍio": significa o regime fiduciário instituÍdo pela Emissora sobre os

Crêditos lmobiliários representados pela CCl, pelas Garantias e a Conta do PatrimÔnio

Separado, na forma do artigo 9" da Lei 9.514197, com a consequente constituiçáo do

Patrimônio Separado;

"Relatório de Verificação"r tem o significado previsto na Cláusula 3.4.4;

"Remuneração": tem o significado previsto na Cláusula 4.3,

"Remuneraçâo das Debêntures" signiíca a remuneração das Debêntures, conforme

definido na Escritura de Emissão de Debêntures,

"RemuneÍação das Dêbêntures da'lã Sériê" signiÍica a remuneraçâo das Debêntures

da '1" Série, conforme definido na Escritura de Emissão de Debêntures;

"Rêmuneração das Debêntures da 2a Série" significa a remuneração das Debêntures

da 2a Série, conforme definido na Escritura dê Emissão de Debêntures;

"Resgate Antecipado Facultativo Total": tem o significado previsto na Cláusula 3.8

abaixo;

"Resgate Antecipado Facultativo Parcial": tem o signiÍicado prêvisto na Cláusula 3.7

abaixo:

"Resgate Antecipado ObÍigatório Total": tem o significado previsto na Cláusula 3.6

abaixo,

r
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"Resoluçáo CMN 4,373": significa a ResoluÇão CMN no 4.373, de 29 de setembro de

2014,

"RFB": significa a Receita Federal do Brasil,

"Subordinação": preferência garantida aos CRI da 178" Serie em relaçâo aos CRI da
'179' Serie, no sentido de que os primêiros são pagos pela Emissora antes que os

segundos, em estrita observâncaa à prioridade de pagamentos prevista na Cláusula

3.1 .2.1 , item (xxi) deste Termo;

"Taxa Dl": tem o significado previsto na Cláusula 4.2 abaixo;

"Termo de Securitização": significa o presente " fenno de Securitização de Créditos

lmobiliârios dos Ceftificados de Recebíveis lmobiliários da 1784 e 1794 Séries da 1"

Emissâo da Habitasec Securitizadora 5.A." ,

"Titulares de cRl": significam os titulares de CRI;

"valoÍ do Resgate Antecipado Facultativo Total": tem o significado previsto na

Cláusula 3.6 abaixo;

"Valor Mínimo do Fundo de Reserva"; tem o significado previsto na Cláusula 15.1.1

abaixo;

"Valor Nominal Unitário": significa o valor nominal unitário dos CRl, de R$1.000,00 (mil

reais), na Data de Emissão dos CRI;

"Valor Nominal Unitário Atualizado": tem o significado previsto na Cláusula 4.1 abaixo;

"Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures": significa o Valor Nominal

Unitário atualizado das Debêntures, conforme definido na Escritura de Emissão de

Debêntures; e

"ValoÍ Total da Emissão": tem o significado previsto na Cláusula 3.1 .2.I , item (iii) abaixo.

Adicionalmente, (i) os cabeçalhos e tÍtulos deste Termo de SecuritazaÇão servem apenas

para conveniência de reÍerência e não limitaráo ou afetarâo o significado dos dispositivos

aos quais se aplicam; (ii) os termos "inclusive", "incluindo", "particularmente" e outros

termos semelhantes seráo interpretados como se estivessem acompanhados do termo

"exemplificativamente"; (iii) sempre que exigido pelo contexto, as definiçÔes contidas

nesta Cláusula 1 aplicar-se-ão tanto no singular quanto no plural e o gênero masculino

incluirá o feminino e vjce-versa; (iv) referências a qualquer documento ou outros

instrumentos incluem todas as suas alterações, substituiçÕes, consolidaÇÔes e

respectivas complementaÇÕes, salvo se expressamente disposto de forma difeÍente; (v)

referências a disposiçÕes legais seráo interpretadas como referências às disposiçÕes

respectivamente alteradas, êstendidas, consolidadas ou reformuladas, (vi) salvo se de

outra forma expressamente estabelecido neste Termo de Securitização, refeÍências a

itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos deste Termo de Securitizagáo, (vii) todas as

referências a quaisquer Partes incluem seus sucessores, representantes ê cessionários

devidamente autorizados; e (viii) os termos iniciados em letras maiÚsculas, mas não

definidos neste Termo de SecuritizaÇão terão os mesmos significados a eles atribuÍdos

no respectivo documento a que fizer referência.

OBJETO E CREOITOS IMOBILIÁRIOS

V

2
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2.1 Pelo presente Termo, a Emissora vincula, em caráter irrevogável e irretratável, a

totalidade dos Créditos lmobiliários, representados pela CCl, aos CRl, cujas

características são descritas na Cláusula 3 abaixo.

2.1.1 O Valor Total da Emissão é de R$52.355.000,00 (cinquenta e dois milhÕes,

trezentos e cinquenta e cinco mil reais), na Data de Emissão dos CRl, sendo (i)

R$41.884.000,00 (quarenta e um milhóes, oitocentos e oitenta e quatro mil reais)

referentê aos CRI da 178 Série; e (ii) R$10.471 .000,00 (dez milhões,
quatrocentos e setenta e um mil reais) reÍêrente aos CRI da 179" Serie.

2-1.2 Sem preluízo do presente Termo de SecuritizaÇão vincular as Partes desde a

data de sua assinatura, este Termo de SecuritizaÇáo e a Emissão serão eficazes

a partir da Data de Emissáo dos CRl.

2.1.3 Para fins do artigo 8" da Lei 9.514197, a Emissora declara que são vinculados,

neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, os Crédatos lmobiliários

representados pela CCl, dêvidos exclusivamente pela Devedora, nos termos da

CCI e da Escritura de Emissão de Debêntures, aos CRl, nos termos do presente

Termo de Securitizaçâo e da lnstruçáo CVM 414 e da Lei 9.514.

2.'l .4

2.1.5

Os Creditos lmobiliários Íepresentados pela CCI vinculados ao presente Termo

de Securitização, bem como suas caracterÍsticas específicas, estáo descritos no

Anexo lao presente Termo de Securitização, nos termos do item 2, do Anexo lll,

da lnstruçáo CVM 414, em adiçáo às características descritas neste Termo de

Securitizaçáo.

A CCl, representativa dos Créditos lmobiliários, foi emitada pela Emissora, sob a

forma escritural, nos termos da Lei 10.931/04 ê da Escritura de Emissâo de CCl.

2.1.6 O valor obtido com a integralização dos CRI pelos lnvestidores Profissionais será

utilizado pela Emissora para pagamento do preço de integralizaçáo das

Debêntures.

2.'1.7 Uma via original da Escritura de Emissão de CCI encontra-se devidamente

custodiada junto à lnstituiçáo Custodiante, nos termos do § 4" do artigo '18 da Lei

10.931/04.

O Regimê Fiduciário, a ser instituído pela Emissora conforme previsto neste

Termo de Securitização, será registrado na lnstituiÇão Custodiante da Escritura

de Emissão de CCl, conforme previsto no artigo 23, parágrafo único, da Lea

10.931/04. Uma vez devidamente celebrado este Termo de Securitizaçáo, a

lnstituiÇáo Custodiante prêstará à Emissora declaÍaÇão elaborada nos moldes do

Anexo ll a este Termo de Securitização.

2.1.9 A Emissora pagará à Devedora o preço de integralizaÇão das Dêbêntures pela

subscriÇão e integralização das Debêntures, por meio da âssinatura do boletim

de subscriÇão das Debêntures na Íorma do modelo Anexo Vl à Escritura de

Emissâo de Debêntures e, consequentemente, aquisição pela Emissora dos

Creditos lmobiliários que estão representados integralmente pela CCl, nos

termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures.

2.'t.'to As Partes estabelecem que, cumpridas as Condiçóes Precedentes previstas na

Escritura de Emissão de Debêntures o preço de integralizaÇão das Debêntures
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será pago pela Emassora à Devedora, Ílcando a libeÍaçeo dos recursos para a
Devedora sujeita aos termos e condiÇÕes previstos na Escritura de Emissáo de

Debêntures:

2.'1.'tl Os Créditos lmobiliários são concentrados integralmente na Devedora.

CARACTERíSTICAS DA EMISSÃO E DOS CRI

3.1 Aprovação SocietáÍia da Emissora

3.r.í A presente Emissão, â Oferta dos CRI e a subscriçáo e integralizaÇão das

Dêbêntures pela Emissora são realizadas de acordo com o que autoriza o
Estatuto Social da Emissora, mediante deliberaÇÕes tomadas na Assembleia Geral

Ordinária e Extraordinária da Emissora realizada em 25 de abnl de 2019.

CaracteÍísticas dos CRI3.'1.2

3.1.2.1 Os CRI objeto da presente Emissáo, cujo lastro será constituído pelos Créditos

lmobiliários, representados pela CCl, conforme previsto neste Termo de

Securitização, possuem as seguintes características:

(i) Número de Sérlê e Emissão: a presente Emissáo corresponde às 178â e

(ii)

1794 séries da 1a êmissáo de CRI da Emissora;

Valor Total da Emissão: o Valor Total da Emissão será de

R$52.355.000,00 (cinquênta e dois milhÕes, trezentos e cinquenta e cinco

mil reais), na Data de Emissâo dos CRI ("Valor Total da Emissão"), sendo

(i) R$ 41.884.000,00 (quarenta e um milhÕes, oitocentos e oitenta e quatro

mil reais) referentes aos CRI da 178" Serie; (ii) R$ 10.471.000,00 (dez

milhões, quatrocentos e setenta e um mil reais) reÍerentes aos CRI da 179"

Série;

(iii) Quantídade de CRI: serão emitidos 52.355 (cinquenta e doas mil, trezentos

e cinquenta e cinco) CRl, sendo (i) 41.884 (quarenta e um mil, oitocentos

e oitenta e quatro) CRI da 178" Serie; e (ii) 10.471 (dez mil, quatrocentos

e setenta e um) CRI da 179" Serie:

(iv) Data de Emissão dos CR/: A data de emissão dos CRI e o dia 29 de

(v)

novembro de 20'19;

Valor Nominal Unitário.. o Valor Nominal Unitário dos CRI será de

R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissão dos CRI;

AtualizaÇão Monetária. o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor
Nominal Unitário dos CRl, conforme o caso, será atualizado

monetariamentê nos termos da Cláusula 4 abaixo;

(vii) Juros Remuneratórios: 6,50% (seis inteiros e cinco décimos por cento)
para os CRI da 178â Série e 14,00ok (catoze por cento) para os CRI da

179'Série, calculada e paga nos termos da Cláusula 4 abaixo;

(viii) Periodicidade de Paoamento da Remuneraca o dos C RI: De acordo com a

tabela de amortização dos CRl, constante do Anexo lll deste Termo;

(vi)

M
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(x)

(xi)

(xii)

(xiaa)

(xiv)

(xv)

impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora aos

Titulares de CRI nos termos deste Termo de SecuritizaÇâo, sobre todos e

quaisquer valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso,

notificação ou interpelaçáo judicial ou extrajudicial, (i) a Remuneração,

calculada pro rata temporis desde a data do respectivo inadimplemento

até a data do efetivo pagamento (ii)juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, calculados pro rata tempo,s desde a data de inadimplemento até

a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de natuÍeza náo

compensatóÍia de 2% (dois por cento), sobre o valor total devido, além das

despesas incorridas para cobrança ("EncaÍgos Moratórios");

(xvi) Forma e Comprova cão de Titularidade: os CRI serão emitidos sob a forma

nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados. Seráo

reconhecidos como comprovante de titularidade do CRI: (i) o extrato de

posiÇão de custódia expedido pela 83, conforme os CRI estejam

eletronlcamente custodiados na 83, em nome de cada titular de CRI; ou

(ii) o extrato emitido pelo Escriturador em nome dê cada titular de CRl,

com base nas informaçÕes prestadas pela 83, conforme os CRI estejam

eletronicamente custodiados na B3:

/q
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correspondente ao Valor Nominal Unitário na data da efetiva subscriçâo e

integralizaçáo dos CRI ("Preço de lntegralização");

Subscricão e lnteoralização dos CRI: os CRI serão subscritos e

integralazados no mercado primário pelo Preço de lntegralização,

observado que a totalidade dos CRI deverá ser integralizada em uma

única Data de lntegralizaÇão, sendo a integralização dos CRI realizada à

vista, em moeda corrente nacaonal, no ato da subscrição, de acordo com

os procedimentos da B3 nos termos do respectivo Boletim de Subscrição;

Paaamento do Valor Nominal Unitário dos CRI: sem prejuizo dos

pagamentos em decorrência de resgate antecipado dos CRl, de

amortização antecipada dos CRI ou de vencimento antecipado das

obrigaçÕes decorrentes dos CRI, nos termos previstos neste Termo de

Securitizaçáo, o Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor

Nominal Unitário Atualizado, conforme o caso, será pago pela Emissora,

em uma única pârcela, na Data de Vencimento;

Reqime Fíduciário: será instituído o Regime Fiduciário pela Emissora

sobre os Créditos do Patramônio Separado, na forma dos artigos 9o e 10o

da Lei 9.514, com a consequente constituiçáo do Patrimônio Separado;

Prazo e Data de Vencimento: os CRI têm prazo de vencimento de 2.189

(dois mil, cento e oitenta e nove) dias, contados da Data de Emissão dos

CRl, com vencimento fanal em 26 de novembro de 2025 ("Data de

Vencimento"), ressalvadas as hipótesês de resgate antecipado total ou

de vencimento antecipado das obrigaçÕes decorrentes dos CRl, nos

termos previstos neste Termo de Securitizaçãoi

Local de Emissão dos CRI: São Paulo - SP;

Encarqos Moratórios: sem prejuízo da remuneração, ocorrendo





(xvii) Locais de Paqamento: os pagamentos dos CRI seráo efetuados

(xviii)

utilizando-se os procedimentos adotados pela 83. Caso por qualquer

razão, a qualquer tempo, os CRI não este.iam custodiados eletronicamente
na 83, em qualquer Data de Pagamento da RemuneraÇão dos CRl, ou de

amortizaÇão do Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRl, a Emissora

deixará, na Conta do Patrimônio Separado, o respectivo pagamento à

disposição do respectivo Titular de CRl, sem qualquer ônus para a
Emissora. Nesta hipótese, a partir da respectiva data de pagamento, não

haverá qualquer tipo de atualizaçâo ou remuneraÇão incidentê sobre o

valor colocado à disposição do Titular dos CRI na sede da Emissora;

Atraso no Recebimento dos Paqamentos: sem prejuízo no disposto no

item (xix) abaixo, o náo comparecimento do Titular dos CRI para receber

o valor correspondente a qualquer das obragaçôes pecuniárias devidas
pela Emissora, nas datas previstas neste Termo de Securitização ou em

comunicado publicado pela Emissora, náo lhe dará direito ao recebimento

de qualquer acrêscimo relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe,

todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo

vencimento, desde que os recursos tenham sido disponibilizados
pontualmente, observado o disposto no item (xvii) acima;

(xix) ProrroqaÇão dos Prazos'. considerar-se-ão prorrogados os prazos

referentes ao pagamento ou cumprimento de qualquer obrigaçáo prevista

neste Termo de Securitização até o 1o (primeiro) Dia Útil subsequente, se

o seu vencimento coincidir com dta que nâo seja Dia Útil, náo sendo

devido qualquer acréscimo aos valores e serem pagos, não havendo
qualquer remuneraçáo dos valores recebidos pela Emissora durante a
prorrogação mencionada;

(xx) Paqamentos. os pagamentos dos Créditos lmobiliários seráo depositados
pela Devêdora diretamente na Conta do Patrimônio Separado, observado
o disposto na Cláusula 5 abaixo,

ão dos Paaamenlos: caso , em qualquer data, o valor(xx i) Ordem de AlocaÇ

recebido pela Emissora a título de pagamento dos Crédatos lmobiliários

náo seja suficiente para quitaçáo intêgral dos valores devidos aos

Titulares de CRl, nos termos deste Termo de Securitização, tais valores

seÍáo alocados observada a seguinte ordem de preÍerência: (i) despesas

do Patramônio Separado incorridas e nâo pagas até a data da amortizaçáo

mensal; (ii) juros remuneratórios dos CRI da 178u Série: (ii.1) juros

capitalizados em meses anteriores e náo pagos e (ii.2)juros vincêndos no

respectivo mês de pagamento; (iii) amortizaçáo programada do Valor
Nominal Unitário dos CRI da 1784 Série, conforme tabela vigente e

encargos moratórios eventualmente incorridos; (iv) juros vincendos dos

CRI da 179" Série no respectjvo mês de pagamento; (v) amortização
programada do Valor Nominal Unitário dos CRI da 179" Série e encargos

moratórios eventualmente incorridos, (vi) recomposiÇão do Fundo de
Despesas; e (vii) recomposiÇão do Fundo de Reserva. Considerando-se
que os CRI da 179" Serie seráo pagos de acordo com a prioridade de

recebimento prevista acima, esses CRI da 179' Série não seráo
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5P - 25845111v1

A)

I



(xxii)

consideÍados inadimplidos quando o seu náo pagamento for motivado

unicamente pela observância da ordem estabelecida pela prioridade de
pagamentosj

Gaênlta Flutuante: Não há garantia flutuante e não existe qualquêr tipo

de regresso contra o patrimônio da Emissora;

Garantias dos Créditos laebüeLles: Os Créditos lmobiliários,(xxiii)

representados pela CCI que lastreia os CRl, contam com as Garantias

outorgadas em favor da Debenturista, nos termos dos Contratos de

Garantia e da Escritura de Emissão de Debêntures,

(xxiv) CoobriqaÇão da Enissorc: náo haverá coobri gaÇão da Emissora para o

(xxv)

(xxvi)

pagamento dos cRl,

Subordlnaoâoi Sim; e

ClassíficaÇão de Rlsco dos CR/: náo haverá classificação de risco dos

CRI

3.2 Depósito oara Distrib uicão. Neoociacão. Custódia Eletrônica e iouidacão F inanceira. os

CRI seráo depositados para (a) distribuiçâo pública no mercado primárlo por meio do

MDA, administrado e operacionalizado pela 83, sendo a distribuição liquidada

Íinanceiramente por meao da 83; e (b) negociação no mercado secundário no CET|P21,

administrado de operacionalizado pela 83, sendo as negociações liquidadas

financeiramente e os CRI custodiados eletÍonicamente na 83.

3.2.1 Náo obstante o descrito na Cláusula 3.2 acima, os CRI somênte poderão ser

negociados entre lnvestidores Qualificados (conforme abaixo definidos) nos

mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90

(noventa) dias contados de cada subscraÇão ou aquisiçâo por lnvestidor

Profissional, conforme disposto nos artigos 13 e 15 da lnstruçáo CVM 476, e uma

vez verificado o cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaçÕes previstas no

artigo 17 da lnsúuÇão CVM 476, sendo que a negociaÇào dos CRI deverá semprê

ÍespeitaÍ as disposiÇôes legais e regulamêntares aplicáveis.

3.3 DestinaÇão dos EcsuI§as Bela Emlsssla: o valor obtido com a in tegralização dos CRI

pêlos lnvestidores será utilizado, em sua integralidade, pela Emissora para pagamento à

Devedora do preço de integralizaçáo das Debêntures.

3.4 Destinaaão dos Recursos pela Devedora: os Íecursos captados pela Devedora com as

Debêntures serão destinados pela Devedora, integral, exclusiva e diretamente, para a

aquisição dos lmóveis ("lmóveis Lastro"), observada a proporção dos recursos captados

a ser destinada para cada um dos lmóveis Lastro, conforme previsto no Anexo Vll deste

Termo de Securitizaçâo, a qual deverá corresponder a, no máximo, 67,4866% do valor

total de aquisição de cada lmóvel.

3.4.1 Qualquer alteração dos percentuais indicados no Anexo Vll ao presente Termo

de SecuritizaÇão como proporçáo dos recursos captados a ser destinada a cada

lmóvel Lastro será formalizada por meio de aditamento à Escritura de Emissão

de Debêntures, que deverá ser levado a aÍquivamento na JUCESP no prazo

previsto na Escritura de Emissão de Debêntures, ao Termo de SecuritizaÇáo, bem

como a qualquer outro Documento da Operaçáo que se faça necessário, a serem
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3.4.3

3.4.4

celebrados em até 15 (quanze) Dias Úteis contados da data da aprovagáo da

referida alteraçáo pelos Titulares dos CRl, reunidos em assembleia convocada
para este fim.

A Devedora deverá comprovar ao Agente Fiduciário dos CRl, na forma prevista

na Cláusula 3.4.5 abaixo, e seus subitens, a integral destinação dos recursos

captados por meio da emissáo das Debêntures para a aquisiçáo dos lmóveis

Lastro no prazo de até 90 (noventa) dias contados da data de integralização das

Debêntures.

Na hipótese de a Devedora não destinar a totalidade dos recursos captados por

meio da presente emissáo das Debêntures no prazo previsto na Cláusula 3.4.2

acima, dêverá ser observado o seguinte procedimento: (i) será abêrto um prazo

de 90 (novênta) dias contados do Dia Util seguinte ao término do prazo de 90

(noventa) dias acima referido para que a Devedora identiÍique, selecione e

apresente novos imóveis a serem objeto da destinação dos recursos da emissão

das Debêntures para a aprovação dos Titulares dos CRI reunidos em Assembleia

de Titulares de CRI; (ii) os Titulares de CRI teráo o prazo de até 30 (trinta) dias a

contar da data em que vier a ser instalada a Assembleia de Titulares de CRI com

quórum suíciente para deliberação dessa matéria, pêla Devedora, dos novos

imóveis, para, a seu exclusivo critério, aprova-los ou não; (iii) uma vez aprovados

os novos imóveis, a Dêvedora disporá do prazo de 60 (sessenta) dias para

adquirir reÍeridos novos imóveis, registrar as respectivas alienaÇÕes fiduciárias

de tais novos imóveis, bem como aditar os Documentos da OperaÇão, inclusive

a Escritura de Emissão e este Termo de Securitização, conforme necessário,
para prever a alteração dos imóveis; e (iv) caso os novos imóveis apresentados
pela Devedora não sejam aprovados pelos Titulares dos CRI ou caso se.la

superado o prazo de 90 (novênta) dias previsto na alínea "i" acima sêm que a

Devedora apresente novos imóveis, a Devedora deverá realizar, conforme o

caso, o Resgate Antecipado Obrigatório Total, nos termos da Escritura de
Emissáo de Debêntures, ou a AmortizaÇão Extraordinária Obrigatória Saldo da

DestinaÇáo dos Recursos, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures,
podendo utilizar os recursos líquidos disponÍveis no Patrimônio Separado e náo

destinados para a aquisiÇão de lmóveis. Será devido pela Devedora à

Debenturista, nesta hipótese, e, consequentemente, pela Emissora aos Titulares

dos CRl, o pagamento equivalente ao Valor Nomrnal Unitário Atualizado das

Debêntures objeto do resgate, acrescido (a) da Remuneração; (b) dos Encargos

Moratórios, caso aplicável; (c) da Multa de Resgate Antecipado Obrigatório Total

indicâdâ na Cláusula 3.6.3 abaixo ou da Multa de AmortizaÇão Extraordinária

Obrigatória Saldo da Destinação dos Recursos indicado na Cláusula 3.12.1

abaixo, conforme o caso; e (d) de quaisquer outros valores e despesas
eventualmente devidos pela Devedora nos teÍmos da Escritura de Emissão de

Debêntures e dos documentos relacionados aos CRl, caso aplicável.

As Partes reconhecem desde já que o cronograma indicativo constante do Anexo
X deste Termo de SecuritizaÇão é meramente tentativo e êstimativo, de modo
que, (i) caso, por qualquer motivo, ocorra qualquer antecipação do cronograma
indicativo: (i.1) não será necessário notificar a Debenturista e/ou o Agente
Fiduciário dos CRl, tampouco aditar a Escritura de Emissão e/ou o presente

Termo de Securitização; e (i.2) não restará configurada qualquer hipótese de

\{

16
SP 2584513lv1

3.4.2



3.4.5

3.4.6

A DevedoÍa será a responsável pela custódia e guarda de todos e quaisquer

documentos que comprovem a utilizaÇão dos recursos relativos às Debêntures,

nos termos desta Cláusula 3.4.

A Dêvedora se obrigou, por meio da Escritura de Emissão de Debêntures, em

caráter irrevogável e irretratável, a indenizar a Debenturista, os Titulares de CRI

e o Agente Fiduciário dos CRI por todos e quaisquer prejuÍzos, danos, perdas,

custos e/ou despesas (incluindo custas judiciais e honorários advocatícios) que

vierêm a, compÍovadamente, incorrer em decorrência da utilização dos recursos

oriundos das Debêntures de forma diversa da estabelecida na Cláusula Ouinta

da Escritura de Emrssão de Debêntures, exceto em caso de fraude, dolo ou má-

fé da Debenturista, dos Titulares de CRI ou do Agente Fiduciário dos CRI . O
valor da indenização prevista nesta cláusula está limitado, em qualquer

circunstância ao Valor Total da Emissão acrescido (i) da Remuneração das

Debêntures, calculada pro rata temporis, desde a data de integralizaÇáo das

Debêntures ou a Data de Pagamento da RemuneraÇáo das Debêntures
imediatamente anterior; e (ii) dos Encargos Moratórios, caso aplicável.

Sem prejuízo do seu dever de diligência, o Agentê Fiduciário dos CRI assumirá
que as informaçÕes e os documentos mencionados na Cláusula 3.4.6 acima

encamanhados pela Devedora ou por terceiros a seu pedido são verídicos e náo

foram objeto de fraude ou adulteraÇeo.

3.4.í0 A totalidade dos recursos líquidos obtidos pela Devedora com a emissão das
Debêntures será depositada e ficará retida na Conta do Pakimônio Sêparado,

sendo que tais recursos serão liberados nos termos da Cláusula 2.1.'10 abaixo e

Irt
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3.4.7

3.4.8

3.4.9

vencimento antecipado das Debêntures ou resgate antecipado dos CRI; ou (ii)
caso, por qualqueÍ motivo, ocorra qualquer atraso do cronograma indicativo,
deverá ser observado o quanto previsto nas Cláusulas 3.4.2 e 3.4.3.

A Devedora (i) encaminhará ao Agente FiduciáÍio dos CRI com cópia para a

Debenturasta, no prazo de até 30 (trinta) dias contados da Data de lntegralização

na hipótese da Cláusula 3.4.2, adma ou, no mÍnimo, bimestralmente na hipótese

da Cláusula 3.4.3, acima, a partir da Data de lntegralizaÇão e até a alocaÇão total
do valor total da Emissáo, relatório no íormato constante do Anexo ll da Escritura

de Emissão de Debêntures, devidamente assinado pelos representantes legais

da Devedora ("Relatório de VeriÍicação"), informando o valor total destinado a
cada lmóvel Lastro até o último dia do mês anterior à data de emissáo de cada

Relatório de Verificação; e (ii) no mesmo prazo, enviará ao Agente Fiduciário dos

CRI (ou disponibilizará link para consulta online) os respectivos documentos

comprobatórios da destinaÇão dos recursos para os lmóveis Lastro.

Mediante, exclusivamente, o íecebimento do Relatório de VêriflcaÇão e dos

demais documentos prêvistos na Cláusula 3.4.5 acima, o Agente Fiducaário dos

CRI será responsável por verificar, com base nos mesmos, o cumprimênto das

obrigaçoes de destinação dos recursos assumidas pela Devedora na forma da

Cláusula 3.4 acima, sendo que referida obrigaÇão se extinguirá quando da

comprovação, pela Devedora, da utilizaÇão da totalidade dos recursos líquidos

obtidos com a emissão das Debêntures, nos termos previstos na Cláusula 3.4

acima.

I
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3.5 Ví,

3.4.11

7 .11 .4 da Escritura de Emissão de Debêntures.

Uma vez comprovada a aplicaçâo integral dos recursos oriundos da emissão das

Debêntures, nos termos da Escritura de Emissâo, o que será verlficado pelo

Agente Fiduciário, a Devedora ficará desobrigada com relaÇão às comprovaçÕes

de que trata a Cláusula 3.4.5 acima.

amentos: os Créditos do Patrimônio Separado e todos e quaisquer

recursos a eles relativos serão expressamente vinculados aos CRI por força do Regime

Fiduciário constituído pela Emissora, em conformidade com este Termo de Securitização,

náo estando sujeilos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em

decorrência dê outras obrigaÇÕes da Devedora e/ou da Emissora atê a data de resgate

dos CRl, exceto pelos eventuais tributos sobre êles aplicáveis, e pagamento integral dos

valores devidos aos Titulares de CRl. Neste sentido, os Créditos do PatrimÔnio

Separado:

(i) constituiráo, no âmbito do presente Termo, PatrimÔnio Separado, não se

confundindo com o patrimônio comum da Emissora em nenhuma hipÓtese;

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora no PatrimÔnio

Separado até o pagamento intêgral da totalidade dos CRI,

(iii) destinam-se exclusivamente, em sua integralidade, ao pagamento do preço de

integralização das Debêntures, dos valores devidos aos Titulares de CRI e dos

custos da adminiskaÇão do PatrimÔnio Separado;

(iv) estáo isentos de qualquer açâo ou êxecução pÍomovida por credores da

Emissora, não podendo ser utilizados na prestação de garantias, nem ser

excutidos por quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que sêjam

observados os fatores de risco previstos neste Termo de Securitização; e

(v) somente respondem pelas obrigaçÕes decorrentes dos CRI a que estão

vinculados, conforme previsto neste Termo de Securitizaçáo

3.6 Resaate Ante obrioatório Totat. Caso a totalidade dos recursos captados pela

Devedora com a emissão das Debêntures não sejam utilizados, nos prazos previstos na

Cláusula 3.4.3 acima, para a aquisiÇão dos lmóveis Lastro, nos termos estabelecidos na

Cláusula 3.4 acima, a Devedora deverá, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis contados

data de notificação da Devedora à Securitizadora acerca da náo utilizaÉo da totalidade

dos recursos, utilizar os recursos não utilizados na aquisiçáo dos lmóvêis Lastro para

promover o resgate antecipado total das Debêntures de todas as séries, com o

consequente cancelamento de tais Debêntures ("Resgate Antecipado Obrigatório
Total").

3.6.1 A Devedora .ealizatá o Resgatê Antecipado Obrigatório Total mediante envio de

notificaçáo com, no mÍnimo, 3 (três) Dias Útêis de antecedência da data do efetivo

resgate, à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRl, notificaçáo esta que

deverá conter: (a) a data do Resgate Antecipado Obrigatório Total; (b) o valor da

Multa do Resgate Antecipado Obrigatório Total a ser pago pela Devedora, (c) o

valor do pagamento devido à Debenturista, devidamente validado com a

Securitizadora e com o Agente Fiduclário dos CRI; e (d) quaisquer outras
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3.6.3

3.6.4

3.6.5

inÍormaÇões necessárias à operacionalazaçáo do Resgate Antecapado Obrigatório

Total ("Comunicação dê Resgate Antecipado Obrigatório Total").

O valor a ser pago pela Devêdora à Debenturista em razão do Resgate

Antecipado Obrigatório Total deverá ser equivalente ao Valor Nominal UnitáÍio

Atualizado das Debêntures ou ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das
Debêntures, conforme o caso, a ser resgatado acrescido (a) da respectiva

Remuneraçáo das Debêntures, até a data do efetivo pagamento; (b) dos

encargos moratórios das Debêntures, caso aplacável; (c) da Multa de Resgate

Antecipado ObrigatóÍio Total indicado na Cláusula 3.6.3 abaixo; e (d) de

quaisquer outros valores e despesas eventualmente devidos pela Devedora nos

teÍmos da Escritura de Emissão e dos documentos relacaonados aos CRl, caso

aplicável.

Na hipótese de Resgate Antecipado Obrigatório Total, a Devedora deverá arcar

com o pagamento de multa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado

das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures,

conforme o caso, a ser resgatado, de 2% (dois por cento) ("Multa de Resgate

Antecipado ObÍigatório Total"), a ser pago pela Devedora à Debenturista nos

termos da Escritura de Emissáo de Debêntures.

O pagamento do Resgate Antecipado Obrigatório Total deverá ser realizado na

data indicada na ComunicaÇão de Resgate Antecipado Obrigatório Total e será

feito por meio de Transferência Eletrônica Disponivel - TED ou outra forma de

transÍerência eletrônica de recursos financeiros, na Conta do PatrimÔnio

Separado.

Fica, desde já, certo ê ajustado que a eventual venda de algum dos lmóveis pela

Devedora não constituirá evento de Resgate Antecipado Obrigatório Total das

Debêntures nos termos da Escritura dê Emrssão de Debêntures e deste Termo

de SecuritizaÇão.

3.6.6 Os CRI resgatados no âmbito do Resgate Antecipado Obrigatório Total deveÍáo

ser cancelados.

3.6.7 A Emissora deverá, ôom antecedência mínima de 3 (três) Dias Utêis da data do

efetivo resgate, comunicar aos TitulaÍes dos CRl, ao Escriturador e à 83 acerca

da realização do resgate antecipado dos CRI em decorrência do Resgate

Antecipado Obrigatório Total.

3.7 Resqate AnteciDado Facultativo Parcial. Caso, em determinado momento duÍante a

vigência das Debêntures, a proporçâo entre as Debêntures em CirculaÇão da 1" Série e

as Debêntures em Circulação da 2â Série, ou vice-versa, venha a ser diferente da

propoÍção verificada na Data de Emissão das Debêntures, qual seia, 80% (oitênta por

cento) de Debêntures em CirculaÇão da 1ô Série e 20% (vinte por cento) de Debêntures

em CiÍculação dâ 2'Série, a Devedora poderá realizar o resgate parcial das Debêntures

de determinada série de forma a que a proporÇâo existente na Data de Emissão seJa

reestabelecida ("Resgate Antecipado Facultativo Parcial"). Nesta hipótese, a Emissora

deverá utilizar os recursos do Resgate Antecipado Facultativo Parcial para Íealiza( o

resgate antecipado parcial dos CRI de determinada série de modo a recompor a
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proporção

dos CRl.

3.7.1

3.7 .2

3.7.3

3.7 .4

de CRI da 178u Série e de CRI da 179" Série verificada na Data de Emissáo

A Devedora Íealizatâ o Resgate Antecipado Facultativo Parcial mediante

envio de notificaÇão com, no minrmo, 3 (três) Dras Uters de antecedência da

data do efetivo resgate, à Dêbenturista e ao Agente Fiduciário dos CRl,

notificação esta que deverá conter: (a) a data do Resgate Antecipado

Facultativo Parcial, a qual deverá, necessariamente coincidir com uma Data

de Pagamento da Remuneração; (b) o valor do pagamento devido à

Debenturista, devidamente validado com a Securitizadora e com o Agente

Fiduciário dos CRI; e (c) quaisquer outras inÍormaçôes necessárias à
operacionalização do Resgate Antecipado Facultativo Parcaal

("Comunicação de Resgate Antecipado Facultativo Parcial").

O valor a ser pago pela Devedora à Debenturista em razão do Resgate

Antecipado Facultativo Parcial deverá ser equivalênte ao Valor Nominal Unitário

Atualazado das Debêntures ou ao saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das

Debêntures, conforme o caso, a sêr resgatado acrescido (a) da respectiva

Remuneraçeo das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a data de

integralização das Debêntures ou a respectiva Data de Pagamento da

Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conformê o caso, até a

data do efetivo pagamento; (b) dos encargos moratórios das Debêntures, caso

aplicável; e (c) de quaisquer outÍos valores e despesas eventualmente devidos
pela Devedora nos termos da Escritura de Emissáo e dos documentos

relacionados aos CRl, caso aplicável.

O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Parcial deverá ser realizado na

data indicada na Comunicaçâo de Rêsgate Antecipado Facultativo Parcial e será

feito por meio de Transferência Eletrônica Disponivel - TED ou outra foÍma de

transferência eletrônica de recursos financeiros. na Conta do Patrimônio

Separado.

O Resgate Antecipado Facultativo Parcial das Debentures da mesma série e,

consequentemente dos CRI da mesma série, deve serÍeito mediante sorteio, nos

termos do art. 55, "2", I da Lei das Sociedades por AçÕes.

3.7 .5 Os CRI resgatados no âmbito do Resgate Antecapado Facultativo Parcial deverâo

ser cancelados.

3.7.6 A Emissora deverá, com antecedência mÍnima de 3 (três) Dias Úteis da data do

efetivo resgate, comunicar aos Titulares dos CRl, ao Escrjturador e à 83 acerca

da Íealizaçáo do resgate antecipado dos CRI em decorrência do Resgate

Antecipado Facultativo Parcial.

3.8 Resqate Antecipado Facultallvq Iold: A Devedora poderá, a qualquer tempo a contar da

Data de Emissão das Debêntures e a sêu exclusivo critério, promover o resgate

antecipado da totalidade das Debêntures de todas as séries (sendo vedado o resgate
parcial), com o consequente cancelamento de tais Debêntures, sendo que não será

devido o pagamento de qualquer prêmio ou penalidade se o resgate antecipado for
realizado (i) com recursos originados da venda de qualquer dos lmóveis; ou (ii) após
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decorridos 24 (vinte e quako) meses a contar da Data de Emissáo das Debêntures, com

recuÍsos originados da venda das açÓes da prÓpria Dêvedora e desde que tal venda

resulte na mudança ou transÍeÍência, direta, do controle societário (conforme definiçáo

de controle pÍevista no artigo 1 16 da Lei das Sociedades por AÇôes) da DevedoÍa; ou (iii)

na hipótese de ser demandada a realizar uma retençáo, uma dedução ou um pagamento

referente a acréscimo de Tributos nos termos da Cláusula 7.31 da Escritura de Emissão

de Debêntures ("Resgate Antecipado Facultativo Total").

3.8.1 A Devedora rcalizará o Resgate Antecipado Facultativo Total mediante envio de

notificação com, no mÍnimo, 3 (três) Dias Uteis de antecedência da data do efetivo

resgate, à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRl, notificação esta que

deverá conter: (a) a data do Resgate Antecipado Facultatavo Total; (b) o valor do

pagamento devido à Debenturista, devidamente valadado com a Securitizadora e

com o Agente FiduciáÍio dos CRI; e (c) quaisquer outras informaçÕes nêcessárias

à operacionalizaÇão do Resgate Antecipado Facultativo Total ("Comunicação dê

Resgate Antecipado Facultativo Total").

3.8.2 O valor a ser pago pela Devedora à Debenturista em nzâo do Resgate

Antecipado Facultativo Total deverá ser equavalente ao saldo do Valor Nominal

Unitário Atualizado das Debêntures, a ser resgatado, acrescido (a) da

RemuneraÇão das Debêntures, calculada pro rata temporis desde a data DE

integralizaçáo das Debêntures ou a respectiva Data de Pagamento da

RemuneraÇão das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a

data do efetivo pagamento; (b) dos encargos moratórios das Debêntures, caso

aplicável; (c) de quaisquer outros valores e despesas eventualmente devidos pela

Devedora nos termos da Escritura de Emissão e dos documentos relacionados

aos CRI; e (d) do Multa de Resgate Antecipado Facultativo Total, caso aplicável

nos termos da Cláusula 3.8 aclma.

Na hipótese de Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures nos termos

da Cláusula 3.8 acima, a Devedora deverá arcar com o pagamênto de multa

("Multa de Rêsgate Antecipado Facultativo Total"), a ser pago pela Devedora

à Debenturista, calculado de acordo com a fórmula prevista na Cláusula 7.19.4

da Escritura de Emissão de Debêntures.

3.8.4

3.8.5

3.8.6

O pagamento do Resgate Antecipado Facultativo Total deverá ser realizado na

data indicada na Comunicação de Resgate Antêcipado Facultativo Totel e será

feito por meio de Transferência Eletrônica Disponível - TED ou outÍa forma de

transferência eletrônica de recursos financeiros, na Conta do PatrimÔnio

Separado.

Os CRI resgatados no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total deverâo

ser cancelados.

A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Úteis da data do

efetivo resgate, comunicar aos Titulares dos CRl, ao Escriturador e à 83 acerca

da rêalizaÇão do resgate antecipado dos CRI em decorrência do Resgate

Antecipado Facultativo Total.

t1

3.9 Oíefta de Resqate A cioado Total. A Devedora poderá, a qualquer têmpo, a partir daten

Data de Emissão das Debêntures, realizar oferta Íacultativa de resgate antecipado da
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totalidade das Debêntures de todas as séries, com o consequente cancelamento das
mesmas, que será endereÇada à Debenturista, de acordo com os termos e condiÇÕes
prêvistos abaixo ("OÍêrta Facultativa de Resgate Antecipado Total"):

(i) A Devedora rcalizaÉ a Oferta Facultativa de Resgatê Antêcipado por

meao de comunicação à Debenturista ("Comunicação de Oferta
Facultativa de Resgate Antecipado Total"), a qual deverá descrever os

termos e condiÇÕês da Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total,

incluando (a) os percentuais dos prêmios de resgate antecipado a serem

oÍerecidos, caso existam, que poderão ser negativos; (b) a forma e o
prazo de manifestação, à Devedora, pela Debenturista sobre o número

de Debêntures que aderirão à Ofêrta Facultativa de Resgate Antecipado

Total, prazo esse que não poderá ser superior a 1O (dez) Dias Úteis

contados da data da ComunicaÇáo de Oferta Facultativa de Resgate

Antecipado Total: (c) a data efetiva para o resgate antecipado e o

pagamento das Debêntures, que deverá ocorrer no prazo de, no mínimo,

20 (vinte) Dias Úteis contados da data da Comunicação de oferta
Facultativa de Resgate Antecipado Total; e (d) demais inÍormaçÕes

necessárias para a operacionalizaçâo do resgate antecipado das

Debêntures no âmbito da Oferta Facultativa dê Resgate Antecipado Total;

(ii) Caso, após previa consulta aos Titulares dos CRl, a Debenturista tenha

confirmado a intenção de promover o resgate antecipado no âmbito da

Oferta Facuitativa de Resgate Antecipado Total, o valor a ser pago pela

Devedora será equivalente ao Valor Nominal Unitário Atualizado das
Debêntures do número de Debêntures de cada série que houver aderido

à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total (conforme manifestado
pela Debenturista e determinado na forma da Cláusula 3.9.2 abaixo)

acrescido (a) da respectava Remuneração das Debêntures, calculada pro

rata temporis desdê a data de integralizaÇão das Debêntures ou a

respectiva Data de Pagamento de Remuneração das Debêntures

imediatamente anterior, conforme o caso, ate a data do efetivo
pagamento; e (b) se for o caso, de prêmio de resgate antecipado a ser

oferecido à Debenturista, a exclusivo critério da Devêdora, o qual poderá

seÍ negativo; e

(iii) caso a Debenturista náo tenha se manifestado sobre a intênção de
promover o resgate antecipado no àmbito da OÍerta Facultativa de
Resgate Antecipado Total no prazo conferido na Comunicação de Oferta

Facultativa de Resgate Antecipado Total, conforme previsto no item "b"

da alínea "i" acima, tal silêncio será interpretado como uma negativa à
Oferta Facultativa de Resgate Antecipado Total.

3.9.2 Após a Emissão dos CRl, a Securitizadora, na qualidade de Debenturista,

indicará a quantidade de Debêntures em aceitaçáo à Oferta Facultativa de

Resgate Antecipado Total, a qual corrêsponderá à quantidade de CRI que tiverêm

sido indicados por seus respectivos titulares em aceitaçâo à Oferta Facultativa de
Resgate Antecipado Total, no âmbito da oferta facultativa de resgate antecipado

total dos CRI de todas as séries que for realizada pela Securitizadora como

I
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3.9.3

3.9.4

3.9.5

3.9.6

3.10 Amoftiz

z3

consequência da OÍerta Facultativa de Resgate Antecipado Total, nos termos
previstos neste Termo de SecuritizaÇão.

Nâo será admitida a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado parcial das

Debêntures.

O pagamento da OÍerta Facultativa de Resgate Antecipado Total deverá ser

realizado na data indicada na Comunicação de Resgate Facultativo Total e sêrá

feito por meio de TransÍerência Elekônica DisponÍvel - TED ou outra forma de

transÍerência eletrônica dê Íecursos Íinanceiros, na Conta do PatrimÔnio

Separado.

Os CRI resgatados no âmbito do Resgate Antecipado Facultativo Total deveráo

ser cancelados.

A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (três) Dias Uteis da data do

efetivo resgate, ao Escriturador e à 83 acerca da realização do resgate

antecipado dos CRI em decorrência do Resgate Antecipado Facultativo Total.

ria Facultativa Sem prejuÍzo dos pagamentos em decorrênciax

do vencimento antecipado das Debêntures e resgate antecipado das Debêntures, nos

termos da Escritura de Emissâo, a Devedora poderá, a qualquer tempo a partir da Data

de Emissão das Debêntures, promover a amortização antecipadamente de ate 98%

(noventa e oito por cento) do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures ou do

saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, de todas

as séries, sendo que não será devido o pagamento de qualqueÍ prêmio ou penalidade se

a amortização antecipada for realizada (i) com recursos originados da venda de qualquer

dos lmóveis; ou (ii) após dêcorridos 24 (vinte e quatro) meses a contar da Data de

Emissão, com recursos originados da venda das açóes da própria Devedora e desde que

tal venda resulte na mudança ou transferência, direta, do controle societário (conforme

dêfiniÇão de controle prevista no artigo'116 da Lei das Sociedades por Ações) da

Devedoía; ou (iii) na hipótese de ser demandada a íealizaÍ uma retençáo, uma deduçáo

ou um pagamento referente a acréscimo de Tributos nos termos da Escritura de Emissâo

de Debênturês ("AmoÉização ExtÍaoÍdinária Facultativa").

3.10.1 A Devedora realizará a AmortizaÇão Extraordinária Facultativa mediante envio de

notiÍlcaÇão com, no mínimo, 3 (três) Dias Úteis de antecedência da data da efetiva

amortizaçeo, à Debenturista e ao Agente Fiduciário dos CRl, notiícação esta que

deverá conter: (a) a data da Amortização Extraordinária Facultativa, a qual

deverá, necessariamente coincidir com uma Data de Pagamento da

Remuneração; (b) o valor do pagamento devido à Debenturista, devidamente

validado com a Securitizadora e com o Agente Fiduciário dos CRI; e (c)quaisquer
oukas informações nêcessárias à operacionalização da Amortização

Extraordinária Facultativa ("Gomunicação de Amortização ExtÍaordinária
Facultativa").

3.'1o.2 O valor a ser pago pela Devedora à Debenturista em razão da AmortizaÇão

Exkaordinária Facultativa deverá ser equivalente à parcela do Valor Nominal

Unitário Atualizado das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado
das Debêntures, conforme o caso, a ser amortizado, acrescido (a) da

Remuneração das Debêntures proporcional ao valor da parcela do saldo do Valor

t4
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Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizada extraord inariamente,

calculada pro rata temporis desde a data de integralização das Debêntures ou a

Data de Pagamento da Remuneraçáo das Debêntures imediatamente anterior,

conforme o caso, até a data do efetivo pagamento; (b) dos encargos moratÓrios

das Debêntures, caso aplicável; (c) da multa calculada nos termos da Cláusula

3.10.3 abaaxo, caso aplicável nos termos da Cláusula 3.10 acima; e (d) de

quaisquer outros valores e despesas eventualmente devidos pela Devedora nos

termos da Escritura de Emissáo e dos documentos relacionados aos CRl.

24
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3.10.3 Na hipótese de Amortizaçáo Extraordinária Facultativa, a Devedora deverá arcar

com o pagamento de multa a ser pago pela Devedora à Debenturista, calculado

de acordo com a fórmula prevista na Cláusula 3.8.3 ("Multa da Amortização
Extraordinária Facultativa").

3.í0.4 A Amortização ExtraordináÍiâ Facultativa deverá abranger todas as Debêntures

de cada serie objeto da Amortização Extraordinária Facultativa e,

consequentemente, todos os CRI de cada série.

3.í0.s O pagamento da Amortizaçáo Extraordinária Facultativa dêverá ser realizado na

data indicada na comunicaçáo da Amortização Extraordinária Facultativa e será

Íeito por meio de Transferência EletrÔnica Disponivel - TED ou outra Íorma de

transferência eletrônica de recursos financeiros, na Conta do Patrimônio

Separado.

3.10.6 A Emissora deverá, com antecedência mínima de 3 (Íês) Dias Úteis da data da

efetiva amortizaÇão, comunicar aos Titulares dos CRl, ao Escriturador e à 83

acerca da realizaçeo da amortizaÇáo extraordinária dos CRI em decorrência da

Amortização Extraordinária Facultativa.

3.'l 1 Amorlizacão Extraordinária Obriqatória LTV: Exclusivamente enquanto o LTV for superior

a 40% (quarenta por cento), sem prejuÍzo dos pagamentos em decorrência do

vencimento antecipado das DebêntuÍes e resgate antecipado das Debêntures, nos

termos da Escritura de Emissão, caso o Índice de Cobertura da Dívida ("lCSD"), calculado
pela Securitizadora, mensalmente a partir do 12o (décimo segundo) mês a partir da Data

de lntegralizaÇão, seja maiorque '1.3 vezes, a Devedora deverá, no prazo de até 5 (cinco)

Dias Úteis contado da data de veriflcaÇão do ICSD, utilizar o montante equivalente à 50%
(cinquenta por cento) do montante que excedeu o ICSD para ÍealizaÍ a amortização
antecipada dê até 98% (noventa e oito por cênto) do Valor Nominal Unitário Atualizado
das DebêntuÍes ou do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures,
conforme o caso, de todas as séries ("Amortização Extraordinária Obrigatória LTv").

3.íí.í Quando o LTV for inferior a 40% (quarenta por cento), a Devedora deixará de
estar obrigada a rcalizaÍ a AmortizaÇão Extraordinária Obrigatória Lry de que /
kata a Cláusula 3.1 1 acima. I

3.11.2 A Amortização Extraordinária Obrigatória Lry será rcalizada mediante o
pagamento da parcela do Valor Nominal Unitário Atuelizado das Debêntures ou
do saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, confoÍme o caso,
acrescido da RemuneraÇão das Debêntures proporcional ao valor da parcela do
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizada
extraordinariamente, calculada pro rata tempons desdê a Data de lntegralizaÇáo

(



ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures imediatamenle

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento.

3.'12 Amoftízacão Extraordinária ObríQa tória Saldo da DestinaÇáo dos Recursos: Caso parte

dos recursos captados pela Devedora com a Emissão das Debêntures nâo seja utilizada,

nos prazos previstos na Cláusula 3.4.3 acima, para a aquisição dos lmóveis Lastro, nos

termos estabelecidos na Cláusula 3.4 acima, a Devedora deverá, no prazo de ate 3 (três)

Dias Úteis contados da data de notifacação da Devedora à Securitizadora acerca da nâo

utilazaÇáo de parte dos recursos destinados à aquisição dos lmóveis Lastro, utilizar a

totalidade do saldo dos recursos não utilizados na aquisição dos lmóveis Lastro para

promover a amortizaÇão extraoÍdinária das Debêntures, na proporÇão do reÍerido saldo

("Amortização ExtÍaordináÍia Obrigatória Saldo da Destinação dos RecuÍsos").

3.12.1 A AmortizaÇão Extraordinária Obrigatória Saldo da DestinaÇáo dos Recursos

será realizada mediante o pagamento da paÍcela do Valor Nominal Unitário

Atualizado das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das

Debêntures, conforme o caso, a ser resgato acrescido (i) da RêmuneraÇáo das

Debêntures proporôional ao valor da parcela do saldo do Valor Nominal Unitário

das Debêntures a ser amortizada extraordinariamente, calculada pro rata

Íemporls desde a Data de lntegralizaÇão ou a Data de Pagamento da

Remuneração das Debêntures imediatamente anterior, conforme o caso, até a

data do efetivo pagamentoi (ii) dos encargos moratórios das Debêntures, caso

aplicável; (iii) de multa, incidente sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das

Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitárto Atualizado das Debêntures,

conforme o caso, a ser amortizado, correspondente a 2% (dois por cento) ("Multa

de Amortizaçáo ExtraordináÍia ObrigatóÍia Saldo da Destinação dos
Recursos"); e (iv) de quaisquer outros valores e despesas eventualmente

devidos pela Dêvedora nos termos da Escritura de Emissâo e dos documentos

relacionados aos CRl, caso aplicável.

3.13 AmoftizaÇão Extraordin ria ObrÍoatoria Sln,sÍro: Na ocorrência de sinistro total com

relação a qualquer dos lmóveis, observado o disposto nos Contratos de Alienação

Fiduciáíia de lmóveis, desde que não se verifique o reforço das garantias nos termos

estabelecidos nos Contratos de Garantia, a Devedora deverá realizar a amortizaÇão

extraordinária das Debêntures no montante equivalente aos valores dos lmóveis

efetivamente afetados pelo sinistro, acrescido dos encargos moratórios das Debêntures,

caso aplicável e de quaisquer outros valores e despesas eventualmente devidos pela

Devedora nos termos da Escritura de Emissáo de Debêntures e dos documentos

relacionados aos CRl, caso aplicável, observado o disposto na CIáusula '10.1, item (viii)

da Escritura de Emissão de Debêntures ("Amortização Extraordinária Obrigatória
Sinistro" e, quando em conjunto com a Amortização Extraordinária LTV e com a
Amortizaçâo Extraordinária Obrigatória Saldo da Destinaçáo dos Recursos,
denominados simplesmente de "Amortização Extraordinária Obrigatória").

3.14 om Am lz ob atória

3.í4.i A Amortização Extraordinária Obrigatória deverá abranger todas as Debêntures

de cada série objeto da Amortização ExtÍaordinária Obrigatória e,

consequentemente, todos os CRI de cada seriê.

SP - 25845331vl
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3.15

4

4.1

3-'14-2 O pagamento da Amortizaçáo Extraordinária Obrigatória deverá ser realizado na

data indicada na comunicaçáo da Amortização Extraordinária Obrigatória e será

feito por meio de Transferência Eletrônica DisponÍvel - TED ou outra forma de

transferência eletrônica de recursos financeiros, na Conta do PatrimÔnio

Separado.

3.í/t.3 A Emissora deveÍá, com antecedência mÍnima de 3 (três) Dras Úteis da data da

efetiva amortização, comunicar aos Titulares dos CRl, ao Escriturador e à 83

acerca da realizaÇão da amortização extraordinária dos CRI em decorrência da

AmortizaÇáo Extraordinária Obrigatória.

AquisíÇão Facultativa: A Emissora náo poderá adquirir CRI em CirculaÇáo.

ATUALIZAçÃO MONETÁRIA DOS CRI, REMUNERAçÂO DOS CRI E PAGAMENTO

DA REMUNERAçÂO

AtuatizaÇão Monetária: Os CRI teráo o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor

Nominal Unitário. conforme o caso, atualizado monetariamente mensalmente

("Atualização Monetária dos CRl") a partir da Data de lntegralizaçâo até a integral

liquidaÇâo dos CRl, pela variaçâo do IPCA, calculada deÍoÍma pro rata temporls por Dias

Uteis, sendo que o produto da AtualizaÇão MonetáÍia dos CRI será incorporado

automaticamente ao valor Nomanal unitário ou ao saldo do Valor Nominal unitário,

conforme o caso ("ValoÍ Nominal Unitário Atualizado"), segundo a seguinte ÍÓrmula:

VN"=Y1i1"'ç

onde:

VN" = Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRl, calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento;

yNe= ValoÍ Nominal Unitário dos CRI na Data de Emissão dos CRI ou o saldo do

Valor Nominal Unitário dos CRI na Última data de amortizaçáo, pagamento ou

incorporaçáo de juros, se houver, o que ocorrer por último, calculado/informado

com 8 (oito) casas decimais, sem arrêdondamento,

C = Fatorda variaÇão acumulada do IPCA, calculado com 8 (oito) casas decimais,

sem arredondamento, apurado da seguinte forma:

dup
dut

(

1Ionde:

k = número de ordem de Nlk, variando de 1 até n;

Nlk = valor do número-indice do IPCA do segundo mês imediatamente anterior à

data de cálculo da atualizaçáo. Por exemplo, para cálculo da atualizaçâo no mês

de abril, será considerado como Nh o nÚmero Índice do IPCA para mês de

feverelro e divulgado em marÇo;

Nlk'1=Valordonúmero-índicedolPCAdosegundomêsimediatamentêanteriora
data de emissão ou da Última de atualização. Por exemplo, para cálculo da

atualização no mês de abril, será considerado como Nlk-1 o número indice do

to
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IPCA para mês de janeiro e divulgado em fevereiro;

dup = número de Dias Úteis entre a Data de lntegralização ou última Data de
Pagamento da Remuneração dos CRI e a data de cálculo, sendo "dup" um

número inteiro, e

dut = número de Dias Úteis entre a última Data de Pagamento da

RemuneraÇáo dos CRI e a próxima Data de Pagamento da Remuneraçáo dos

CRl, sendo "dut um número inteiÍo.

Sendo que:

(i) Excepcionalmente, na primeira data de cálculo o "dut" deverá ser

considerado como 22;

(ii) o número-índice do IPCA deverá ser utilizado considerando-se idêntico

número de casas decimais daquele divulgado pelo IBGEI

(iii) a aplicaçáo do IPCA incidirá no menor perÍodo permitido pela legislaçáo

em vigor,

dtP

(iv) o fator resultante da expressáo (+l'-) "' é consrderado com 8 (oito), \NIk_r/

casas decimais, sem arredondamento; ê

(v) o produtório é executado a pârtir do fator mais recente, acrescentando-

se, em seguida, os mais remotos. Os resultados intermediários são

calculados com 16 (dezesseis) casas decimais, sem arrêdondamento

lndisponibilidade do IPCA

4.1.1 Caso o IPCA náo esteja disponível quando da apuraçâo da atualização monetária

das debêntures e/ou na hipótese de extinÇão e/ou náo divulgaçáo do IPCA por

mais de 10 (dez) Dias Úteis consecutivos apÓs a data esperada para sua

apuração e/ou divulgação, ou no caso de impossibilidade legal de aplicaçáo do

IPCA às Debêntures ou aos CRl, conforme o caso, por proibiÇão legal ou judicial,

será utilizado, em sua substituiÇão, o seu substituto legal. Na hipótese de (i) não

haver um substituto legal para o IPCA ou (ii) havendo substituto legal para o IPCA,

na hipótese de extinÇáo, limitaçáo e/ou não divulgação do substituto legal para o

IPCA por mais de 1O (dez) Dias Úteis após a data esperada para sua apuraÇão

e/ou divulgaÇáo, ou no caso de impossibilidade de aplicação do substituto legal

pâra o IPCA às Debêntures ou aos CRl, conforme o caso, por proibiÇão legal ou

judicial, a Debenturista deverá, no prazo de até 5 (cinôo) Dias Úteis contados do

têrmino do prazo de 1O (dez) Dias Úteis da data de extinção do substituto legal

do IPCA ou da data da proibiçáo legal ou judicial, conforme o caso, convocar

assembleia geral de debenturistas para deliberar, em comum acordo com a

Devedora e observada a IegislaÇâo aplicável, sobre o novo parâmetro de

atualizaÇão monetária das debêntures a ser aplicado, que deverá ser aquele que

melhor reflita as condiÇões do mercado vigentes à época, observado que, por se

tratar de operaÇão estruturada para a Emissão dos CRl, a decisão do

Debenturasta deverá ser tomada única e exclusivamente conforme deÍinido na

Assembleia Geral, convocada para deliberar sobre o novo parâmetro de

atualizaÇáo monetáÍia dos CRI a ser aplicado, e, consequentemente, o novo

tl
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4.1.2

4.1.3

4.1 .4

parâmeko de Atualização Monetárias das Debêntures a ser aplicado. Até a

deliberaÇão desse novo parâmetro para o cálculo da atualizaÇáo monetária das

debêntures, quando do cálculo da atualizaÇão monetária das debêntures e/ou de
quaisquer obrigaçôes pecuniárias relativas às Debêntures previstas na Escritura

de Emissáo de Debêntures, conforme o caso, bem como para o cálculo da

AtualizaÇão Monetária dos CRl, quando do cálculo da Atualizaçâo Monetária dos

CRI e/ou de quaisquer obrigaÇÕes pecuniárias relativas aos CRI previstas neste

Termo de Securitizaçâo, será utilizada a última variação disponÍvel do IPCA

divulgada oficialmente, não sendo devidas quaisquer compensaçôes Íinanceiras,

multas ou penalidades entre a Devedora e o Debenturista quando da deliberaçáo

do novo parâmetro de Atualizaçáo Monetária.

Caso o IPCA ou o substituto legal para o IPCA, conÍorme o caso, voltem a ser

divulgados antes da realizaÇão da assembleia geral de debenturistas prevista na

Cláusula 4.1.1 acima, ressalvada a hipótese de sua extinÉo ou inaplicabilidade

por disposição legal ou determinaçáo judicial, referida assembleia geral de

debenturista nâo será rcalizada, e o respectivo índice, a partir da data de sua

validade, voltará a ser utilizada para o cálculo da atualazação monetária das

debêntures e, consequentemente, dos CRl, e/ou de quaisqueÍ obÍigaçÕes

pecunrárias relativas às Debêntures e aos CRl, previstas na Escritura de Emissão

de Debêntures e neste Termo de SecuritizaÇão, conforme o caso.

Caso, na assembleia geral de debenturista prevista na Cláusula 4.I .'1 acima, não

haja acordo sobre a nova atualização monetária das debêntuÍes entre a

Devedora e o Debenturista, conforme previamente instÍuÍdo pelos Titulares dos

CRl, ou em caso de não instalação em segunda convocação, ou em caso de

instalaçao em segunda convocaÇão êm que não haja quórum suÍiciente, a
Devedora deverá resgatar a totalidade das Debêntures, com seu consequente

cancelamento, no prazo de até 20 (vinte) dias contados da data da realizaÇão da

assembleia geral de debenturista prevista acima ou na Data de Vencimento das

Debêntures, o que ocorrer primeiro, pelo Valor Nominal Unitário Atualizado das

Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures,

conforme o caso, acrescido da respectiva Remuneração das Debêntures,

calculada pro rata temporis, desde a data de integralizaçâo ou a Data de

Pagamento de Remuneraçáo das Debênturês imediatamente anterior, conforme
o caso, até a data do efetivo pagamento, sem qualqueÍ prêmio ou penalidade,

caso em que, quando do cálculo da Atualização Monetáíia das Debêntures e/ou

de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures previstas na

Escritura de Emissão de Debêntures, conforme o caso, será utilizado, para o
cálcuio da variação correspondente ao último IPCA divulgado oficialmente.

Nas hipóteses de resgate antecipado obrigatório das Debêntures previstas

acima, a Emissora deverá resgatar antecipadamente a totalidade dos CRI pelo

Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do ValoÍ Nominal Unitário Atualizado
dos CRl, conforme o caso, acrescido da Remuneraçào, calculada pro rata

temporls desde a Data de lntegralização dos CRI ou a Data de Pagamento da

RemuneraÇão dos CRI imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do

efetivo pagamento, sem qualquer prêmio ou penalidade, devendo o pagamento

dos valores devidos aos Titulares dos CRI ser realazado na data do recebimento

V
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pela Emissora dos valores relativos ao resgate antecipado obrigatório das

Debêntures, nos termos previstos na Cláusula 4.1.3 acima.

4.2 Remuneracão dos CRI da 178' Série Sobre o Valor Nominal Unatário Atualizado dos CRI

da 178â Série incidirão Juros Remuneratórios preÍixados correspondentes a 6,500% (seis

inleiros e cinco décimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias

Úteis, c€lculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis

decorridos, desde a Data de lntegralizaÇão dos CRI ou a Data de Pagamento da

RemuneraÉo dos CRI da 178" Séíie imêdiatamente anteraor, conÍorme o caso, até a data

do efetivo pagamento ("RemuneÍação dos CRI da 178e Série"). A Remuneração dos CRI

da 178â Série será calculada conforme Íórmula abaixo:

I = VN" x (Fator luros - 7)

onde:

J = Valor unitário dos juros acumulados, calculado com 8 (oito) casas decimais

sem arredondamento;

VN" = conÍorme definido acima;

Fator Juros = Fator de juros, calculado com I (nove) casas decamais, com

arredondamento;

rSoread \
Fqtor luros = (tr* * tJ

tlup
252

onde.

Spread = 6,5000 (seis inteiros e cinco décimos), informada com 4 (quatro) casas

decimais;

dup = 6ontor." Oefinido acima

4.3 RemuneraÇão dos CRI da 179a Série: Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado dos CRI

da 179" Série incidirão juros remuneratórios prefixados correspondêntes a um

determinado percentual de 14,0o/o (catorze por cento) ao ano, base 252 (duzentos e

cinquenta e dois) Dias Úteas, calculados de Íorma exponencial e cumulativa pro rata

temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Data de lntegralizaçâo ou a Data de

Pagamento da RemuneraÇão dos CRI da 179" Serie imediatamente anterior, conforme o

caso, até a data do efetivo pagamento ("Remuneração dos CRI da 179â" e, quando em

conjunto com a Remuneração dos CRI da 178" Série, denominados simplesmente de
"Remuneração"). A RemuneÍação dos CRI da 179" Série será calculada conforme

fórmula abaixo:

I = vN" x (Fator luros - 7)

onde:

J = Valor unitário dos juros acumulados, calculado com I (oito) casas decimais

sem arredondamento:

VN, = conforme definido acima;

Fator Juros = Fator de .iuros, calculado com 9 (nove) casas decimais, com /
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arredondamento;

dl1p
252/Sbread \

Fator luros : (-r* * r,)

onde:

Spread = 14,0000 (catoze por cento), informada com 4 (quatro) casas decimais;

dup = conforme definido acrma
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4.4 Data de Paqamento Remuneracão dos CRI da 178" Série: Sem prejuÍzo dos pagamentos

em decorrência de resgate antecipado dos CRI da 178" Série ou de vencamento

antecipado das obrigaÇÕes decoÍentes das Debêntures nos termos previstos na

Escritura de Emissáo de Debêntures, a Remuneração CRI da 178" Série será paga nas

datas previstas na tabela constante do Anexo lll a este Termo de Securitização, sendo a

primeira parcela devida em 26 de dezembro de 2019 (sendo cada uma das datas de

pagamento definida como "Data de Pagamento da Remuneração dos CRI da 178"

SéÍie").

4.5 Data de Paaamento Remuneração dos CRI da 179a Série: Sem prejuizo dos pagamentos

em decorrência de resgate antecipado dos CRI da 179â Série ou de vencimento

antecipado das obrigaçÔes decorrentes das Debêntures nos termos previstos na

Escritura de Emissão de Debêntures, a RemuneraÇáo CRI da 179" Série será paga nas

datas previstas na tabela constante do Anexo lll a estê Termo de SecuritizaÇão, sendo a

primeira devida em 28 de dezembro de 2020 (sendo cada uma das datas de pagamento

deflnida como "Data de Pagamento da RemuneÍação dos CRI da 1794 Série" e,

quando em conjunto com a Data de Pagamento da RemuneraÇão dos CRI da 178" Série,

denominados simplesmente de Data de Pagamento da Remuneração dos CRI).

5 PAGAMENTOS DOS CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS

5.1 Os pagamentos dos Créditos lmobiliários serão depositados diretamente na Conta do

Patrimônio Separado, devendo a Securitizadora realizar os pagamentos referentes aos

CRI no Dia Útil seguinte ao recebimento de tais valores ou, no caso de pagamento da

Remuneração, nas datas previstas no Anexo lll a este Termo de Securitizaçáo. Conforme

definado neste Termo de Securitização e na Escritura de Emissão de Debêntures,

quaisquer recursos relativos aos Créditos lmobiliários, ao cumprimento das obrigaçÕes

pecuniárias assumidâs pela Devedora, nos termos da Escritura de Emissão de

Debêntures, serão depositados nas datas de pagamento previstas no Anexo Vl à

Escritura de Emissáo de Debêntures e/ou da data em que forem devidos nos termos da

Escritura de Emissão de Dêbêntures. Caso a Emissora nâo recepcione os recursos na

Conta do Patrimônio Separado até a referida data, esta não será capaz de

operacionalizar, via Banco Ltquidante e Escriturador, o pagamento dos recursos devidos

aos Titulares de CRl, devidos por forÇa deste Termo de SecuritizaÇão Neste caso, a

Emissora estará isenta de quaisquer penalidades ê descumprimento de obrigaçôes a ela

imputadas e a Devedora se responsabilizará pelo nâo cumprimento destas obrigações

pecuniárias.

6 FORMA DE DISTRIBUIÇÃO DOS CRI



6.1

6.2

6.3
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Os CRI serão objeto de distribuiçâo pública, com esforços restritos de distribuição, nos

têrmos da lnstrução CVM n" 476 e da lnstruÇão CVM no 4'14, em regime de melhores

esforÇos de colocaçâo para o montante total de R$52.355.000,00 (canquenta e dois

milhões, trezentos e cinquenta e cinco mil reais).

A Oferta é realizada em conformidade com a lnstrução CVM n" 476 e com as demais

dasposiÇÕes legais e regulamentares aplicáveis, razáo pela qual está automaticamente

dispensada de registro de distribuição na CVM, nos termos do artigo 6o da referida

instruçáo.

A Emissora organizarâ a distribuiçâo e colocaÇão dos CRl, observado o disposto na

lnstrução CVM n" 476 e na InstruÇão CVM n" 414, de forma a assegurar: (i) que o

tratamento conferido aos lnvêstidores Profissionais, seja justo e equitativo; e (ii) a

adequação do investimento ao perfil de risco dos clientes. O plano de distribuiçâo foi

fixado pela Securitizadora, êm conjunlo com a Devedora, levando em consideraçáo suas

relaçÕes com investidores e oukas consideraçÕes de natureza comercial ou estratégica

da Emissora e da Devedora ("Plano de DistÍibuição"). O Plano de Distribuiçâo foi

estabelecido mediante os seguintes termos:

(i) a Emissora pode acessar, no máximo, 75 (setenta e cinco) lnvestidores

Proflssionais, sendo possÍvel a subscriÇão ou aquisiÇão dos CRI por, no

máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Proflssionais, nos termos do artigo

3o, incisos I e ll da lnstruçâo CVM n" 476;

(ii) os fundos de investimento e carteiras administradas de valores

mobiliários cuias decisÕes de investimento sejam tomadas pelo mesmo

gestor serão considerados como um único investidor para os Íins dos

limites previstos no inciso (i) acima, conforme disposto no artigo 30'

parágrafo '1o, da lnstrução CVM no 476,

(iii) náo poderão existir reservas antecipadas, nem fixaçáo de lotês mínimos

ou máximos para a subscriÇão dos CRI;

(iv) não sêrá constituído fundo de manutenÇão de liquidez e náo sêrá firmado

conkato de estabilizaçáo de preços com relaÇão aos CRI;

(v) serão atendidos os clientes lnvestidores Proíssionais da Emissora que

desejarem efetuar investimentos nos CRl, tendo em vista a relaçáo da

Emissora com esses ôlientes, bem como outros investidores, desde que

tais investidores sejam lnvestidores Profissionais, e assinem a
Declaração de lnvestidor Proflssional (conforme abaixo definida), nos

termos do inciso (vi) abaixo;

(vi) os lnvestidores Profissionais deverão assinar "Declaração de lnvestidor
Proíissional" atestando, dentre outros, estarem cientes de que (a) a

Oferta não foi registrada na CVM, e (b) os CRI estáo sujêitos a restriÇÕes

de negociação prêvistas neste Termo de SecuritizaÇão e na

regulamentação aPlicável;

(vii) o prazo de colocaÇão e distribuiçáo pública, com esforços restritos de

distribuiÇão dos CRI seguirá as regras definidas na lnstruÇâo CVM n" 476;

/
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(viii) a Emissora e a Devedora comprometem-se a nâo rcaliza( a busca dê
investidores por meio de lojas, escritórios ou estabelecimentos abertos ao
público, ou com a utilização de serviÇos públicos de comunicação, como
a imprensa, o rádio, a televisâo e páginas abertas ao público na rede
mundial de computadores, nos termos da lnstruÇâo CVM 476;

(ix) em conformidade com o artigo 7o-A da lnstrução CVM no 476, o início da
Oferta será informado pela Emissora à CVM, no prazo de 5 (cinco) dias
contados da primeira procura a potenciais investidores;

(x) em conformidade com o artigo 80 da lnstruçáo CVM no 476, o

encerramento da OÍerta Restrita dos CRI deverá ser informado pela

Emissora à CVM, no prazo de 5 (cinco) dias contados do seu
encerramento, devêndo referida comunicação ser encâminhada por

intermédio da página da CVM na rede mundial de computadores; e

(xi) não será admitida a distribuiÇão parcial dos CRI

6.4 A colocaÇão dos CRI Junto ao públaco investidor, no mercado primário, será realizada por

meio (a) do MDA, administrado e operacionalizado pela 83, sendo a distribuiçâo liquidada

financeiramente poÍ meio da 83; e (b) negociação no mercado secundário, no CETIP2'1,

administrado de operacionalizado pela 83, sendo as negociações liquidadas

financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na 83.

6.5 Em atêndimento ao disposto no item 15 do Anexo lll da lnstrução CVM no 414, os Anexos
lV e V ao presente Termo de Securitizaçáo contêm as declaraÇões da Emissora e do

Agente Fiduciário, respectivamente.

7 Escrituração

7.1 O Escriturador atuará como escriturador dos CRl, os quais sereo emitidos sob a Íorma

nominativa e escritural. Serâo reconhecidos como comprovante de titularidade dos CRI:

(i) o extrato de posição de custódia expedido pela 83, conÍorme os CRI estejam

eletronicamente custodiados na 83, em nome de cada Titular dos CRI; ou (ii) o extrato

emitido pelo Escriturador, a partir das informaçÕes prestadas com base na posição de

custódia eletrônica constante da 83, em nome dê cada Titular dos CRl.

I Banco Liquidante

8.í O Banco Liquidante será contratado pêla Emissora para operacionalizar o pagamento e

a liquidaçâo de quaisquer valores devidos pela Emissora aos Titulares de CRl,

executados por meio do sistêma da 83.

Vencimento Antecipado das Debêntures e Resgate Antecipado Obrigatório dos

cRt.

9.í Vencimento Anteci'Dado Automático. Ocorrendo qualquer dos eventos de vencimento

antecipado previstos na Cláusula9.'1.1. da Escritura de Emissão de Debêntures, as

obrigaÇões decoÍentes das Debêntures tornar-se-âo automaticamente vencidas,

independentemente de aviso ou notiícaçâo, judicial ou extrajudicial, aplicando-se o

disposto nas Cláusula 9.2 da Escritura de Emissão de Debêntures ("Eventos de

Vencimento Antecipado Automático").

9.2 Venc

I
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ciência da ocorrência de qualquer um dos eventos de vencimento antecipado náo

automático previstos na Cláusula 9.1.2 da Escritura de Emissão de Debêntures
("Eventos de Vencimento Antecipado Não Automático" e, em conjunto com os
Eventos de Vencimento Antecipado Automático, "Eventos de Vencimênto
Antecipado"), a Emissora deverá, em ate 2 (dois) Dias Úteis, contados da data em que

tomar conhecimento de sua ocorrência, convocar uma Assembleia Gêral de Titulares de

CRl, nos termos da Cláusula '14 abaaxo, para deliberar sobre a orientaÇáo a ser tomada
pela Emissora em relação a decisão pelo náo vencimento antecipado das Debêntures.

Uma vez instalada a referida Assembleia Geral de Titulares de CRl, caso (i) os Titulares

de CRI que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulaçâo,

em primeira convocaçáo; ou (ii) os Titulares de CRI que representem, pelo menos, 30%
(trinta por cento) dos CRI em CirculaÇão, em segunda convocação, votem pelo não

vencimento antecipado das Debêntures e, consequentemente, o resgate antecipado

obrigatório dos CRl, a Emissora não deverá declarar o vencimento antecipado das

Debêntures e, consequentemente, os CRI não sêrão ob.ieto de resgate antecipado

obrigatório. Na hipótese da não rnstalaÇão da referida Assembleia Gêral de Titulares de

CRI em primeira e segunda convocaÇáo ou ausência de quórum de deliberaÇão, a

Emissora não deverá declarar o vencimento antecipado das obrigaÇÕes decorrentes das

Debêntures e, consequentemente, não realizará o resgate antecipado obrigatório dos

CRI

9.3 Na ocorrência do vencimento antecipado das obrigaçôes decoírentes das Debêntures,

nos termos acima, a Emissora deverá resgatar antecipadamentê a totalidade os CRI pelo

Valor Nominal Unitário Atualizado ou pelo saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado,

conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data

de lntegralizaÇâo ou a Data de Pagamento da Remuneraçáo dos CRI imediatamente

anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, devendo o pagamento dos

valores devidos aos Titulares de CRI ser realizado, em até 1 (um) Dia Util contado da

data do recebimento pela Emissora dos valores relativos ao vencimento antecipado das

Debêntures, nos termos da Cláusula 9.4 da Escritura de Emissáo de Debêntures. A

Emissora deverá comunicar a 83 com, no mÍnimo 3 (três) Dias Úteis de antecedência da

data de realizaçâo do resgate antecipado dos CRI de que trata esta Cláusula.

'10 Obrigações da Emissora

10. í AdministraÇão do Patri io SeDarado. A EmissoÍa obr iga-se a administrar o Patrimôniomon

Separado, mantendo para o mesmo registro contábil próprio ê independente de suas

demonstraÇões financearas.

10.2 Fatos relevantes acerca dos CRI e da DróDria Emissora: A Emissora obr iga-se a informar

l/ttodos os fatos Íelevantes acerca da Emissáo e da própria Emissora mediante publicação

nos jornais de publicaçáo de seus atos societários, quais sejam o DOESP e o "Jornal o

Estado de São Paulo", assim como inÍormar em até 2 (dois) Dias Uteis tais fatos

diretamente ao Agente Fiduciário por meio de comunicaçáo por escrito. Caso ocorra

mudanÇa legal que altere o procedimento legal de divulgaÇâo de deliberação societária

adicional da Emissora, não havêrá necessidade de qualquer deliberaÇão societária

adicional da Emissora ou dos Titulares dos CRl, bastando a notiflcaÇáo da Emissora aos

Titulares dos CRI acerca de sua adesão a eventual nova forma de divulgação de fatos

relevantes acerca da Emissáo e da própÍia Emissora.

JJ
SP - 2584533lv1

ú

I



10.3 Relatório Mensa[. A Emissora obr iga-se ainda a elaborar um relatório mensal, a partir do

mês subsequente à integralizaçáo do CRI e enviá-lo ao Agente Fiduciário dos CRI atê o

150 (décimo quinto) dia de cada mês, ratificando a vinculagão da CCI aos CRl.

í0.3.í O referido relatório mênsal deverá incluir no minimo as informaçÕes elencadas

no Anexo 32-ll da lnstrução CVM 480/09, devendo o mesmo ser disponibilizado
pela Emissora no sistema Fundos.NET, conforme OfÍcio n". 10/2019/CVM/S|N.

10.4 Responsáve/ pela ElaboraÇão dos Re/atórios MensaÍs. Tais relatórios de gestão serão
preparados e fornecidos ao Agente Fiduciário dos CRI pela Emissora

í 0.5 Responsabilidade da Emissora Delas ln acões Prêstadas: A Emissora se

responsabiliza pela exatidáo das informaÇÕes e declaraçÕes prestadas, a qualquer

tempo, ao Agente Fiduciário dos CRI e aos Titulares de CRl, ressaltando que analisou

diligentemente os documentos relacionados aos CRl, para verificaçâo de sua lêgalidade,

veracidade, ausência de vÍcios, consistência, correçáo ê suficiência das informaçÕes

disponibilizadas aos Titulares de CRI e ao Agente Fiduciário dos CRl, declarando que

estes se encontram na estrita e flel forma e substância descritas pela Emissora neste

Termo de Securitização.

í0.5.1 A Emissora declara, sob as penas da lei, que verificou a legalidade e ausência

de vícios da emissão dos CRl, além da veracidade, consistência, correÇão e

suficiência das informaçÕes prestadas no presente Termo de SecuritizaÇão.

10.6 Fornecimento de lnforma côes Re/ativas à CCl. A Emissora obri ga-se a Íornecer ao

Agente Fiduciário dos CRl, no prazo de 10 (dez) Dias Uteis contados do recebimento da

respectiva solicitaÇão, todas as inÍormações relativas aos Créditos lmobiliários

representados pela CCI ou em prazo inferior caso assim determinado por autoridade

competente, incluindo mas náo se limitando a:

(a) cópias de todos os seus demonstrativos financeiros e/ou contábeis, auditados

ou náo, inclusave dos demonstrativos do PatrimÔnio SepaÍado, assim como

de todas as informações periódicas e eventuais exigidas pelos normativos da

CVM, nos prazos ali previstos, relatÓrios, comunicados ou demais

documentos que devam ser entregues à CVM, na data em que tiverem sido

encaminhados, por qualquer meio, àquela autarquia;

(b) cópias de todos os documentos e informaçÔes, inclusive Íinanceiras e

contábeis, fornecidos pela Devedora e desde que por ela entregue, nos

termos da legislação vigente;

(c) qualquer informação ou cÓpia de quaisquer documentos que lhê sejam

razoavelmente solicitados, permitindo que o Agentê FiduciáÍio, por meio de

seus representantes legalmente constituídos e previamente indicados, tenha

acesso aos seus livros e registros contábeis, bem como aos respectivos

registros e relatÓrios de gestão e posição flnanceira reÍerentes ao PatrimÔnio

Separado;

(d) dentro de 1o (dez) Dias Úteis da data em que forem publicados, cÓpias dos

avisos de fatos relevantes e atas de assembleias gerais, reuniÕes do

conselho de administraÇão e da diretoria da Emissora que, de alguma forma,

envolvam o interesse dos Titulares de CRl, e

l/\
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(e) cópia de qualquer notificaçeo judicial, extrajudicial ou administrativa que, de

alguma forma, envolvam o interesse dos Titulares de CRl, recebida pela

Emissora em até 1O (dez) Dias Úteis contados da data de seu recebamento

ou prazo inferlor se assam exigido pelas circunstâncaas.

í0.c.1 A Emissora obriga-se, ainda, a (a) prestar, fornecer ou permitir o acesso do

Agente Fiduciário dos CRl, em 5 (cinco) Dias Úteis contados da data de

solicitaÇão deste, a todas as informaçÕes e documentos necessários ao

desempenho de suas funções relativas aos CRI ou em prazo inferior caso assim

determinado por autoridade competente; (b) encaminhar ao Agente Fiduciário

dos CRl, e divulgar em seu websife, na mesma data de suas publicaçÕes, os atos

e decisÕes da Emissora destanados aos Titulares de CRI que venham a ser
publicados; e (c) informar ao Agente Fiduciário dos CRI a ocorrência de quaisquer

dos eventos que se.iam de seu conhecimento, que permitam a declaração de

vencimento antecipado dos Créditos lmobiliários, previstos na Escritura de

Emissão de Debêntures e/ou nos demais documentos da Emissão, êm até 2
(dois) dias após a ciência da sua ocorrência, bem como as medidas extrajudiciais

e judiciais que tenham e venham a ser tomadas pela Emissora.

i0.6.2 A Emissora obriga-se a enviar ao Agente Fiduciário dos CRI todos os dados

financeiros, o organograma e atos societários necessários, organograma do

grupo societário da Emissora nos termos exigidos pelos normativos da CVM e

declaraçáo atestando o disposto na Cláusula 10.6.3 abaixo, bem como a enviar

todos os dados financeiros e atos societários necessários à realização do

relatório anual previsto na lnstruÇão CVM n" 583, que venham a ser solicitados

pêlo Agente Fiduciário dos CRl, os quais deveráo ser devidamente

encaminhados pela Emissora em até 30 (trinta) dias antes do encerramento do

pêzo paÍa disponibilizaçáo na CVM. O organograma de seu grupo societário

devêrá conter, inclusive, os controladores, as controladas, as sociedades sob

controle comum, as coligadas, e as sociedades integrantes do bloco de controle

da Emissora, conforme aplicável, no encerramento de cada exercÍcio social.

10.6.3 A Emissora obriga-se a fornecer, anualmente, à época do relatÓrio anual,

declaraçáo assinada pelo(s) representantê(s) legal(is) da Emissora, na forma do

seu estatuto social, atestando: (i) que permanecem válidas as disposiÇÕes

contidas nesta Emissâo; (ii) não ocorrência de qualquer das hipóteses de

vencimento antecipado e inexistência de descumprimento de obrigaçÕes da

Emissora perante os Titulares de CRI; (iii) cumprimênto da obrigação de

manutenção do registro de companhia aberta; (iv) cumprimento da obrigaÇão de

manutenção do departamento de Titulares de CRI; e (v) que náo Íoram praticados

atos em desacordo com o estatuto social. I
/

10.6.4 A Emissora obriga-se, neste ato, em caráter irrevogável e irretratável, a cuidat/ i
para que as operaÇôes que venha a praticar no ambiente 83, conforme o caso, /l
sejam sempre amparadas pelas boas práticas de mercado, com plena e perfeita l1

observância das normas aplicáveis à matéria, isentando o Agente Fiduciário dos

CRI de toda e qualquer responsabilidade por reclamações, prejuízos, perdas e

danos, lucros cessantes e/ou emergentes a que o não respeito às referidas

normas der causa, desde que comprovadamente nâo tenham sido gerados por

atuaçâo do Agente Fiduciário dos CRl.
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10.7 Sem prejuÍzo das demais obrigaÇÕes previstas acima ou de outras obrigações
expressamente previstas na regulamentação em vigor, neste Termo dê securitizaÇáo,
nos termos do artigo 17 da lnstrução CVM 476, a Emissora obriga-se:

(a) preparar as demonstrações Íinanceiras da EmissoÍa relativas a cada exercício
social, em conformidade com a Lei das Socaedades por Açóes e com as regras
emitidas pela CVM,

(b) submeter as demonstraçôes financeiras da Emissora relativas a cada exercÍcio
social a auditoria por auditor independente registrado na CVM;

(c) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, até o dia anterior ao
inÍcio das negociações dos CRl, as demonstraçÕes flnanceiras da Emissora,

acompanhadas de notas explicativas e do relatório dos auditores independentes,

relativas aos 3 (três) últimos exercícios sociais encerrados;

(d) divulgar, em sua página na rede mundial de computadores, as demonstraçÕes

financeiras da Emissora subsequentes, acompanhadas de notas explicativas e

relatório dos auditores independentes, dentro de 3 (três) mesês contados do

encerramento do exercicio social;

(e) observar as disposições da lnstrução CVM 358, no que se refere ao dever de sigilo

e às vedaçÕes à negociação;

(f) divulgar, em sua página na lnternet, a ocorrência de qualquerato ou fato relevante,

conforme definido no artigo 20 da lnstruçáo CVM 358, comunicando

imediatamênte ao Agente Fiduciário e à 83;

(S) fornecer todas as informaçÕes solicitadas pela CVM e pela 83; e

(h) divulgar, em sua página na lnternet, o relatório anual do Agente Fiduciário e

demais comunicaçÕes enviadas pelo Agente Fiduciário na mesma data do seu

recebimento, observado, ainda, o disposto na alínea (d) acima.

í0.8 Adicionalmente as demais obrigaçóês previstas acima, a Emissora obriga-se:

(a) efetuar, em ate 5 (cinco) Dias Úteis contados da apresentação de cobrança pelo

Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 15.1 deste Termo de Securitização, o

pagamento de todas as despesas razoavelmente incorridas e comprovadas pelo

Agente Fiduciário que sejam necessárias para proteger os direitos, garantias e

prerrogativas dos Tltulares de CRI ou para a realizaçáo dê seus créditos;

(b) manter sempre atualizado seu registro de companhia aberta perante a CVM;

(c) manter contratada, durante a vigência dêste Termo de SecuritizaÇão, instituiÇâo

flnanceira habilitada para a prestaÇão do sêrviÇo de banco liquidante;

(d) náo realizar negócios e/ou operaçÕes (a) alheios ao objeto social deflnido em seu

estatuto social; (b) que nâo este.iam expressamente previstos e autorizados em

seu estatuto social; ou (c) que náo tenham sido previamente autorizados com a

estrita observância dos procedimentos estabelecidos em seu estatuto social, sem

prejuÍzo do cumprimento das demais disposiçÕes estatutárias, legais e

regulamêntares aplicáveis,

(e) não praticar qualqueÍ ato em desacordo com seu estatuto social, com este Termo
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(f)

de Securitização e/ou com os demais Documentos da OperaÇáo, em especial os
que possam, direta ou indiretamênte, comprometer o pontual e integral

cumprimento das obrigaÇôes assumidas neste Termo de SecuritizaÇáo;

náo pagar dividendos com os recursos vinculados ao Patrimônio Separado;

(s) manter em estrita ordem a sua contabilidade, por meio da contratação de

prestador de serviço especializado, a fim de atender as exigências contábeis

impostas pela CVM às companhias abertas, bem como efetuar os respêctivos

registros de acordo com os princípios fundamentais da contabilidade do Brasil,

permitindo ao Agente Fiduciário o acesso irrestrito aos livros e demais registros

contábeis da Emissora,

(h) manter:

(i) válidos e regulares todos os alvarás, licenÇas, autorizaçÕes ou aprovações

necessárias ao regular funcionamento da Emissora, efetuando todo e

qualquer pagamento necessário para tanto;

0) seus livros contábeis e societários regularmente abertos e registrados na

junta comercial de sua Íespectiva sede social, na foíma êxigida pela Lei das

Sociedades por AçÕes, pela legislaÇão tributária e pelas demais normas

regulamentares, em local adequado e em pêrfeita ordem; e

(k) em dia o pagamento de todos os tributos devidos em âmbito federal, estadual

ou municipal ou está em discussão na esfera administrativa ou judicial;

(l) manter ou fazer com que seja mantido em adequado Íuncionamento, diretamente

ou por meio de seus agentes, serviço de atendimento aos Titulares de CRI;

(m) indenizar os Titulares de CRI em azâo de prejuizos que causar por

descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou

administraÇão temerária ou, ainda, por desvio da flnalidade do PatrimÔnio

Separado,

Íornecer aos Titulares de CRl, no prazo de 'lO (dez) Dias Úteis contados do

recebimento da soticitaÇão respectiva, informaçôes relativas aos Creditos

lmobiliários;

caso entenda necessário e a seu exclusivo critério, substituir durante a vigência

dos CRI um ou mais prestadores de serviço envolvidos na presente Emissão'

independentemente da anuência dos Titulares de CRI por meio de Assêmbleia

Geral de Titulares de CRI ou outro ato equivalente, desde que não prejudique o

pagamento da remuneraçáo do CRl, por outro prestador devidamente habilitado

para tanto, a qualquer momento. Nesta hipÓtese, caso a remuneragão dos novos

prestadores de serviços seja supêrior àquela paga aos atuais, tal substituição

deverá ser aprovada previamente e por escrito pela Devedora;

informar e enviar todos os dados financeiros, atos societários e organograma

necessários à realização do relatÓrio anual, conforme lnstruÇão CVM 583, que

venham a ser solicitados pelo Agente Fiduciário, os quais deverão ser

devidamente encaminhados pela Emissora em ate 30 (trinta) dias antes do

encerramento do prazo para disponibilização na CVM do relatÓrio anual do Agente

(n)

(o)

(p)

M
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Fiduciário; e

(q) inÍormar ao Agente Fiduciário a ocorrência de qualquer Evento de Vencimento
Antecapado e/ou Evento de Liquidação do Patrimônio Separado, no prazo de até
1 (um) Daa Útil a contar de sua ciência;

10,9 A Emissora obriga-se, ainda, com relação à distribujÉo dos CRl, observar as seguintes
normas êspêcíficas da CVM:

(i) normas de cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e

recebimento de valores aplicáveis à intermediaÇão de operaÇóes

realizadas com valores mobiliários em mercados regulamentados de
valores mobiliários;

(aa) normas que dispÕem sobre o dever de verificação da adequação dos
produtos, sêrviços e operaÇões ao perfll do clientê, e

(iii) normas que drspõem sobrê a identificaÇão, o cadastro, o registro, as

operaçóes, a comunicaÇáo, os limites e a responsabilidede administrativa

referentes aos crimes de "lavagem" ou ocultaçáo de bens, direitos e
valores.

10.10 A Emissora neste ato declara que:

(i) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma

de sociedade por aÇôes com registro de companhia aberta de acordo com as leis

b ra sile ira s;

(ii) está dêvidamente autorizada e obteve todas as autorizagÕes necessárias à

celebÍaçáo deste Termo de SecuritizaÇão e os demais Documentos da Operaçáo

de que seja partê, à emissão dos CRI e ao cumpÍimento de suas obrigaçÕes aqui

e ali previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários
necessários para tantoi

(iii) os representantes legais que assinam este Termo de Securitização e os demais

Documentos da OperaÇão de que seja parte têm poderes êstatutários e/ou

delegados para assumir, em seu nome, as obrigações ora estabelecidas e, sendo

mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os

respectjvos mandatos em plêno vigor;

(jv) na Data dê Emissáo dos CRl, será a lêgÍtima e única titular dos Creditos

lmobaliários:

(v) os Créditos lmobiliários êncontram-se livres e desembaraçados de quaisquer

ônus, gravames ou restriÇões de natureza pessoal, real, ou arbitral, nâo sendo

do conhecimento da Emissora a existência de qualquer fato que impeÇa ou

restrinja o direito da Emissora de celebrar êste Termo de Securitização;

(vi) náo tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou ações

judiciais, pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra a Emissora em

qualquer tribunal, que afetem ou possam vir a afetar os Créditos lmobiliários ou,

ainda que indiretamente, o presente Termo de Securitização;

(vii) não há qualquer ligaÇâo entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o

JÕ
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Agente Fiduciário de exercer plenamente suas funçôes;

(viii) este Termo de SecuritizaÇáo constitui uma obrigaçâo legal, válida e vinculativa
da Emissora, êxequível de acordo com os seus termos e condiçÕes,

(ix) a celebraçáo deste Termo de Securitizaçáo e o cumprimento de suas obrigaçôes
(a) náo violam qualquer disposiÇão contida em seus documentos societários ou

constitutivos, (b) não violam qualquer lei, regulamento, decisâo judicial,

adminastrativa ou arbitral, aos quais esteja vinculada; (c) não violam qualquer

instrumento ou contrato que tenha firmado, bem como não geram o vencimento

antêcipado de nenhuma dívida contraída; e (d) não exigem qualquer

consentimento, ação ou autorizaÇâo de qualquer natureza;

(x) cumpre e faz com que suas respectivas afiliadas, acionistas e funcionários,

conforme aplicável, cumpram as normas aplicáveis que versam sobre atos de

corrupção e atos lesivos contra a administração pública, na forma da Lei no

12.846, de 01 de agosto de 2013, conforme alterada, na medida em que (a)

mantém políticas e procedimentos internos que asseguram integral cumprimento

de tais normas; (b) dá pleno conhecimento de tais normas a todos os

profissionais que venham a se rêlacionar com a parte; e (c) abstém-se de praticar

atos de corrupção e de agar de forma lesiva à adminastração pública, nacional e

estrangeira, no interesse da outra parte ou para seu benefício, exclusivo ou não;

ê

(xi) cumpre e faz com que suas respectivas afiliadas, acionistas e funcionários,

conforme aplicável, cumpram a legislação socioambiental, obrigando-se a adotar

toda e qualquer medida preventiva e Íemedaadora necessáÍia para o integral

cumprimênto de referida legislação.

10.í1 A Emissoía compromete-se a notiflcar em até 5 (cinco) Dias Úteis o Agente Fiduciário

caso quaisquer das declaraçÕes pÍestadas no pÍesente Termo de SecuritizaÇão tornem-

se total ou parcialmente inverídicas, incompletas ou incorretas.

10.'12 DemonstraÇões Financeiras lndividua,s. Nos termos do artigo 25-A da lnstruÇão CVM

10.í 3

480, o Patrimônio Separado constituído de acordo com este Termo de SecuritizaÇão é

considerado uma entidade que reporta informaÇáo para fins de elaboração de

demonstÍações Íinanceiras individuais, desde que a EmissoÍa náo tenha que consolidá-

lo em suas demonstrações conforme as rêgras contábêis aplicáveis a sociedades por

aÇões, conforme o caso. As demonstrações financeiras rêfêridas nesta Cláusula devem

ser elaboradas observando todos os requisitos previstos na lnstrução CVM 480.

O exercício social do Patrimônio Separado encerrar-se-á no dia 30 dejunho de cada ano,

quando serão levantadas e elaboradas as demonstrações financeiras individuais do

Patrimônio Separado, as quais seráo auditadas pelo auditor independente da emissora.

As demonstraÇÕes Íinanceiras do Patrimônio Separado em coniunto com o respectivo

parecer do auditor independente da emissora que nâo contiver ressalvas podem ser

consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia Geral de Titulares de CRI

correspondente não seJa instalada em virtude do não comparecimento de quaisquer

Titulares de CRl.

'11 Regime Fiduciário e Administração do Patrimônio Separado

ú
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11.1 Na forma do artigo 9" da Lei 9.514197 e nos termos deste Termo de Securitização, a

Emissora institui, em caráter irrevogável e irretratável o Regime Fiduciário sobre os
Creditos do Patrimônio Separado.

11.2 Os Creditos do Patrimônio Separado permanecerâo separados e segregados do
patrimônio comum da Emissora, até que se complete o resgate da totalidade dos CRl,

seja na Data de Vencimento ou em virtude de resgate antecipado dos CRl, nos termos
previstos neste Termo de SecuritizaÇâo.

11 .2.'l O PatÍimônio Separado, único e indivisível, será composto pelos Créditos do

Patrimônio Separado, e será destinado exclusivamente, em sua integralidade, ao

pagamento dos CRI e das demais obrigaçôes relativas ao respectivo Regime

Fiduciário, nos termos do artigo 11 da Lei 9.514.

11.3 Na forma do artigo '11 da Lei 9.514197 , os Créditos do Patrimônio Separado e as

Garantias estáo isentos de qualqueração ou execução pelos credores da Emissora, náo

se prêstando à constituição de garantias ou à execução por quaisquer dos credores da

Emissora, por mais privilegiados que sejam, e só respondêrão, exclusivamente, pelas

obrigaçóes inerentes aos CRl.

11 .4 A Emissora administrará ordinariamente o Patrimônio Sêparado, promovendo as

diligências necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de

recebimento dos Creditos lmobiliários representados pela CCI e de pagamento da

amortizaÇâo do principal, remuneraÇáo e demais encargos acessórios dos CRl.

1'1.4.1 Para fins do disposto nos itens I e 12 do Anexo lll da lnstrução CVM n" 414, a

Emissora declara que:

(i) a custódia da Escritura de Emissâo de CCl, em via original, será realizada

pela lnstituição Custodiante,

(ii) a guarda e conservação, em vias originais, dos documentos que dão

origem aos Creditos lmobiliários seráo de responsabilidade da Emissora;

11.5

11.6

11.7

40

(iii) a arrecadação, o controle e a cobranÇa dos Créditos lmobiliários

representados pela CCI sáo atividades que seráo realizadas pela

Emissora, ou por terceiros por ela contratados, cabendo-lhes: (a) o

controle da evolução do saldo devedor dos Creditos lmobiliários

representados pela CCI; (b) a apuração e informaÇão à Devedora e ao

Agente Fiduciário dos valores devidos pela Devedora; e (c) o controle e a

guarda dos recursos que transitarão pelo PatrimÔnio Separado.

A Emissora somente responderá por prejuízos ou insuflciência do PatrimÔnio Separado

em caso de descumprimento de disposiçáo legal ou regulamentar, negligência ou

administraÇão temerária ou, ainda, desvio de finalidade do PatrimÔnio Separado.

A Emissora será responsável pelo ressarcimento do valor do PatrimÔnio Separado que

houver sido atingido em decorrência de açÔes Judiciais ou administrativas de natureza

Íiscal ou trabalhista da EmissoÍa ou de sociedades do seu mesmo grupo econÔmico' no

caso de aplicação do artigo 76 da Medida Provisória 2.1 58-35.

Exceto nos casos previstos em legislaçáo especÍfica, em nenhuma hipÓtese os Titulares
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11 .A

12

't2.1

't2.2

de CRI terâo o direito de haver seus créditos no âmbito da Emissão contÍa o patÍimônio

da Emissora, sendo sua realização limitada à liquidação do Patrimônio Separado.

A insuficiência dos bêns do Patrimônio Separado não dará causa à declaração de sua
quebra, cabendo, nessa hipótese, ao Agente Fiduciário ou à Emissora convocar
Assembleia Geral de Titulares de CRI para deliberar sobre as normas de administraçáo

ou liquidação do Patrimônio Separado.

Agente Fiduciário

A Emissora, neste ato, nomeia o Agente Fiduciário, que formalmente aceita a sua

nomeação, para desempenhar os deveres e atribuiÇÕes que lhe competem, sendo-lhe

devida uma remuneraÇão nos termos da lei e deste Termo de SecuritizaÇão.

Atuando como representante dos Titulares de CRl, o Agente Fiduciário declara:

(i) não ter qualquer impedimento legal, para exerceÍ a funÇáo que lhe é conferida,

conforme artigo 66, parágrafo 3", da Lei das Sociedades por Ações;

(ii) aceitar a funÇão que lhe é conferada, assumindo integralmente os deveres e

atribuiÇÕes previstos na legislaÇâo específica e neste Termo de Securatizaçáo e

nos demais Documentos da OperaÇâo de que seja parte;

(aii) aceitar integralmente o presente Termo de Securitização e os demais

Documentos da Operação de que seja partê, todas as suas cláusulas e

condiçóes;

(iv) não ter qualquer ligaçáo com a Emissora que o impeça de exercer suas funções;

(v) estar ciente da Circular do BACEN n" 1 .832, de 31 de outubro de '1990, conforme

em vigor,

(vi) estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e os

Documentos da OperaÇão de que seja parte e a cumprir com suas obrigaçÕes

aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários

necessários para tanto,

(vii) estar devidamente qualificado a exercer as atividades de Agente Fiduciário, nos

têrmos da regulamentação aplicável vigentei

(viii) que este TeÍmo de Securitização e os Documentos da Operação de que sela

parte constituem uma obrigação legal, válida, vinculativa e eficaz do Agente

Faduciário, exequÍvel de acordo com os seus termos e condiçÕes,

(ix) a celebraçáo deste Termo de Securitização e dos Documentos da Operação de

que seja parte e o cumprimento de suas obrigaçÕes aqui e ali previstas não

inÍringem qualquer obrigação antêriormente assumida pelo Agente Fiduciário;

(x) que verificou a legalidade e a ausência de vícios da operaÇão objeto do presente

Termo de Securitização, incluindo a aquisiÇão dos Créditos lmobiliários e a
constituição das Garantias, além de veriflcar a veracidade' consistência, correÇão

e suficiência das informaçÕes prestadas pela Emissora e contidas neste Termo

de Securitização;

(xi) recebeu todos os documentos que possibilitaram o devido cumprimento das

A
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atividades inerentes à condição de agente Íduciário, conforme solicitados à

Emissora,

(xii) a(s) pessoa(s) que o representa(m) na assinatura deste Termo de Securitização
tem poderes bastantes para tanto;

(xiii) náo se encontrar em nenhuma das situaçÕes de conÍlito de interesse prevista no

artigo 60 da lnstrução CVM 583, sendo que o Agente Fiduciário não possui

qualquer relação com a Emissora e/ou com a Devedora que o impeça de exercer
suas funções de forma diligente, de forma que assinou a declareção constante

do Anexo Vl ao presente Termo de Securitizaçáo,

(xiv) assegura e assegurará, nos termos do parágrafo '1" do artigo 6 da lnstruÇáo CVM

583, tratamento equitativo a todos os Titulares de CRI em relação a outros

titulares de certificados de recebíveis imobiliários de eventuais emissóes

realizadas pela Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou

integrante do mesmo grupo da Emassora, em que venha atuar na qualidade de

agente fiduciário; e

(xv) declara que conhece, está em consonância e que inêxistem quaisquer violaÇões

das Leis Anticorrupção, e, em particular, declara, sem limitação, que: (a) náo

ínancia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a prática dos atos

ilícitos previstos nas Leis AnlicorrupÇáo e/ou organizaçóes antissociais e crime
organizado; (b) náo promete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, vantagem

indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ela relacionada; e (c) em todas

as suas atividades relacionadas a este Termo de SecuritizaÇáo, cumprirá, â todo

tempo, com todos os regulamenlos, leis e legislâçáo aplrcáveis.

12.3 O Agente Fiduciário exercerá suas funçôes a partir da data de assinatura deste Termo

ou de aditamento relativo à sua nomeaÇão, devendo permanecer no cargo ate (i) a data

do resgate da totalidade dos CRI; ou (ii) sua efetiva substatuição pela Assembleia Geral

de Titulares de CRl.

12.4 lncumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado

(i) exercer suas atividades com boa-fé, transparência e lealdade para com o
Titulares de CRl,

(ii) protegeÍ os direitos e interesses dos Titulares de CRl, empregando, no exercício

da função, o cuadado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma

empregar na administração dos seus próprios bens;

(iii) proteger os direitos e interesses dos Titulares de CRl, acompanhando a atuação

da Emissora na gestão do Patrimônio Separado;

(iv) renunciar à funçáo na hipótese dê superveniência de conflitos de interesse ou d{
qualquer outra modalidade de inaptidáo e realizar a imediata convocaÇâo da

assembleia prevista no artigo 70 da lnstruçâo CVM no 583 para deliberar sobre

sua substituiÇão;

conservar em boa guarda toda a documentaçáo relacionada ao exercício de suas

funÇÕes;

(v)

(vi) opinar sobre a suficiência das informaÇõês constantes das propostas de
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(vii)

modificaçôes nas condiÇôes dos CRI;

verificar, no momento de aceitar a funÇão, a veracidade das informaçôes relativa

às garantias, se houver, e a consistência da demais informaçÕes contidas neste

Termo de Securitização, diligenciando no sentido dê que sejam sanadas as

omissões, falhas ou defeitos de que tenha conhecimento;

(viii) diligenciar .iunto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus

eventuais adatamentos sejam registrados na lnstituição Custodiante, adotando,

no caso de omissão da Emissora, as medadas eventualmente previstas em lei;

(ix) acompanhar a prestação das informaÇóes periódicas pela Emissora e alertar os

Titulares de CRl, no relatório anual, sobre inconsistências ou omissÕes de que

tenha conhecimento,

(x) solicitar, quando consideraÍ necessário, auditoria extraordinária na Emissora;

(xi) solicitar, quando julgar necessário, para o fiel desempenho de suas ÍunçÕes,

certidÕes atualizadas da EmissoÍa, necessárias e pertinentes dos distribuidores

civeis, das varas de Fazenda Pública, cartórios dê proteslo, varas da Justiça do

Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade onde se situe a sede

ou o domicÍlio da Devedora e Emissora;

(xii) convocar, quando necessário, Assembleia Geral de Titulares de CRl, mediante

anúncio publicado nos órgáos de imprensa nos quais costumam ser publicados

os atos da Emissão,

(xiii) comparecer à Assembleia Geral de Titulares de CRI a fim de prestar as

informaÇôes que lhe forem solicitadas;

(xiv) divulgar em sua rede nacional de computadores em até 4 (quatro) meses a contar

do encerramento do exercÍcio social da Emissora, relatório anual descrevendo os

fatos relevantes ocorridos durante o exercício relativo aos CRl, conforme

conteúdo mÍnimos estabelecido no Anexo '15 da lnstruÇáo CVM n" 583;

(xv)

(xvi)

(xvii)

(xviii)

manter atualizados os contatos dos Titulares de CRl, mediante, inclusive, gestÕes

junto à Emissora, ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à 83, sendo que, para

Ílns de atendimento ao dasposto neste inciso, a Emissora expressamente

autoriza, desde já, o Escriturador, o Banco Liquidante e a 83 a atenderem

quaisquer solicitações featas pelo Agente Fiduciário, inclusive referente à

divulgaçáo, a qualquer momento, da posição de lnvestidores Profissionais;

Íiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes deste Termo de SecuritizaÇão

e todas aquelas impositivas de obrigaÇÕes de fazer e nâo ÍazeÍ,

fiscalizar o cumprimento pela Devedora das cláusulas constantes dos Contratos

de Garantia e da Escritura de Emissão de Debêntures, especialmente daquelas

impositivas de obrigaçÕes de fazer ê de nâo Íazer,

comunicar aos Titulares de CRI (a) qualquer inadimplemento, pela Emissora, de

qualquer obrigaÇão flnanceira, incluindo obrigaçÕes relativas a eventuais

garantias e âs cláusules contratuais destinadas a proteger o interesse dos

Titulares de CRI prevista neste Termo de Securitização e que estabelecem

condições que não devem ser descumpridas pela Emissora; e (b) qualquer

u
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(xix)

alteração na estrutura da Emissão, decorrente ou não do inadimplemento da
Devedora ou aumento no seu respectivo risco de crédito que implique na

diminuiÇáo no reÍorÇo de crédito da estrutura da securitização ou no aumento do
risco de crédito para a Emissão, indicando as consequências para os Titulares
de CRI e as providências que pretende tomar a respeito do assunto, no prazo de
até 7 (sete) Dias Úteis contados da data da ciência do inadimplemento;

verificar os procedimentos adotados pêla Emissora para asseguraÍ a existência

e a integridade dos CRI e dos Créditos lmobiliários, nos termos da lnstruÇão CVM

583;

Íornecer à Emissora termo de quitaÇão, no prazo de 5 (cinco) dias após satisfeitos

os Créditos lmobiliários representados pela CCI e extinto o Regime Fiduciário,
que servirá para baixa das Garantias nos competentes cartórios de registro de

títulos e documentos;

disponibilizar o preço unitário dos CRl, calculado em conjunto com a Emissora,

aos Titulares de CRI e aos participantes do mercado, aúavés de sua central de

atendimento e/ou em seu website;

acompanhar a atuaÇáo da Emissora na administração do Patrimônio Separado

por meio das informaÇÕes divulgadas pela Emissora sobre o assunto, nos termos

do incaso (viii) do artigo '11 da lnstrução CVM no 583; e

em atendimento ao Ofício-Circular CVM/SRE No 02/19, o Agente Fiduciário
poderá, às expensas da Devedora, contratar terceiro especializado para avaliar

ou reavaliar, o valor de êventuaas garantias que vierem a ser pÍestadas no âmbito

da presente Emissáo, conforme o caso, bem como solicitar quaisquer

,nformaÇões e comprovaÇÕes que entender necessárias, na forma prevista no

referido Ofício.

No caso de inadimplemento, pela Emissora, de qualquer de suas obrigaçÕes

previstas neste Termo de Securitização e/ou em qualquer dos demais

Documentos da OperaÇâo, deverá o Agente Fiduciário usar de toda e qualquer

medida prevista em lei ou neste Termo de Securitizaçâo para proteger direitos ou

defender interessês dos Titulares de CRl, observado o previsto no Artigo 12 na

lnstruçáo CVM n" 583

Adicionalmente, o Agente Fiduciário será o rêsponsável por verificar a aplicação

dos recursos da Oferta e da emissão das Debêntures, pela Devedora, no lmóveis

Lastro até a liquidação dos CRl.

Os resultados da verificaÇáo prevista nos itens (xix) e (xx) da Cláusula 12.3

acima, inclusive no que se refere a evenluais inconsistências ou omissóes

constatadas, devem constar do relatório anual de que trata o item (xiv) da

Cláusula 12.3.

(xx) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os

direitos incidentes sobre os CRI e sobre os Crêditos lmobiliários, nâo sejam
cedidos a terceiros, nos termos da lnstruÇão CVM 583;

(xxiv)

(xxi)

(xxii)

(xxiii)
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12.5

12.6

12.7

Nos termos do artigo 13 da Lei 9.514, ao Agente Fiduciário são conferidos poderes gerais

de representaçáo da comunhão dos Titulares de CRl, inclusive os de receber e dar
quitaÇão, incumbindo-lhe:

(i) zelar pela proteção dos direitos e interesses dos Titulares de CRl, acompanhando

a atuaÇão da EmissoÍa na admanistração do Patrimônio Separado;

(ii) adotar as mêdidas judiciais ou extra.iudiciais necessárias à defesa dos interesses

dos Titulares de CRl, bem como à realizaçáo dos Créditos lmobiliários ao

Patrimônio Separado, caso a Emissora nâo o faça;

(iii) exercer, na hipótese de insolvência da Emissora, a administraçâo do Patrimônio

Separado,

(iv) promover, na forma deste Termo de SecuritizaÉo, a laquidaÇão do PatrimÔnio

Separadot

(v) executar os demais encargos quê lhe forem atribuídos neste Termo de

Securitização.

í2.s.í O Agente Fiduciário responderá pelos prejuízos quê causar por descumprimento

de disposiçâo legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária.

Aplicam-se ao Agente Fiduciário os mesmos requisitos e incompatibilidades impostos

pelo artigo 66 da Lea das Sociedades por AÇoes.

O Agente Fiduciário receberá da Devedora, sendo que o pagamento será realizado pela

Emissora com os recursos constantes do Fundo de Despesas, como remuneraÇáo pelo

dêsempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, os valores indicados na

Cláusula 15.3.

12.7.í A remuneraÇão definida na Cláusula 12.7 acima, continuará sendo devida mesmo

após o vencimento dos CRl, caso o Agente Fiduciário ainda esteja exercendo

atividades inerentes a sua função em relação à Emissão, remuneraçáo essa que

será calculada pro rata die.

í2.7.2 Os valores indicados na Cláusula 12.7 acima serão acrescidos do lmposto Sobre

Serviços de Qualquer Natureza - lSS, da Contribuição ao Programa de

lntegraÇáo Social - PlS, da Contribuiçâo para o Financiamento da Seguridade

Socjal - COFINS, da ContribuiÇáo Social sobre o Lucro LÍquido - CSLL, do

lmposto de Renda Retido na Fonte - IRRF e de quaisquer outros tributos e

despesas que venham a incidir sobre a remuneraÇâo devida ao Agente

Fiduciário, nas alÍquotas vigentes nas datas de cada pagamento.

12.7.3 A remuneração do Agente Fiduciário não inclui despesas consideradas

essenciais ao exercÍcio da funÇâo de Agente Fiduciário e que sejam Íelacionadas

à Emissão dos CRl, em valores razoáveis de mercado e devidamente

comprovadas, durante a implantaÇão e vigência do serviço, as quais seÍão de

responsabilidade da Devedora, sendo que seráo pagas pela Emissora com os

recursos constantes do Fundo de Despesas, apÓs prévia aprovaÇão da

Devedora, sêmpre que possívê|, quais sejam: publicaÇÕes relacionadas à

Emissáo dos CRI; custos incorridos relacionados à Emissão dos CRl,

notificaçÕes, êxtração de certidÕes, despesas cartorárias, envao de documentos'
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viagens, alimentação e estadias, despesas com especialistas, tais como auditoÍia
e/ou fiscalizaçáo, entre outros, ou assessoria legal aos Titulares de CRI, as quais
serão pagas pela Emissora (por conta e ordem da Devedora) com recursos do
Fundo de Despesas se houver recursos no Patrimônio Separado para essas
despesas, e reembolsados pela Devedora, ou, em caso de inadimplência da
Devedora, pelo Patrimônio Separado, ou na sua insuÍiciência, pelos Titulares de
CRI,

O pagamento das despesas referidas acima seÍá Íealizado mêdiante pagamento

das respectivas faturas apresentadas pelo Agente Fiduciário, acompanhadas de
cópia dos comprovantes pêrtinentes, ou mediante reembolso, a exclusivo critério
do Agente Fiduciário, após prévia aprovaÇão, se assim possÍvel, da despesa por

escrito pela Devedora e pela Emissora, na qualidade de administradora do
Patrimônio Separado.

O Agente Fiduciário, no entanto, fica desde já ciente e concorda com o risco de
não ter tais despesas reembolsadas caso tenham sido realizadas em

discordàncra com (i) criterios de bom sênso e razoabilidade geralmente aceitos

em relaÇóes comerciais do gênero; ou (ii) a funÇão fiduciária que lhe é inerente.

No caso de atraso no pagamento de quaisquer das remuneraÇÕes previstas

acima, o valor em atraso estará sujeito à multa moÍalóÍia de 20Á (dois por cento)
sobre o valor do débito, bem como a juros moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito ao reajuste pelo IPCA, o qual

incidirá desde a data de mora até a data de efetivo pagamento, calculado pro rata

temporis, sê necêssário.

A remuneraÇão acima prevista será reajustada anualmente, a partir da data do
primeiro pagamento, pela variação acumulada do IPCA. Caso o IPCA venha a

ser substituído ou extinto, a remuneraÇão passará a ser atualizada de acordo com

a variaÇão do índice que venha a ser fixado por lei ou disposição regulamentar
para substitu í-lo.

O pagamento da remuneraÇão do Agente Fiduciário será feito mediante depósito

na conta correntê a ser indicada por este no momento oportuno, servindo o

comprovante do depósito como prova de quitaÇão do pagamento.

Todas as despesas com procedimentos legais, inclusive as administrativas, em
que o Agente Fiducaário venha a incorrer para resguardar os interesses dos

Titulares de CRI deverão, sempre que possÍvel, ser previamente aprovadas pela

Devedora e adiantadas pela Emissora e, posteriormente conforme previsto na

legislaçâo aplicável, ressarcidas pela Devedora, sendo que o pagamento será

realizado com os recursos constantes do Fundo de Despesas. Tais despêsas a

serêm adiantadas pelos Titulares de CRI incluem também os gastos com

honorários advocatícios de terceiros, depósitos, custas e taxas judiciárias nas

aÇÕes propostas pelo Agente Fiduciário, na condiÇão de representante da

comunhão dos Titulares de CRl. As eventuais despesas, depósitos e custas
judiciais em aÇÕes judiciais sêrão igualmente suportadas pêlos Titulares de CRl,

observado que náo serão devidas quaisquer despesas relacionadas à

sucumbência em aÇões judiciais que têm a Devedora ou qualquer sociedade do

seu grupo econômico como contraparte, bem como a remuneração do Agente
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12.10 Se a convocaÇão da referida assembleia não ocorrêr até 15 (quinze) dias antês do final

do prazo referido na Cláusula 12.8 acima, cabe a Emissora efetuar a imediata

convocaçáo. Em casos excepcionais, a CVM pode procederà convocação da assembleia

para a escolha de novo agente flduciário ou nomear substituto provisório.

12.'l 1 O Agente Fiducaário poderá ser destituído

't2.8

12.9

12.12

't2.13

12.'14

12.15

47

Faduciário na hipótese de a Emissora permanecer em inadimplência com relação

ao pagamento desta por um periodo superior a 30 (trinta) dias, podendo o Agente

Fiduciário solicitar garantia dos Titulares de CRI para cobertura do risco de
sucumbência.

12.7.'lo Em caso de inadimplemento, pecuniário ou não, pela Emissora, ou de

reestruturação das condiçÕes da opeÍaÉo, será devida ao Agente Fiduciário uma

remuneração adicional equivalente a R$ 500,00 (quinhentos reais) por hora-

homêm de trabalho dedicado às atividades relacionadas à Emissão. A mesma

remuneraçáo será devida quando da participaÇão em assembleias, análise e

celebraçáo de aditamêntos, conÍerências telefônicas e reuniÕes presenciais,

rêmuneraÇão esta a ser paga no prazo de 10 (dez) dias após a conferência e

aprovaÇão pela Emissora do respectivo "RelatÓrio dê Horas".

12.7.11 A primeira parcela dos honorários do Agente Fiduciário poderá ser faturada por

qualquer empresa do grupo econômico, incluindo mas não se limitando, a VÓrtx

ServiÇos Fiduciários Ltda., inscrita no CNPJ/ME n" 17.595.680/0001-36.

O Agente Fiduciário poderá seÍ substituído nas hipóteses de impedimento, renúncia,

intervenção, ou liquidação extrajudicial, devendo ser .ealizada, no prazo de 30 (trinta)

dias, contado da ocorrência de qualquer desses eventos, Assembleia Geral de Titulares

de CRI para que seja eleito o novo Agente FiducráÍio.

A assembleia destinada à escolha de novo agente fiduciário dêve ser convocada pelo

Agente Fiduciário a ser substitu Ído, podendo também ser convocada por Titulares de CRI

que representem 10o/o (dez por cento), no mínimo, dos CRI em Circulaçáo.

(i) pela CVM, nos termos da legislaçao em vigorj ou

(ii) por deliberação em Assembleia Geral de Titulares de CRl, observado o quórum

previsto neste Termo de Securitização.

O Agente Fiduciário eleito em substituiÇão ao Agente Fiduciário assumirá integralmente

os deveres, atribuiçóes e responsabilidades constantes da legislação aplicável e destê

Termo de SecuritizaÇão.

A substituiçáo do Agente Fiduciário em caráter permanente dêverá ser objeto de

aditamento a este Termo de Securitização

A substituição do Agente Fiduciário deve ser comunicada à CVM, no prazo de até 7 (sete)

Dias Úteis, contados do registro do aditamento deste Termo de Securitização na

lnstituiÇão Custodiante.

Em atêndimento ao disposto na lnstrução CVM no 583, constam do Anexo lX ao presente

Têrmo de SecuritizaÇão, descrição das emissões de certificados de recebíveis

imobiliários Íealizadas pela Emissora em que o Agente Fiduciário atua como agente

nesta data.

ú
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í3

13.1

Liquidação do Patrimônio Separado

Caso seja verificada a ocorrência de qualquer um dos eventos abaixo, o Agente

Fiduciário deverá assumir amediata e transitoriamente a administraçâo do Patrimônio

Separado, sendo certo que, nesta hipótese, o Agente Fiduciário deverá convocar em até

2 (dois) Dias Úteis uma Assembleia Geral para deliberar sobre a forma de adminjstração

e/ou eventual liquidaÇâo, total ou parcial, do Patrimônio Separado ("Eventos de
Liquidação do Patrimônio SepaÍado"):

(i) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação judicial ou

extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter

sido requerida ou obtidâ homologação judicial do referido plano; ou requerimento,
pela Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento do
processamento da recuperaÇão ou de sua concessão pelo juiz competente,

(ii) extinÇão, liquidação, dissolução, declaraçâo de insolvência, pedido de falência

formulado por terceiros em face da Emissora e náo devidamente elidido através

de depósito judicial e/ou contestado, no prazo legal;

(iii) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;

(iv) inadimplemento, da Emassora, com relaÇáo às suas obrigaçÕes não pecuniárias,

exclusivamente aquelas relativas à administração do Patrimônao Separado,

conforme previstas neste Termo de Securitização, desde que tal inadimplemento

perdure por mais de 15 (quinze) dias, contados da data do inadimplemento;

(v) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigaçÕes pecuniárias

previstas neste Termo de Securitização, que dure por mais de 3 (três) Dias Úteis

contados do respectivo inadimplemento, desde que a Emissora tenha recebido

os referidos recursos tempestivamente;

(vi) caso provem-se falsas qualquer das declaraçÕes pÍestadas pela Emissora no

presente Termo;

(vii) desvio de finalidade do Patrimônio Separado, e

(viii) descumprimento das normas que versam sobre atos de corrupção e atos lesivos

contra a administraÇáo pública, incluindo, as Leis Anticorrupção.

Em até 5 (cinco) dias a contar do inicio da administraçâo, pelo Agente Fiduciário, do

Patrimônio Sepaíado deverá ser convocada uma Assembleia Geral, com antecedência

de 20 (vinte) dias da data de sua realização, na forma estabelecida na Cláusula 14 abaixo

e na Lei 9.5'14197, para deliberar sobre eventual liquidaçáo do PatrimÔnio Separado ^4A Assembleia Geral deverá deliberar pela liquidaçâo do PatrimÔnio Separado, conforne f 1 f, 1
o caso. ou pela continuidadê de sua administraçáo por nova securitizadora, fixando A l' t

neste caso, a remuneraçáo desta última, bem como as condiÇÕes de sua viabilidade/ I I

econômrco-flnanceira. I
A Emissora se compromête a praticar todos os atos, e assinaÍ todos os documentos,

incluindo a outorga de procurâções, parâ que o Agênte Fiduciário possa desempenhar a

administração do PatrimÔnio Separado, conÍorme o caso, e realizar todas as demais

funções a ele atribuídas nêste Termo de SecuritizaÇâo, em especial nesta Cláusula 13 //

13.2

13.3

13.4
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í 3.5

13.6

A Emissora deverá notificar o Agente Fiduciário em até 2 (dois) Dias Úteis a ocorrência

de qualquer dos Eventos de Liquidaçáo do Patrimônio Separado.

A liquidaçáo do Patrimônio Separado será rcalizada mediante transferência dos Crédatos

do Patrimônio Separado, ao Agente Fiduciário (ou à instituiçâo administradora que vier a

ser nomeada pelos Titulares de CRI), na qualidade de representante dos Titularês de

CRl, para fins de extançáo de toda e qualquer obrigação da Emissora decorrente dos CRl.

Nesse caso, caberá ao Agente Fiduciário (ou à instituição administradora que vier a ser
nomeada pelos Titulares de CRI), conforme deliberaçáo dos Titulares de CRI: (i)

administrar os Créditos do Patrimônio Separado; (ii) esgotar todos os recursos judiciais

e extrajudiciais paÃ a ÍealizaÇào dos Crêditos do Patrimônao Separado que lhe foram

transferados; (iii) ratear os recursos obtidos entÍe os Titulares de CRl, na proporçáo de

CRI detidos; e (iv) transferir os Créditos lmobiliários representados pelas CCl, a CCl, as

Garantias e os eventuais recursos da Conta do Patrimônio Separado eventualmente nâo

realizados aos Titulares de CRl, na proporçâo de CRI detidos, operando-se, no momento

da reÍerida dação em pagamento, a quitaÇâo dos CRl, desde que os Titulares de CRI

possuam todos os requisitos necessários para assumir eventuais obrigações e devêrês

inerentes aos Crédatos lmobiliários e demais bens e direitos inerentes ao PatrimÔnio

Sêparado.

Assembleia Geral de Titulares de CRI

Os Titulares de CRI poderão, a qualquer tempo, reunir-se em Assembleia de Titulares de

CRI a fim de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRl,

nos termos abaixo:

(i) quando a matéria a ser deliberada referir a interesses específicos de cada

uma das séries dos CRl, quais sejam (a) alteraÇão das características das

respectivas séries; e (b) demais assuntos específicos de cada uma das

13.7 Os Titulares de CRI têm ciência de que, no caso de resgate antecipado dos CRl, e de

liquidaÇão do Patrimônio Separado, obrigaÊse-ão a: (i) se submeter às decisões

exâradas em Assembleia Geral de Titulares de CRI; (ii) possuir todos os requisttos

necessáÍios para assumir eventuais obrigaçÕes inerentes aos CRI emitidos e bens,

garantias inerentes ao Patrimônio Separado; e (ii') indenizar, dêfender, eximir, manter

indene de responsabilidadê a Emissora, em relaÇão a todos e quaisquer preiuÍzos,

indenizaçôes, responsabilidades, danos, desembolsos, adiantamentos, tributos ou

despesas (inclusive honorários e despesas de advogados internos ou externos),

decisÕes judiciais e/ou extrEudiciais, demandas ludiciais e/ou extrajudiciais (inclusive

fisôais, previdenciárias e trabalhistas) incorridos e/ou requeridos à Emissora, direta ou

indiretamente, independentes de sua natureza, em razáo da liquidação do Patrimônio

Separado.

13.8 No caso de resgate antecipado dos CRl, os bens, direitos e garantias pertencentes ao

Patrimônio Separado, resultado da satisfaÇão dos procedimentos e execuÇão/excussâo

dos direitos e garantaas, serâo entregues, em favor dos Titulares de CRl, observado que,

para fins de liquidaçáo do Patrimônio Separado, a cada Titular de CRI será dada a
parcela dos bens, direitos e obrigaçÕes integrantes do PaÍimÔnio Separado, na

proporção em que cada CRI representa em relaÇão à totalidade do saldo devedor dos

CRl, operando-se, no momento da referida dação, a quitação dos CRI e liquidação do

Patrimônio Separado.

A
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séries, então a respectiva Assembleia Geral dos Titulares de CRI da 1784

Série ou Assembleia Geral dos Titulares de CRI da 1794 Série, conforme

o caso, será realizada separadamente, computando-se em separado os
respectivos quóruns de convocaÇão, instalaÇão e deliberação, e

(ii) quando a matéria a ser deliberada abranger interesses de todas as séries,
os Titulares de CRl, a qualquer tempo, reunir-se-ão em assembleia geral

conjunta, a fim de deliberarem sobÍe matéria de interesse da comunhão

dos TitulaÍes de CRI de todas as séries. Para fins de apuraçáo dos
quóruns, deverão ser consideradas os CRI em CirculaÇão da 178" Serie

e os CRI em Circulação da 179" SéÍie separadamente.

'14.2 A Assembleia Geral de Titulares de CRI poderá ser convocada

(i) pelo Agente Fiduciárioi

(ii) pela Emissora,

(iii) pela CVM; ou

'|.4.3

14.3.'l A Assembleia de Titulares de CRI mêncionada na Cláusula '14.3 acima deverá

ser realizada em data anterior àquela em que se encerra o pÍazo paÍa a Emissora

manifestar-se à Devedora, nos termos da Escritura de Emissâo de Debêntures,

desde que respeitados os prazos de antecedência para convocação da

Assembleia de Titulares de CRI em questâo, prevista na Cláusula 14.5 abaixo.

'14.3.2 Somente após a orientação dos Titulares de CRl, a Emissora deverá exercer seu

direito e deverá se manifestar conforme lhe for orientado. Caso os Titulares de

CRI náo compareçam à Assembleia de Titulares de CRl, ou não cheguem a uma

definiçáo sobre a orientaÇão, a Emissora deverá permanecer silente quanto ao

exercÍcio do direito em questão, sendo certo que, neste caso, o seu silêncio não

será interpretado como nêgligência em relaçáo aos direitos dos Titulares de CRl,

não podendo ser imputada à Emissora qualquer responsabilização decorrente de

ausência de manifestação.

14.3.3 A Emissora náo prestará qualquer tipo de opiniáo ou fará qualquer juízo sobre a

orientaÇão definida pelos Titulares de CRl, comprometendo-se tão somente a

manifestaÊse conforme assim instruída. Neste sentido, a Emissora náo possui

qualquer responsabilidade sobre o resultado e efeitos jurídicos decorrentes da

orientaçáo dos Titulares de CRI por ela manifestado frente aos DevedoÍes,

independentemente dos eventuais prejuízos causados aos Titulares de CRI ou à

Emissora.

14.4 Aplicar-se-á à Assembleia Geral de Titulares de CRl, no que couber, o disposto na Lei

9.514197 e na Lei das Sociedades por AÇões, a rêspeito das assembleias de acionistas,
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(iv) por Titulares de CRI que represêntem, no mínimo, 10o/o ldez por cento) dos CRI

em CirculaÇáo.

Deverá ser convocada Assembleia de Titulares de CRI toda vez que a Emissora tiver de

exercer ativamente seus diÍeitos estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures

ou em qualquer outro Documento da OperaÇão, paÍa quê os Titulares de CRI deliberem

sobre como a Emissora deverá êxercer seus direitos.
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14,7 Para efeito da constituição do quórum de instalaçáo e/ou deliberação a que se refere esta

Cláusula'14, serâo considerados como "CRl em CiÍculaÇão" a totalidade dos CRI em

circulação no mercado, excluídos aqueles pertencentes, direta ou indiretamente, (i) à

Emissora ou à Dêvedora; (ii) a qualquer contloladora e/ou a qualquer controlada e/ou a
qualquer coligada de qualquer das pessoas indicadas no item anterior; e (iii) a qualquer

diretor, conselheiro, cônjuge, companheiro, ascendente, descendente ou colateral até o

2" (segundo) grau de qualquer das pessoas referidas nos itens anteriores;. Para efeitos

de quórum de deliberação não serão computados, ainda, os votos em branco.

14.5

14.6

14.8

14.9

í4.í0

't4.11
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salvo no que se refere aos representantes dos Titulares de CRl, que poderão ser
quaisquer procuradores, Titulares de CRI ou nâo, devidamente constituídos por meio de
instrumênto dê mandato válido e eficaz

A convocaçâo da Assembleia Geral de Titulares de CRI far-se-á mediante anúncio
publicado por 3 (três) vezes, com a antecedência de 15 (quinze) dias para primeira

convocação, exceto pelo previsto na cláusula 12.10 acima, e de 8 (oito) daas para

segunda convocação, nos termos da Cláusula 17 abaixo, sendo que instalar-se-á, em
primeira convocação, com a presença dos Titulares de CRI que representem, pelo

menos, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação e, em sêgunda

convocação, com qualquer número, exceto se de outra Íorma previsto neste Termo de

Securitizaçáo. Não se admite que a segunda convocaÇão da Assembleia Geral de

Titulares de CRI seja publicada con.iuntamente com a primeira convocação.

Cada CRI corresponderá a um voto nas Assembleias de Titulares de CRl, sendo admitida

a constituição de mandatários, Titulares de CRI ou não.

Sem prejuÍzo do disposto na Cláusula '14.9 abaixo, a Emissora e/ou os Titulares de CRI

poderáo convocar representantes da Emissora, ou quaisquer terceiros, para participar

das Assembleias Gerais, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for

relevante para a deliberaçáo da ordem do dia.

O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia de Titulares de CRI e prestar aos

Titularês de CRI as inÍormações que lhe forem solicitadas.

A presidência da Assemblêia Geral de Titulares de CRI caberá, de acordo com quem a

tenha convocado, respectivamente:

(i) ao representante da Emissora;

(ii) ao titular de CRI eleito pelos CRI em Circulagâo prêsentes, ou

(iii) à pessoa designada pela CVM.

Ressalvado o disposto na Cláusula'14.11.1 abaixo e quando de outra forma previsto

neste Termo de Securitização, as deiiberaçÔes em Assembleias Gerais seráo tomadas

(i) em primeira convocação, pelos votos favoráveis de Titulares de CRI em CirculaÇâo

que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulaçãol

e (ii) em segunda convocaÇão, pelos votos favoráveis de 50% (cinquenta por cento) mais

um dos CRI presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRl.

14.'lí.í Não se aplicam os quóruns previstos na Cláusula 14.11 acima para as seguintes

matérias:

(i) a renúncia de direitos ou perdão temporário (waiver) dependerá de
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aprovaÇão (a) em primeira convocaÇão, de, no mínimo, 50% (cinquenta
por cento) mais um dos CRI em Circulaçâo, e, (b) em segunda

convocaÇão, de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais um dos CRI
presentes na Assembleia Geral de Titulares de CRI ou 15% (quinze por

cento) dos CRI em Circulação, o que for maior, observado que, caso tais
quóruns nâo sejam atingidos e/ou em caso de não instalaçáo, em

segunda convocaçâo, da referida Assembleia Geral de Titulares de CRl,

deverá ser concedida a renúncia ou perdáo temporário, conforme o caso;

e

(ii) as delaberaÇÕes em Assembleias Gerais que impliquem (a) a alteração da

Remuneraçâo ou amortizaÇão dos CRl, ou de suas datas de pagamento,

observada, (b) a alteração da Data de Vencimento dos CRl, (c) alteraçôes

nas caracterÍsticas dos Eventos de LiquadaÉo do Patrimônio Separado,

ou nos Eventos de Vencimento Antecipado, ou (d) alterações da cláusula

de Assembleia Geral dos Titulares de CRl, dependeráo de aprovação de,

no mínimo, 90% (noventa por cento) dos CRI em CirculaÇão.

'14.í2 As deliberaçÕes tomadas pelos Titulares de CRI em Assembieias Gerais de Titulares de

CRI no âmbito de sua competência legal, observados os quóruns previstos neste Termo

de SecuritizaÇão, vincularão a Emissora e obrigaÍáo todos os Titulares de CRI em

Circulação, independentemente de terem comparecido à Assembleia Geral de Titulares

de CRI ou do voto proferido nas respêctivas Assêmbleias Gerais de Titulares de CRl.

15

í 5.1

Despesas, Fundo de Despesas e Fundo de ReseÍva

Em ate 1 (um) Dia Útil anterior à data da liberação de recursos à Devêdora ("Data de

Liberação"), a Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônao Separado, o montante

equivalente a 6 (seis) parcelas da RemuneraÇão dos CRI Sêniores acrescido de 6 (seis)

parcelas da RemuneraÇão dos CRI Subordinados ("ValoÍ lnicial do Fundo de

Rêserva"), para a constituação de fundo de reserva ("Fundo de Reserva"), sendo certo

que os recursos do Fundo de Reserva poderão ser utilizados pela Devedora, a seu

exclusavo critério, para pagamento da Remuneração dos CRI Seniores e/ou da

RemuneraÇâo dos CRI Subordinados, dêsde que seja observado o Valor Mínimo do

Fundo de Reserva.

15.'t.l

15.1 .2

Toda vez que, por qualquer motivo, os recursos do Fundo de Reserva venham a

ser inÍeriores ao valor equivalente a, no mínimo, 3 (três) parcelas da

RemuneÍaçáo dos CRI Seniores acrescido a 3 (três) parcelas da Remuneração

dos CRI Subordinados ("Valor Mínimo do Fundo de Reserva"), mediante

comprovação, conforme notificação da EmissoÍa à Devedora neste sentido, a

Devedora recomporá, no prazo de até 3 (três) Dias Úteis a contar do recebimento

de notificaçáo, o Fundo de Reserva com o montante necessário para que os

recursos existentes no Fundo de Reserva, após a recomposição, sejam, no

mÍnimo, iguaas ao Valor Mínimo do Fundo de Reserva, mediante transferência

dos valores necessários à sua recomposiçáo diretamente para a Conta do

Patrimônio Separado, devendo encaminhar extrato de comprovação da referida

recomposição à Securitizadora, com cópia ao Agente Fiduciário dos CRl.

SempÍe que o Fundo de Reserva estiver com valor infêrior ao Valor Mínimo do

Fundo de Reserva, a Devedora deverá transÍerir recursos prÓprios em montante
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necessário para atingir o Valor Mínimo do Fundo de Reserva para a Conta do

Patrimônio Separado em até 3 (três) Dias Úteis contados da notificaçáo da

Debenturista neste sentido.

15.1.3 O Valor Mínimo do Fundo de Reserva será verificado mensalmente pela

Debenturista.

A Devedora deverá depositar na Conta do Patrimônio Separado, o montante de

R$234.276,87 (duzentos e trinta e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e

sete centavos), que somente será utilizado para o pagamento das Despesas (conforme

abaixo definidas) pela Securitizadora no âmbito da emissão dos CRI ("Fundo de

Despesas"), sendo (i) R$ 184.276,87 (cênto e oitenta e quatro mil, duzentos e setenta e

seis reais e oitenta e sete centavos) utilizados para o pagamento das Despesas iniciais

do CRl, e (ii) R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ("Valor Recorrênte do Fundo de

Dêspesa") que permanecêrá na Conta do Patrimônio Sêparado, sendo certo que tal valor

deverá complementado sempre que tal montante ficar abaixo de R$ 25.000,00 (vinte e

cinco mil reais) ("ValoÍ Mínimo do Fundo de Despesas"). A complementação aqui

mencionada devêrá ocorrer com os recursos que Íansitarem na Conta do PatrimÔnio

Separado dentro do mesmo mês em que o Valor Mínimo do Fundo de Despesas for

atingido. Caso nâo haja recursos suficientes na Conta do PatrimÔnio Separado para tal

complementação dentro de tal período, a Emissora deverá notificar a Devedora acerca

da necessidade de complementaí o valor depositado no Fundo de Despesas no montante

necessário para reestabelecer o Valor Recorrente do Fundo de Despesa, em até 20

(vinte) dias corridos a contar da referida notificação. Os recursos do Fundo de Despesas

serão aplicados e utalizados em consonància ao disposto na Escritura de Emissão de

Debêntures e neste Termo de Securitização.

Os recursos da Conta do Patrimônio Separado estarão abrangidos pela instituiÇão do

regime fiduciário, nos termos do presente Termo de Securitização, e integrarão o

patrimônio separado, sendo certo que deverão ser aplicados pela Debenturista, na

qualidade de administradora da Conta do PatrimÔnio Separado, exclusivamente em

certificados e recibos de depósito bancário com liquidez diária e/ou operaÇões

compromassadas com vencimento anterioÍ à Data de Vencimento dos CRl.

As despesas abaixo listadas (em conjunto, "Despesas") serão arcadas exclusivamênte

pela Devedora:

(i) custos relacionados aos emolumentos e declaraçÓes de custÓdia da 83,

da CVM e da ANBIMA, conforme aplicáveis, relativos tanto às CCI quanto

aos cRl;

(ii) remuneraçáo da SecuritizadoÍa, nos seguintes termos:

(a) R$90.000,00 (noventa mil reais) acrescido de tributos à alíquota

de 12,15o/o (doze inteiros e quinze centésimos por cento),

perfazendo o montante de R$102.447,35 (cento e dois mil,

quatrocentos e quarenta e sete reais e trinta e cinco centavos), a

titulo de estruturaÇão da Oferta dos CRl, a ser pago no 1o

(primeiro) Dia Útil a contar da data de subscriçáo e integralização

dos CRI;

SP 25845331v1

15.2

í s.3

15.4

I

lt,A



(b) R$20.000,00 (vinte mil reais) acrescido de trabutos à alíquota de

12,15% (doze inteiros e quinze centésimos por cento), perfazendo

o montante de R$22.766,08 (vinte e dois mil, setecentos e

sessenta e seis reais e oito centavos), a título de coordenaçáo da

Oferta dos CRl, a ser pago no 1o (primeiro) Dia Útil a contar da

data de subscrição e integralização dos CRI; e

(c) R$3.000,00 (três mil reais) acrescido de tributos à alÍquota de

12,15% (doze inteiros e quinze centésimos por cento), perfazendo

o montante de R$3.414,9'l (três mil, quatrocentos e catoze reais

e noventa e um centavos) a título da primeira paÍcela da taxa

administraçâo do Patrimônio Separado, a ser pago no 1o

(primeiro) Dia Útil a contar da data de subscriçáo e integralizaÇão

dos CRl, e as demais na mesma data de pagamento dos Créditos

lmobiliários dos meses subsequentes até o resgate total dos CRI;

(iii) remuneraÇão a ser paga à lnstituiÇão Custodiante:

(a) R$4.000,00 (quatro mil reais), acrescido de tributos à alíquota de

16,33% (dezesseis inteiros e trinta e três centésimos por cento) a

titulo da primeira parcela referente à custódia da CCl, sendo o

primeiro pagamento devido no 5" (quinto) Dia Útil após a Data de

lntegralização dos CRl, ou 30 (trinta) dias da Data de Emissão

dos CRl, e os seguintes no mesmo dia dos anos subsequentes;

(b) R$5.000,00 (cinco mil reais), acrescido de tributos à alÍquota de

16,33% (dezesseis inteiros e trinta e três centésimos por cento) a

título de registro da CCl, sendo o pagamento devido no 5" (quinto)

Dia Útil após a Data de IntegralizaÇão dos CRl, ou 30 (trinta) dias

da Data de Emissâo dos CRI,

(iv) remuneração devida ao Agente Fiduciário dos CRI:

(a) R$17.000,00 (dezessete mil reais), acrescido de tributos à

alÍquota de '16,33% (dezesseis inteiros e trinta e três centésimos

por cento), a título de implantaÇâo dos CRl, devido no 5" (quinto)

Dia Útil após a Data de lntegralizaÇão dos CRI ou 30 (tÍinta) dias

da Data de Emissâo; e

(b) R$17.000,00 (dezêssête mil reais), acrescido de tributos à
alíquota de 9,65% (nove inteiros e sessenta e cinco centésimos

por cento), equivalente às parcelas anuais da remuneração do

Agente Fiduciário dos CRl, na mesma data do item (a) acima nos

anos subsequentes, até o resgate total dos CRI;

(v) em virtude da instituiÇão do regime fiduciário e da gestáo e administração

do Patrimônio Separado, o valor mensal de R$ 840,00 (oitocentos e

quarenta reais) paÍa fazêr frente às despesas de contrataÇão de auditor

independente, contador, ou seja, proflssionais para realizar a escrituração

contábil e elaboração de balanço auditado os quais serão realizados na

periodicidade exigida pela legislação em vigor e seráo reembolsadas à

Securitizadoía, e quaisquer prestadores de serviços contratados para a
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í 5.5

15.6

15.7

ís.8

Oferta, mediante apresentação dos comprovantes de pagamento ou

notas fiscais,

(vi) dêspesas relativas à abêrtura e manutençâo da Conta do PatrimÔnio

Separado e custos relacionados à Assembleaa Geral;

(vii) custos de averbaçÕes, tributos, pÍenotaçÕes e registros em cartÓrios de

Íegistro de imóveis e títulos e documentos e junta comercial relacionados

às Debêntures, às CCI e aos CRl, quando for o caso, bem com as

despesas relativas a alteraçÕes dos Documentos da Operaçâoi e

(viii) despesas com a gestão, cobrança, rcalizaçâo e administraÇão do

patrimônio separado, outras despesas indispensáveis à administraÇão

dos Créditos lmobiliários, exclusivamente na hipÓtese de liquidação do
patrimônio separado, inclusive as referentes à sua transferência, na

hipótese de o Agente Fiduciário dos CRI assumir a sua administraÇão.

1s.4.2 O pagamento das despesas acima previstas mediante utilizaÇão dos recursos do

Fundo de Despesas, deverá ser devidamente comprovado pela Securitizadora,

mediante o envio, à Devedora, das notas fiscais e dos respectivos comprovantes

de pagamento, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao pagamento da

despesa.

Quaisquer despesas não mencionadas na Cláusula 15.4, acima e relacionadas à

Emissão dos CRI e à Oferta, seráo arcadas exclusivamente, direta ou indiretamente, pela

Devedora, inclusive as seguintes despesas razoavelmênte incorridas ou a incorrer e

devidamente comprovadas pela Securitizadora: (i) registro de documentos, notificaçóes,

extraçáo de certidÕes em geral, reconhecimento de firmas em cartÓrios, cópias

autenticadas em cartório e/ou reprográficas, emolumentos cartorários, custas

processuais, periciais e similares, bem como quaisquer prestadores de serviço que

venham a ser utilizados para a realização dos procedimentos listados neste item (i)i (ii)

contratação de prestadores de serviços não determinados nos Documêntos da

Operação, inclusive assessores legais, agentes de auditoria, fiscalizaÇão e/ou cobrança;

e (iii) publicaÇÕes em jornais e outros meios de comunicaçáo, locaÇão de imÓvel,

contrataçâo de colaboradores, bem como quaisquer outras despesas necessárias para

ÍealizaÇáo de Assembleias dos Titulares de CRl, sendo certo que sempre que permitido

pela legislaÇão e regulamentaçâo em vigor, eventuais anúncios, comunicados e

publicaÇões serão feitos única e exclusivamente por meio eletrÔnico.

Quaisquer Despesas em valor superior a R$1.000,00 (mil reais) deverão ser pré-

aprovadas pêla Devedora, exceto pelas Despesas indicadas na Cláusula 15.4.

Caso o Fundo de Despesas náo seia suficiente paê aÍcaj com quaisquer despesas

relacionadas à Emissão dos CRI e/ou à Oferta, descritas ou não nos Documentos da

Operação, a Securitizadora deverá solicitar diretamente à Devedora o pagamento de tais

despesas. com antecedência de 30 (kinta) Dias Uteis

Os Titulares de CRI seráo os únicos responsáveis pêlo pagamento dos tributos incidêntes

sobre a negociação secundária e a distribuiçáo de rendimentos dos CRl, sem que haja

qualquer responsabilidade da Devedora.

44
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í 5.9 As despesas que eventualmente sejam pagas diretamente pela Securitizadora, com a
devida comprovaÇâo, por meio de rêcursos do patramônio separado (exceto pelas

despesas pagas com recursos do Fundo de Despesas), deverão seÍ reembolsadas pela

Devedora à Securitizadora, em até 30 (tÍinta) Dias Úteis a contar de notificação enviada
pela Securatazadora, observado que, em nenhuma hipótese a Securitizadora possuirá a

obrigação dê utilizar recursos próprjos para o pagamento de despesas.

15.í0 Na hipótese de eventual inadimplência da Devedora, a Securitizadora poderá promover

as medidas judiciais cabíveis, iniciando a execuÇão por quantia certa contra devedor ou

qualquer outra medida que entender cabivel, observados os termos e condiçÕes para

pagamento ê reembolso pela Devedora, nos termos dos Documentos da Operação.

15.11 Na hipótese de a Data de Vencimento das Debêntures var a ser prorrogada por

deliberaÇão da Assembleia Geral de Titulares de Debêntures, ou ainda, após a Data de

Vencjmento das Debêntures, a Securitizadora, o Agente Fiduciário dos CRI e os demais
prestadores de serviço continuarem exercendo as suas funçóes, as Despesas, conforme

o caso, continuarão sendo devidas pela Devedora.

15.12 Despesas do Patrimonio Seoarado Seráo arcadas pelo Patramônio Separado quaisquer

Despesas (i) de responsabilidade da Devedora que, após notiÍlcada pela Emissora, não

sejam pagas pela Devedora no prazo indicado na Cláusula 15.9 acima, sem prejuízo do

direito de regresso contra a Devedora; ou (ii) que náo sâo devidas pela Devedora.

1s.í2.í No caso de destituiÇão da Emissora nas condiçÕes previstas neste Termo de

Securitização, os recursos necessários para cobrir as despesas com medidas

.iudiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e prerrogativas

dos Titulares de CRI deverão ser previamente aprovadas pelos Titulares de CRI

e adiantadas ao Agente Fiduciário pela Devedora, na ausência desta, pelos

Titulares de CRl, sem prejuízo do direito de regresso destes contra a Devedora,

na data da respectrva aprovação.

15.13 As despesas a serem adiantadas pelos Titulares de CRI à Emissora e/ou ao Agente

Fiduciário deverão ser, sempre quê possível, previamente aprovadas pelos Titulares dê

CRI e, posteriormente, conforme previsto em lei, ressarcidas aos Titulares de CRI

(apenas e exclusivamente se houver recursos disponíveis no Patrimônio Separado),

conforme o caso, na defesa dos interesses dos Titulares de CRl, incluem,

exemplificativamente: (i) as dêspesas com contrataçâo de serviços de auditoria,

assessoÍia legal, flscal, contábil e de outros especialistas; (ii) as custas judiciais,

emolumentos e demais taxas, honorários e despesas incorridas em decorrência dos
procedimentos judiciais ou extrajudiciais a serem propostos contra a Devedora ou

terceiros, objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os Créditos lmobiliários; (iii) as

despesas com viagens e estadias incorridas pelos administradores da Emissora e/ou

pelo Agente Fiduciário, bem como pelos prestadores de serviços eventualmente

contratados, desde que relacionados com as medidas judiciais e/ou extra.judiciais

necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobranÇa dos Créditos lmobiliários; (iv)

eventuais indenizaçÕes, multas, despesas e custas incorridas em decorrência de

eventuals condenações (incluindo verbas de sucumbência) em açóes judiciais propostas

pela Emissora, podendo a Emissora e/ou o Agente Fiduciário, conforme o caso, solicitar

garantia prévia dos Titulares de CRI para cobertura do risco da sucumbência, ou (v) a

remuneraÇão e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário, nos termos deste
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Termo de Securitização, bem como a remuneraÇão do Agente Fiduciário na hipôtese de

a Emlssora permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um
perÍodo superaoÍ a 30 (trinta) dias.

15.14 Considerando-se que a responsabilidade da Emissora se limita ao Patrimônio Separado,
nos termos da Lei 9.514, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com
as despesas mencionadas na Cláusula 15.12, tais despesas seráo suportadas pelos

Titulares de CRl, na proporÇáo dos CRI titulados por cada um deles, podendo a Emissora,

inclusive, utilizar os recursos levantados na excussáo ê/ou execuçâo de garantias para

pagamento destas despesas prioritariamente ao pagamento dos CRl.

16 Tratamênto Tributário Aplicável aos lnvestidores Profissionais

Os Titulares de CRI não devem considerar exclusivamente as informaçÕes contidas

abaixo para Íins de avaliar o tratamento tributário de seu investimento em CRl, devendo

consultar seus próprios assessores quanto à tributaçâo especÍfica à qual estarão sujeitos,

especialmente quanto a outros Íibutos eventualmente aplicáveis a esse inveslimento ou

a ganhos porventura auferidos em operaÇÕes com CRl.

16.1 lmposto de Renda

Como regra geral, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas nâo-

ínanceiras estâo sujeitos à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicaÇão

de alÍquotas regressivas, de acordo com o prazo da aplicação geradora dos rendimentos

tributáveis: (a) ate 180 daas: alÍquota de 22,5%: (b) de 18'l a 360 dias: alÍquota de 20%;

(c) de 361 a 720 dias: alíquota de 17 ,5o/o e (d) acima de 720 dias: alíquota de 15%. Este
prazo de aplicaÇão é contado da data em que o respectivo titular de CRI efetuou o

investimento, até a data do resgate (artigo 1' da Lei 11.033, e artigo 65 da Lei 8.981).

Não obstante, há regras especíÍicas aplacáveis a cada tipo de lnvestidor, conforme sua
qualificação como pessoa física, pessoa jurÍdica, inclusive isenta, fundo de investimento,

instituição financeira, sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização,

corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores

mobiliários, sociedade de arrendamento mercantil ou investidor estrangeiro.

O IRRF retido, na forma descrita acima, das pessoas jurÍdicas nâo-financeiras tributadas

com base no lucro real é considerado antecipaÇão do imposto de renda devido, gerando

o direito a ser deduzido do IRPJ apurado em cada periodo de apuraÇão (artigo 76, I da

Lei 8.981). O rendimento também deverá ser computado na base de cálculo do IRPJ e

da CSLL. As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% e adicional de 10%, sendo o
adicaonal calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a RS

240.000,00 (duzêntos e quarenta mil reais) por ano; a alíquota dâ CSLL, para pessoas

jurídicas náo-financeiras, correspon de a 9o/o.

Desde 1o de julho de 2015, os rendimentos em CRI auferidos por pessoas jurídicas não-

flnanceiras tributadas sob a sistemática náo cumulativa do PIS e do COFINS sujeitam-se

às incidências dessas contribuições às alÍquotas de 0,65% e 4%, respectivamente,

conforme Decreto no 8.426, de 1o de abril de 2015, conforme em vigor.

Com relação aos investimentos em CRI realizados por instituiçÕes financeiras, Íundos de

investimento, seguradoras, entidades de previdência privada fechadas, entidadês de

previdência complementar abertas, agências de fomento, sociedades de capitalização,
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corretoras e distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento

mercantil, há dispensa de retenÇão do IRRF de acordo com as leis e normativos

aplicáveis em cada caso.

Não obstante a isençâo de retenÇão na fonte, os rendimentos decorÍentes de

investimento em CRI por essas entidades, via de regra e à exceçáo dos fundos de

investimento, serão tributados pelo IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10% e pela

CSLL, à alíquota de 15% com base na Lei 13.169. As carteiras de fundos de

investimentos, em regra, estão isentas de lmposto de Renda (artigo 28, parágraÍo 10, da

Lei 9.532). Ademais, no caso das instituiçÕes financeiras e determinadas entidades

equiparadas, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI estão potencialmente

sujeitos à contribuiçâo ao PIS e à COFINS às alíquotas de 0,65% e 4%, respectivamente.

Para as pessoas fisicas, desde '1" de laneiro de 2005, os rendimentos gerados por

aplicaçáo em CRI estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste

anual), por forÇa do artigo 3", inciso ll, da Lei 1 1.033.

De acordo com a posiçáo da RFB, expressa no artigo 55, parágrafo único, da lnstrução

RFB 1.585, a isenção de imposto de renda (na fonte e na declaraÇão) sobre a
remuneraÇão dos CRI auferida por pessoas físicas abrange, ainda, o ganho de capital

por elas auferido na alienaÇáo ou cessão dos CRl.

Pessoas jurídicas isentas ou tributadas com base no lucro presumido ou aíbitrado terão

seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou seja, o imposto não

é compensável (art. 76, ll, da Lei 8.981). A retenÇão do imposto na fontê sobre os

rendimentos das entidades imunes está dispensada desde que as entidades declarem

sua condição à fonte pagadora (art. 71 da Lei 8.981, com a redação dada pela Lei no

9.065, de 20 de junho de 1995, conforme em vigor).

16.2 lnvestidoÍes Residentes ou oomiciliados no Exterior

Em relaÇão aos lnvestidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior que

investarem em CRI no país de acordo com as normas previstas na Resolução CMN n.o

4.373, de 29 de setembro de 2014, os rendimentos auferidos estáo suieitos à incidência

do IRRF à aliquota de 15%. ExceÇáo e feita para o caso de lnvestidor domiciliado êm

país ou.jurisdição considerados como de tributação favorecida, assim entendidos aqueles

que náo tributam a rênda ou que a tributam à alíquota inferior a 20%, ou cula legislaÇão

náo permita o acesso a informações relativas à composiçâo societária de pessoas

jurídicas, à sua titularidade ou à identificaÇão do beneÍiciário efetivo de rendimentos

atribuídos a não residentes.

A despeato deste conceito legal, no entender das autoridades flscais, sâo atualmente

consideradas "JurisdiÇão de Tributação Favorecida" as jurisdiçÕes listadas no artigo 10

da lnstrução Normativa da Receita Federal do Brasil n.o 1.037, de 04 de junho de 20'10.

Dêstaque-se, ainda, que a Portaria MF n0 488, de 28 de novembro de 2014, rêduziu de

2Oo/o para 17o/o a alíquota máxima paÍa fins de classificação de determinada jurisdição

como "Jurisdição de Tributação Favorecida", desde que referida jurisdiÇão estej

alinhada com os padrÕes internacionais de transparência fiscal, nos termos definidos pel

Receita Federal do Brasil na lnstruÇâo Normativa RFB no 1.530, de 19 de dezembro de

20'14 e mediante requerimento da jurisdição interessada.

ÃQ
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Rendimentos obtidos por lnvestidores pessoas físicas resadentes ou domiciliados no

exterior em investimento em CRl, por sua vez, são isentos de tributaÇâo.

Ganhos de capital auferidos na alienação de CRI em ambiente de bolsa de valores,

balcão organizado ou assemelhados por investidores residentes no exterior, cujo

invêstimento seja realizado em acordo com as disposiÇões da ResoluÇáo CMN 4.373 e
que não estejam localizados em jurisdiçáo de tributação favorecida, regra geral, são

isentos de tributaÇão.

16.3 rOF

IOF/Cembio

Regra geral, as operaÇÕes de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros

realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condiçÕes

do CMN (Resolução CMN 4.373), inclusive por meio de operaÇões samultâneas, incluindo

as operaÇões de câmbio relacionadas aos investimentos em CRl, estão sujeitas à
incidência do loF/Câmbio à alíquota zero no ingresso e à alíquota zero no retorno,

conforme Decreto 6.306. Em qualquer caso, a aliquota do IOF/Câmbio pode ser

majorada até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), a qualquer tempo poÍ ato do

Poder Executivo, relativamente a operaçÕes de câmbio ocorridas após esta eventual

altêraÇão.

IOF/Títulos

As operações com CRI estáo su.ieitas à alíquota zero do IOF/TÍtulos, conforme Decreto

6.306. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/TÍtulos podê ser maiorada a qualquer tempo

porato do Poder Executivo, até o percentualde 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos

por cento) ao dia, relativamente a operaÇÕes ocorridas após este eventual aumento.

't7

17.',1

Publicidade

Os fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares de CRI (excetuados os atos e fatos

relevantes da adminrstração ordinária da Emissora), bem como as convocações para as

respectivas assembleias gerais, serão realizados mediante publicaÇão de edital (i) no

sÍtio eletrônico da Emissora (http://habitasec.com. br/)i ou (ii) no DOESP e no jornal "O

Estado de São Paulo", conforme procedimento lêgal vigente à data da publicação, sendo

certo que, todas as despesas com as referidas publicaçÔes, serão arcadas pelo

Patrimônio Separado. Caso a Emissora altere seu sÍtio de publicação após a Data de

Emissáo dos CRl, deverá enviar notiflcação ao Agente Fiduciário inÍormando o novo

veÍculo.

17.2 As demais informaÇões periódicas da Emissão ou da Emissora sêrão disponibilizadas ao

mercado, nos prazos legais ou regulamentares, por meio do sistema de envio dê

lnformaÇôes Pêriódicas e Eventuais - IPE da CVM

17.3 A Emissora poderá deixar de rcalizat as publicaçÕes acima previstas se notiÍicar todos

os Titulares de CRI e o Agente Fiduciário, obtendo deles declaraçâo de ciência dos

e decisôes. O disposto nesta Cláusula nâo inclui "atos e fatos rêlevantes", bem como a

publicaÇão de convocaÇôes de Assembleias Gerais, que deverão ser divulgados na

forma prevista na lnstruÇáo CVM n" 358.

18 Registro deste Termo de Securitização
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18.1 O presente Termo de Securitização será regastrado na lnstituiçâo Custodiante, nos
termos do parágrafo único do artigo 23 da Lei 10.931/04.

í9

19.1

Riscos

Os fatores de risco da presente Emissâo estão devidamênte descritos no Anexo Vlll ao
presente Termo.

20 Disposições Gerais

Sempre que solicitado pelos Titulares de CRl, a Emissora lhes dará acesso aos relatórios

de gestão dos Creditos lmobiliários, no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis da

solicitaÇão.

Na hipótese de qualquer disposição do presente Termo de Securitizaçáo ser julgada

ilegal, ineficaz ou inválida, prevalecerão as demais disposiÇÕes não afetadas por tal
julgamento, comprometendo-se as Partes a substituir a disposiçáo afetada por outra que,

na medida do possível, produza efeitos semelhantes.

20.3 As Partes declaram e reconhecem que o presente Termo de Securitizaçâo integra um

conjunto de nêgociaÇões de interesses recíprocos e complexos, envolvendo a

celebração, além deste Termo de Securitização, dos demais documentos da operaçáo,

Íazào pot que nenhum dos documentos da operação poderá ser interpretado e/ou

analisâdo isôladamênte.

20.1

20.2

20.4

20.5

20.6

Nenhum atraso, omissáo ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou

remédio que caiba ao Agente Fiduciário e/ou aos Titulares de CRI em razáo de qualquer

inadimplemento das obrigaÇôes da Emissora, prejudicará tais direitos, faculdades ou

remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos mesmos ou concordância com

tal inadimplemento, nem constituirá novaÇâo ou modificaÇâo de quaisquer outras

obrigaÇÕes assumidas pela Emissora ou precedente no tocante a qualquer outro

inadimplemento ou atraso.

O presente Termo de Securitização é firmado em caráter iÍevogável e irretratável,

obrigando as partes por si e seus sucessores.

Todas as alterações do presente Termo de Securitização, somente seráo válidas se

realizadas por escrito e aprovadas pelos Titulares de CRI, observados os quóruns

prêvistos neste Termo de Securitização.

Caso qualquer das disposiçôes deste Termo de Securitizaçáo venha a serjulgada ilegal,

inválida ou ineficaz, prevalecerâo todas as demais disposiÇôes não afetadas por tal
julgamênto, comprometendo-se as partes, êm boa-fé, a substituir a disposição afetada

por outra que, na medida do possível, produza o mesmo efeito.

Qualquer alteraçáo a este Termo de Securitização dêpenderá de prévia aprovação dos

Titularês de CRl, reunidos em Assembleia Geral de Titulares de CRl, observado

disposto na Cláusula 14 acima. Fica desde já dispensada Assembleia Geral de Titulares

de CRI para deliberar a alteraÇão deste Termo de Securitização nas seguintes hipóteses:

(i) modificações já permitidas expressamente neste Termo de Securitizaçáo e nos

demais Documentos da OpêraÇão; (ii) necessidade de atendimento a exigências de

adequação a normas legais ou regulamentares, ou apresentadas pela CVM, 83, ANBIMA

e/ou demais reguladores; (iii) correção de erros materiais, seja ele um erro grosseiro, de

20.7

20.8 [4
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digitação ou aritmético; ou (iv) atualização dos dados cadastrais das partes, tais como
alteraÇáo da íazâo social, endereço e teleÍone, entre outros, inclusive aqueles previstos

na Cláusula 21 abaixo, desde que as alteraçÕes ou correçôes referidas nos itens (i), (ii),
(iii) e (iv) acima, não possam acarretar qualquer prejuízo aos Titulares dê CRI ou
qualquer alteraÇão no fluxo dos CRl, e desde que nâo haja qualquer custo ou despesa

adicional para os TitulaÍes de CRl.

20.9 Sem prejuízo do dever de diligência do Agente Fiduciário, o Agente Fiduciário assumirá
que os documentos originais ou cópias autenticadas de documentos encaminhados pela

Emissora ou por têrceiros a seu pedido náo foram objeto de fraude ou adulteraçáo. Náo

será ainda, sob qualquer hipótese, responsável pela elaboraçáo de documentos

societários da Emissora, que permanecerâo sob obrigaçáo legal e regulamentar da

Emissora elaborá-los, nos termos da legislaçâo aplicável.

20.10 Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade
para os Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigaÇÕes para com eles, bem

como aqueles relacionados ao devido cumprimento das obrigaÇÕes assumidas neste

instrumento, somente seráo válidos quando previamente assim deliberado pelos

Titulares de CRI reunidos em assembleia geral, exceto se de outra forma expressamente
previsto nos Documentos da OperaÇão.

20.10.í Observado o disposlo na Cláusula 20.10 acima, o Agente Faduciário desde já se

responsabiliza por qualquer ato ou manifestaÇão de sua titularidade que tenha

sido realizada sem prévia deliberaÇão em Assembleia Geral de Titulares de CRl,

exceto se tal ato ê/ou manifestaÇão estaver previamente autorizado nos

Documentos da Operação, decorrer de exigência legal ou de qualquer órgão

regulador.

?0.11 O Agente Fiduciário náo emitirá qualquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a

orientaçâo acerca de qualquer fato da emissáo que seja de competência de definiÇão

pelos Titulares de CRl, comprometendo-se tão-somente a agar em conformidade com as

instruÇÕes que lhe forem transmitidas pelos Titulares de CRl. Neste sentido, o Agente

Fiduciário não possui qualquer responsâbilidade sobre o resultado ou sobre os efeitos
jurídicos decorrentês do estrito cumprimento das orientaçÕes dos Titulares de CRI a ele

transmitidas conforme definidas pelos Titulares de CRI e reproduzidas perante a
Emissora, independentemente de eventuais prejuízos que venham a ser causados em

decorrência disto aos Titulares de CRI ou à Emissora. A atuaÇão do Agente Fiduciário

limita-se ao escopo da lnstruÇão CVM n" 583 e dos artigos aplicáveis da Lei das

Sociedades por AÇÕes, estando este isento, sob qualquer forma ou pretexto, de qualquer

responsabilidade adicional que não tenha decorrido da legislação aplicável.

20.12 A Emissora declara, nesta data, que conhece e está em consonância com todas as

disposições das Leis Anticorrupçáo, conforme aplicável, e, em particular, declara, sem

limitaÇáo, que: (i) náo flnancia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a
prática dos atos ilícitos previstos nas leis anlicorrupÇão e/ou organizaÇÕes antissoclais e

crime organizado; (ii) náo pÍomete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, qualquer item

de valor a agente público ou a terceiros para obter ou manter negócios ou para obter
qualquer vantagem imprópraa; e (iii) em todas as suas atividades relacionadas a este

instrumento, cumprirá, a todo tempo, com todos os regulamentos e legislação aplicáveis.

20.í3 O Agente Fiduciário declara, nesta data, que conhece e está em consonància com todas
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as disposiçóes da Lei 12.846, de 01 de agosto de 2013, e, em particutar, declara, sem
limitaÇão, que: (i) não financia, custeia, patrocina ou de qualquer modo subvenciona a
prática dos atos ilícitos previstos nas leis anticorrupçáo e/ou organizagÕes antissociais e
crime organizado; (ii) não promete, oferece ou dá, direta ou indiretamente, qualquer item
de valor a agente público ou a terceiros para obter ou manter negócios ou para obter
qualquer vantagem impÍópria; (iii) em todas as suas atividades relacionadas a este
instrumento, cumprirá, a todo têmpo, com todos os regulamentos e legislaçáo aplicáveis,
e (iv) se compromete a cumprir com qualquer outra legislaçáo correlata que venha a ser
exigivel, inclusive de caráter internacional.

21 Notificações

21.1 As comunicações a serem enviadas por qualquer das Partes nos termos deste Termo de
Securitizaçáo deverâo ser êncaminhadas paÍa os seguintes enderêços, ou para outros
que as Partes venham a indicar, por escrito, durante a vigência deste Termo de
Securitização:

se Dara a Emissora:

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.
Avenida Brigadeiro Faria Lima, no 2.894, 90 andar, conjunto 92

CEP 01451-902, São Paulo, SP
At.: Sr. Marcos Ribeiro do Valle Neto e Gerência de Backoffice
Telefone: (1 1) 30744900
E-mail: mrvalle@habitasec.com.br / monitoramento@habitasec.com.br

se para o Aqente Fiducrário:

vóRTx DtsrRtBUrDoRA DE TÍTULos E vALoREs MoBtLÉRtos LTDA
Avenida Brigadeiro Faria Lima, n" 2.277,20 andar, Conjunto 202
Jardim Paulistano, São Paulo, SP
cEP 0't451-000
A,/C: Eugênia Souza
E-mail: agentefiduciario@vortx.com.bri pu@vortx.com.br (para fins de preciÍicaÇão de
ativos)

Telefone: (1 I ) 3030-7177

2'1.2 As comunicaçÕes serão consideradas entregues quando recêbidas sob protocolo ou com
"aviso de recebimento" expedido pela Empresa Brasileira de Correios e Têlégrâfos - ECT
ou por correio eletrônico, nos endereços mencaonados neste Termo de Securitização.
Cada Parte deverá comunicar às outras a mudanÇa de seu endereÇo.

22 Lei Aplicável e FoÍo

22.1 Lei Aplicável'. Este Termo de Securitiza çáo será regido e interpretado de acordo com as
leis da República Federativa do Brasil.

22.2 Foro: As Partes elegem o foro dê São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir as
disputas decorrentes ou relacionadas com este Termo de Securitizaçáo, renunciando

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

O presente Termo de SecuritizaÇão é firmado em 3 (três) vias, de igual teor e forma, na presença

de 2 (duas) testemunhas.

62
SP 25845331v1

t IA
lul



São Paulo, 02 de dezembro de 2019.

lO restante da página foi intencionalmente deixado em brancol

IV
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[Página de ass,naluras do Termo de Securitização de Créditos lmobiliários para Emissão de
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[Página de assmaúuras do Termo de Secuitização de Créditos lmobiliários para Emissão de
Ceftificados de Recebíveis lmobíliários da 1784 e 1794 Séries da 1" Emissão da Habitasec
Securítizadora S.A.l

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES

Nome

Cargo

Nome

Cargo
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[Pâgina de asslnaÍuras do Termo de Securitização de Créditos lmobiliários para Emissão de
Ceftificados de Recebíveis lmobiliários da 178" e 179a Séries da 1, Emissão da Habitasec
Securitizadora S.A.l

Testemunhas:

Alycr.r-"ln o,.- Vw CAa+t<z<. {aturttr,rrt CLl"cuuu"t-
Nome:

RG no:

CPF/ME no:

Alexandra Martins Catoira

RG:44.074 192 -0

CPF: 362.321'978-95
KALUAMA ZACCHI ALARCON

RG: 47.271'730'3
cPF: 389.317'í4&7í

Nome;

RG nO:

CPF/ME n":
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ANEXO I

Dêscrição dos Créditos lmobiliários

Cédula de Crédito lmobiliário - CCI Debênturês da 1â Série

cÉDULA DE cRÉDtTo tMoBtLtÁRto - cct
LOCAL E DATA DE EMISSÃO:

São Paulo - SP, 02 de dezembro de 2019

NÚMERO PROMO l TIPO DE CCI

lntegral, representando
100% (cem por cento) dos
Créditos lmobiliários,

Õorrespondentes às

Debêntures da 1a Série

n

1. EMITENTE

RAZÃO SOCIAL: HABITASEC SECURITIZADORA S,A

CNPJ/ME: 09.304. 427 t 0001 -58

ENDEREÇO: Avenida Brigadeiro Faria Lima, no2.894, 90 andar

COMPLEMENTO ConJunto 92 CIDADE São Paulo UF SP CEP 01 .451-902

2. tNSTTTUTÇÂO CUSTODTANTE

RAzÃo SocIAL: VÔRTX DISTRIBUIDoRA DE TíTULoS E VALoRES MoBILIÁRIoS LTDA

CNPJ/MF: 22.61 0.500/000í -88

ENDEREÇO: Avenida Brigadeiro Faria Lima, nô 2277

COMPLEMENTO Conjunto 202 CIDADE São Paulo UF SP CEP 01452-000

3. DEVEDORA

RAZÁO SOCIAL: PROMONTORIA IMÓVEIS 1 S,A

CNPJ/MF: 33. 1 93.802/0001 -14

ENDEREÇO: Rua Boa Vista, 254. 13o andaÍ

COMPLEMENTO ConJunto 47 CIDADE São Paulo UF SP CEP
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"lnstrumento Pafticular de Escitura de Emissáo Privada de Debêntures Slmp/es, Não Conversíveis em
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Sérles, da 1' (Pimeira) Emissão da Promontoria lmóveis 1

S.Á.", celebrada pela Devedora e pela Securitizadora em 21 de Novembro de 2019, conforme aditada
("EscrituÍa de Emissão dê Dêbêntures").

5. VALOR DOS CRÉDITOS |MOB|L|ÁRIOS: R$ 41.884.000 (quarenta e um milhões, oitocentos e oitênta e
quatro mil reais), na Data de Emissão das Debêntures da 1" Série (conforme abaixo definida).

6. CONDrçOES DA EM|SSÃO

DATA DE EMISSÃO 29 de novembro de 20'tg ("Data de Emissão das Debêntures da 1a Série")

PRAZO E DATA DE

VENCIMENTO
2.188 (dois mil, cento e oitenta e oito) dias contados da Data de Emissão das

Debêntures, vencendo-se, portanto, em 25 de novembro de 2025 ("Data dê
Vencimento das Debêntures da 1a Série").

NOMINALVALOR
UNITÁRIO

R$1.000,00 (mil reais), na Data de Emissáo ("Valor Nominal Unitário dãs
Dêbêntures da 1" Série").

QUANTIDADE 4'1.884 (quaÍenta e uma mil, oitocentas e oitenta e quatro) Debêntures da 1"

Série.

VALOR TOTAL DA SÉRIE R$41.88a.000 (quarenta e um milhóes, oitocentos e oitenta e quatro mil reais),

na Data de Emissão das Debêntures da 1a Série.

As Debêntures da 1â Série teráo o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor
Nominal Unitário Debêntures da '1" Série, conforme o caso, atualazado

monetariamente mensalmente a partir da primeira Data de lntegra zação até

a integral liquidação das Dêbêntures, pela variaÇão do IPCA, calculada de

forma pro rata temporis por Dias Úteis, sendo que o produto da Atualização
Monetária das Debêntures será incorporado automaticamente ao Valor
Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso

("Valor Nominal Unitário Atualizado Debêntures da 1" Série"), segundo a

fórmula constante da Escritura de Emissáo de Debêntures.

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debênturês da l" Série

incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes a 6,5% (seis

inteiros e cinco décimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e

dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata

temporis pot Dias Úteis decorridos, desde a Data de lntegralização das

Debêntures ou a Data de Pagamento da RemuneraÇão das Debêntures da 1a

Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo

pagamênto ("RêmuneÍação das Debêntures da 1a Série"). A Remuneração

das Debêntures da 'lu Série será calculada de acordo com a fórmula constante

da Escritura de Emissâo de Debêntures.

ATUALIZAçÃO
MONETÁRIA
REMUNERAçÃO

E

Sem preluízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das/

Debêntures, de amortizaÇão antecipada das Debêntures da 1u Série ou de

ado das obrigaçÕes decorrentes das Debêntures, nosvencimento antecip

PAGAMENTO
PRINCIPAL

DO

4t
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termos previstos na EscrituÍa de Emissâo de Debêntures, o Valor Nominal
Unitário Atualizado das Debêntures da 1â Série será pago pela Emtssora, em
uma única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures da 1a Série.

PAGAMENTO
JUROS

DOS Sem prejuizo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das
Debêntures da 1" Serie ou de vencimento antecipado das obrigaÇões
decorrentes das Debênturês da 'l' Série, nos termos previstos na Escritura de

Emissáo de Debêntures, a Remuneração das Debêntures da 1â Série será
paga nas datas previstas na tabela abaixo, sendo a primeira parcela devida

em 24 de dezembro de 20'19 (sendo cada uma das datas de pagamento

definida como "Data de Pegamento da Remuneração das Debêntures da
Í" Série").

{
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I Data de Pagamento da RemuneraÇão das Debêntures da 1â

r Série

I

I

I

I

I

I

24t12t2019

24t01t2020

21t0212020

25103t2020

24104t2020

25t0512020

25t06/2020

25t09t2020

23110t2020

I

I

I

25111t2020

24t1212020

I

25t01t2021

2st02t2021

23104t2021

25t0512021

I

24t07 t2020

25t08t2020

25103t2021

25t06t2021

I

I

I

23t07 t2021

25108t2021

24t09t2021

25t10t2021

25t11 t2021

24t12t2021

I

I

I

I

L



25t0312022

25t04t2022

25/0512022

24t06t2022

25t07 t2022

25t08t2022

23t09t2022

25t10t2022

25t11t2022

23t12t2022

25t01t2023

24t02t2023

24103t2023

25t04t2023

25t05t2023

23/06t20?3

25t07 t2023

25t0812023

25t09t2023

25110t2023

24111t2023

22112t2023

25/01t2024

23t02t2024

25103t2024

25t04t2024

24t05t2024

25t06t2024

25t07 t2024

23t0812024

25t09t2024

25t10t2024

25t1 1/2024

24t12t2024

24t0112025

25/0212025

25t0312025

25t04t2025

23t05t2025

25t06t2025
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25t0812025

25t09t2025

24t10t2025

25111t2025

ENCARGOS

MORATORIOS:

Sem pre.ju Ízo da Remuneraçáo das Debêntures da 1" SéÍie, ocorrendo
impontualidade no pagamento de qualquer valor devido pela Emissora à
Debenturista nos termos da Escritura de Emassáo dê Debêntures, sobre todos
e quaisquer valores em atraso, incidiráo, independentemente de aviso,
notificação ou interpelação judicial ou extrEudicial, (i) a Remuneração das
Debêntures da 1â Série, calculada pro rata temporis desde a data do

respectivo inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii)juros de mora

de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis desde a data de

inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (iii) multa moratória de
naturêza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total devado,

além das despesas incorridas para cobranÇa.

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissâo de Debêntures

7. GARANTIA REAL IMOBILIARIA

Não há

8. IDENTIFICAÇÃO DOS lMÓVEIS: Os lmóveis encontram-se descritos e detalhados no Anexo | à Escritura
de Emissão de Debêntures e no Anexo V à Escritura de Emissáo de CCl.
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Cédula de Crédito lmobiliário - CCI Debêntures da 2' Série

cÉDULA DE cRÉDITo IMoBILIÁRIo - ccI
LOCAL E DATA DE EMISSAO:

São Paulo - SP, 02 de dezembro de 2019

SERIE NU MERO PROt\,í02 TIPO DE CCI

lntegral, representando

100% (cem por cento) dos
Creditos lmobiliários,

correspondentes às

Debêntures da 2" Série

72

1. EMITENTE

RAZÃO SOCIAL: HABITASEC SECURITIZADORA S,A

CNPJ/ME: 09.304.427l0001 -58

ENDEREÇO: Avenida Brigadeiro Faria Lima, no2.894, 9o andar

COMPLEMENTO Conjunto 92 CIDADE São Paulo UF SP CEP 01.451-902

2. tNST|TUtçÃO CUSTODTANTE

COMPLEMENTO Conjunto 202 CIDADE São Paulo UF 5H CEP 01452-000

RAZÃO SOCIAL: PROMONTORIA IMÓVEIS 1 S,A

CNPJ/MF: 33. 1 93.802/000'1 -1 4

ENDEREÇO: Rua Boa Vista, 254, 130 andar
I'

COMPLEMENTO Conjunto 47 CIDADE São Paulo UF SP CEP 01014-907

4. TITULO

"lnstrumento Pafticular de Escritura de Em,bsáo Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em
Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Sérles, da 1" (Pimend Emissão da Promontoria lmóveis
S.Á.", celebrada pela Devedora e pela Securitizadora em 21 de Novembro de 2019. conforme adita
("EscrítuÍa de Emissão de Debêntures").

SP 25845331v1

I

I

I

I

RAzÃo SocIAL: VÓRTX DISTRIBUIDoRA DE T|TULoS E VALoRES MoBILIÁRIoS LTDA,

CNPJ/MF: 22.61 0.500/0001 -88

ENDEREçO: Avenida Brigadeiro F atia lima, no 2277

I

I

I

3. OEVEDORA
I

I

I I



6. COND|çÔES DA EMTSSÃO

DATA DE EMISSAO 29 de novembro de 20í I ("Data de Emissão das Debêntures da 2. Série")

PRAZO E DATA DE

VENCIMENTO

2.188 (dois rnil, cento e oitenta e oito) dias contados da Data de Emissâo das
Debêntures, vencendo-se, portanto, em 25 de novembro de 2025 ("Data de
Vencimento das Debênture6 da 2a Sériê").

VALOR
UNITÁRIO

R$1.000,00 (mil reaas), na Data de Emissão ("Valor Nominal Unitário das
Oebêntures da 2a Sériê").

QUANTIDADE 10.471 (dez mil, quatrocentas e setenta e uma) Debêntures da 2a Série

As Debêntures da 2u Série teráo o Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor
Nominal Unitário Debêntures da 2" Série, conforme o caso, atualizado
monetariamente mensalmente a partir da primeira Data de lntegralização ate
a integral liquidaçáo das Debêntures, pela variaçáo do IPCA, calculada de
Íorma pro rata tempois por Dias Úteis, sendo que o produto da AtualizaÇâo
Monetária das Debêntures será incorporado automaticamente ao Valor
Nominal Unitário ou ao saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso
("Valor Nominal Unitário Atualizado Debênturês da 2e Série"), segundo a
fórmula constante da Escritura de Emissão de Debêntures.

Sobre o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures 2â Série incidiráo

.juros remuneratórios preÍxados correspondentes a um determinado
percentual de 14,000/o (catoze por cento) ao ano, base 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Úteis, calculados de forma exponencial e cumulativa s
por Dias Úteis decorridos, desde a Data de lntegralização dâs Debêntures ou
a Data de Pagamento da Remuneraçáo das Debêntures da 2" Serle
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento
("Remuneração das DebêntuÍes da 2" Série"). A RemuneraÇão das
Debêntures da 2" Série será calculada de acordo com a fórmula constante da
Escritura dê Emissão de Debêntures.

PAGAMENTO

PRINCIPAL
DO Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado da

Debêntures, de amortizaÇão antecipada das Debêntures da 2â Série ou d

vencimento antecipado das obngações decorrentes das Debêntures, n

teÍmos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures, o Valor Nomin
Unitário Atualizado das Debêntures da 2a Série será pago pela Emissora, em
uma única parcela, na Data de Vencimento das Debêntures da 2â Série.

DOSPAGAMENTO
JUROS

Sem prêjuÍzo dos pagamentos êm decorrência de rêsgate antecipado d
Debêntures da 2" Série ou de vencimento antecipado das obrigaçÕ

"i
E§ I

5. VALOR DOS CRÉDITOS |MOB|L|ÁRIOS: R$10.471.000 (dez milhÕes, quaÍocentos e setenta e um mit
rêais), na Data de Emissâo das Debêntures da 2a Série (conforme abaixo definada).

ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA
REMUNERAçÃO

E

73
SP 25845331vr

I

NOMINAL

I 
valOn rOral DA SÉRlE i nStO.lzt.OOo (dez milhÕes. quatrocentos e setenta e um mil reais), na Data 

I

I I de Emissão das Debêntures da 2'Série. 
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decorrentes das Debêntures da 2" Série, nos termos previstos na Escritura de
Emissão de Debêntures, a Remuneração será paga nas datas previstas na
tabela abaixo, sendo a primeira parcela devida em 24 de dezembro de 2020
(sendo cada uma das datas de pagamento definida como "Data de
Pagamênto da RêmuneÍação das DebêntuÍes da 2a Série").
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24/L2/2020

2s10112021

2s/02/2021

25/03/2021.

23/04/2027

2sl0s/2021

2s/06/2O2).

23/0712021

2s/08/2021

24/09/202L

2s/10/2021

7s/1112021

24/12/2021

zs/o112022

2s/0212022

2s/o3/2022

2s/04/2022

25/05/2022

25/01/2022

2s/08/2022

23/09/2022

2s/1012022

25/O"t/2023

24102/2023

24/O1/2023

25104/2023

2s/0s/2023

2s/o7 /2023

I

I

I

I

Data de Pagamento da RemuneÍação das Debêntures da 2' Série

24/06/2022

25/11./2022

23/12/2022

I

23/0612023

2sl08/2023



2s/o9/2023

2s/10/2023

24/11./2023

22/1.2/2023

25/01/2014

23/02/2024

25/03/2024

25/A4/2A24

2410512024

2sl06/2024

25/O7 /2024

23lOa/2024

2s/09/2024

2s/1012024

25/11/2024

24112/2024

24/01/202s

25/O212025

25/03l2OZ5

2s/04/702s

23/0s1202s

25/06/2025

2s/01/2025

2s/081202s

25/091202s

24110/2O2s

ENCARGOS

MORATORIOS:
Sem prejuízo da RemuneraÇão das Debêntures da 2a Série, ocorrendo
impontualidade no pagamento dê qualquer valor devido pela Emissora à
Debenturasta nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures, sobre todos
e quaisquer valores em atraso, incidirão, independêntemente de aviso,
notificaÇão ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) a RemuneraÇão das
Debêntures da 2a Serie, calculada pro rata temporis desde a data do
respectivo inadimplemento até a data do efetivo pagamento; (ii)juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata tempor,S desde a data de
inadimplemento até a data do eÍetivo pagamento; e (iii) multa moratória de
natureza não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total devido
além das despesas incorridas para cobranÇa.

LOCAL DE PAGAMENTO Na forma descrita na Escritura de Emissáo de Debêntuíes

({

75
SP 25845331v1

I

I

I

tl

I
2s/11t2025

/

I

I



7. GARANTIA REAL IMOBILIÁRIA

Não há

8. IDENTIFICAÇÃO DOS lMÓVEIS: Os lmóveis encontram-se descritos e detalhados no Anexo I à Escritura
de Emissão de Debêntures e no Anexo V à Escritura de Emissáo de CCl.
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ANEXO II

Declaração de Custódia

VÓRTX D|STRTBUIOORA DE TíTULOS E VALORES MOBtLtÁRtOS LTOA., instituição
financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Brigadeiro Farja
Lima, n'2277, conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica
do Ministério da Economia ('CNPJ/ME') sob o n.o 22.610.500/0001-88, neste ato representada
na Íorma de seu Estatuto Social, na qualidade de InstituaÇão Custodiante ("lnstituiçeo
Custodiante" ou "Agente Fiduciário"), nomeada nos termos do "lnstrumento Pafticular de
Emissão de Cédula de Crédito lnobiliário lntegrarpot meio do qual a Cedula de Crédito
lmobiliário lntegral foi emitida para representar a totalidade dos Créditos lmobiliários ("cCl"),
celebrado em 02 de dezembro de 2019 entre a Habitasec Secuíitizadora S.A., inscrita no

CNPJ/ME sob o no 09.304.42710001-58 ("SecuritizadoÍa" ou "Emissora") e a lnstituiÇão

Custodiantê ("Escritura de Emissão de CCl"), DECLARA, para fins do parágrafo único do artigo

23 da Lei 10.931/04, que lhe foi entregue para custódia uma via da Escritura de Emissâo de CCI

e que, conforme disposto no Termo de SecuratizaÇão (conforme abaixo deflnido), a CCI se

encontra devidamente vinculada aos Certificados de Recebíveis lmobiliários das 178" e 179"

Series da 1â Emissão ("CRl" e "Emissão", respectivamente) da Emissora, sendo que os CRI

foram lasÍeados pela CCI por meio do"Termo de Securitização de Créditos lmobiliários Para a
Emissão de Ceftificados de RecebÍveis lmobiliáríos da 178a e 179a Séries da 1a Emissão da
Habitasec Securitizadora S.Á.", celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 02 de

dezembro de 2019 ("Termo de Securitização"), tendo sido instituído, conforme disposto no

Termo de Securitização, o Íegime Íiduciário pela Emissora, no Termo de SecuritizaÇáo, sobre a

CCI e os Creditos lmobiliários que elas representam, nos termos da Lei no 9.514/97, regime
fiduciário ora registrado nesta lnstiturçáo Custodiante, que declara, ainda, que a Escritura de
Emissão de CCl, por meio da qual a CCI foi emitida, encontra-se custodiada nesta lnstituiÇáo

Custodiante, nos termos do artigo 18, § 4", da Lei n. '10.931/04, e o Termo de Securitização
registrado, na forma do parágraÍo único do artigo 23 da Lei n" 10.931/04

São Paulo. 02 de dezembro de 2019

VORTX DISTRIBUIDORA DE TíTULOS E VALORES

Nome

Cargo

OS LTDA.

Nome

Cargo
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ANEXO

Datas de Pagamento da RemuneÍação dos CRI da l78a Série

Período Data de
Pagamento

Valor Global da
í784 Série

Preço Unitário (P.U)
(SDi) - 1784 Série

Taxa dê
Amortizaç

ão em
relação ao

Saldo
Oevedor

(Tai)

Pagamen
to de

J u ros?

Emissáo 29t11t2019 R$41.884.000,00 1.000,00

1 26112t2019 R$41.884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

2 27101t2020 R$41.884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

3 26102t2020 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

4 26t03t2020 R$41.884.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

5 27t0412020 RS41 884 000,00 R$1.000,00 0.0000% Sim

26t0512020 R$41.884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

7 26t0612020 R$41.884.000,00 R$1.000,00 0,0000%

8 27 t07 t2020 R$41 884 000,00 RS1.000 00 0,0000% Sim

I 26t08t2020 R$41 884 000,00 RS1 000,00 0,0000% Sim

10 28t09t2020 R$41.884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

11 26t10t2020 R$41 884 000,00 RS1 000,00 0,0000% Sim

12 26t11t2020 RS41.884.000.00 R$1 000,00 0,0000% Sim

tó 28t12t2420 R$41.884.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

14 26101t2021 R$41.884.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

R$41.884.000.00 R$1 000,00 0,0000% Sim

16 26t03t2021 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

17 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

18 26t05t2021 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

19 28t0612021 R$41.884 000,00 R$1.000,00 0,0000%

20 R$41.884.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

21 26108t2021 RS41.884 000,00 RS1 000,00 0,0000% Sim

22 27 t09t2021 R$41 884.000,00 R$1 000,00 0,0000%

23 26110t2021 R$41.884.000,00 R$ í 000,00 0,0000% Sim

24 26t11t2021 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

25 27 t12t2021 RS41.884 000,00 RS1 000,00 0,0000% Sim

26 26t01t2022 R$41.884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

27 02t03t2022 R$41.884.000,00 R$1.000,00 0,0000%

28 28t03t2022 R$41.884.000,00 RS1 000,00 0,0000% Sim

29 26t04t2022 RS41.884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

30 26105t2022 R$41.884.000,00 R$í 000,00 0,0000% Sim

31 27 t06t2022 R$41.884.000,00 R$1 000,00 0,0000%

32 26t07 t2022 R$41.884 000,00 R$1 000,00 0,0000%

/4
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| 15 | 26t02t2021

26107 t2021

Sim 
I

I

Sim

I

26t04t2021

Sim

I

Sim

Sim



Período: Data de
Pagamento

Valor Global da
í78'Sériê

Preço Unitário (P.U)
(SDi) - 1784 Série

Taxa de
Amortizaç

ão em
relação ao

Saldo
Devedor

(rai)

Pagamen
to de

Juros?

33 26108t2022 R$41.884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

34 26109t2022 R$41.884.000,00 R$r 000,00 0,0000%

26t10t2022 R$41 884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

Jtl 28t11t2022 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

37 26112t2022 R$41.884 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

38 R$41 884.000,00 R$1.000.00 0,0000%

39 27 t02t2023 R$41 884.000,00 R$1 000,00 0.0000% Sim

40 27 t03t2023 RS41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

41 26t04t2023 R$41 884.000,00 RS1 000,00 0,0000% Sim

42 26t05t?023 R$41 884.000.00 R$1.000,00 0,0000% Sim

43 26t06t2023 R$41 884 000.00 R$1 000,00 0.0000% Sim

44 26t0712023 R$41 884.000,00 R$1 000.00 0,0000%

45 28/0812023 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sirn

46 26t0912023 RS41 884 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

47 26110t2023 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

48 27111t2023 R$41.884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

49 26t12t2023 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

50 26t01t2024 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

51 26t02t2024 R$41 884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

52 26t0312024 R$41 884.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

26t04t2024 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000%

54 27105t2024 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000%

55 26t06t2024 R$41 884 000,00 RS1 000.00 0,00000Á

56 26t07 t2024 R$41.884 000,00 R$1 000.00 0,0000%

57 26t08/2024 R$41 884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

58 2610912024 R$41 884 000,00 R$í.000,00 0,0000% Sim

R$41 884 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

60 261',t 1t2024 R$41.884.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

ot 26t12t2024 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

62 27 t01t2025 RS41 884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

63 26102t2025 R$41 884.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

64 26t03t2025 R$41 884 000,00 R$1.000,00 0.0000% Sim

65 28t04t2025 R$41.884.000,00 R$1 000.00 0,0000% Sim

tlt) 2610512025 R$4 r 884 000.00 R$1.000,00 0,0000% Sim

t)l R$4'l .884.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim
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Valor Global da
1784 Série

PÍeço Unitário (P.U)
(SDi) - '178â Série

Taxa de
Amortizaç

áo em
relação ao

Saldo
Devedor

(rai)

Pagamên
to de

Juros?

68 28t07 t2025 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

b9 2610812025 R$41.884.000,00 R$1.000,00 0,0000%

70 26t09t2025 R$41 884 000,00 R$1 000,00 0,000070

27 t10t2425 R$41.884.000,00 R$1.000,00 0,0000%

72 26111t2025 R$0,00 R$0,00 100,0000% Sim

Datas de Pagamento da Remuneração dos CRI da 1794 Série

Data dê
Pagamento

Valor Global da
1794 Série

Taxa de
Amortização
em relação
ao Saldo
Devedor

(Tai)

Pagamento
de Juros?

Emissão 29t11t2019 R$10 471 000,00 R$1 000,00

1 26112t2019 R$10.471 .000,00 R$1 000,00 0.0000% Não

2 27t01t2020 RS10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Não

3 26t02t2020 R$10 471 000.00 R$1 000,00 0,0000% Náo

4 26103t2020 RS10.471.000,00 R$1 000,00 0,0000% Não

5 27t04t2020 R$10.471.000,00 R$1.000,00 0,0000% Náo

o 26105t2020 R$10.471.000,00 RS1 000,00 0,0000% Não

7 26t06t2020 R$í0 471.000,00 R$'1.000,00 0,0000% Não

8 27107 t2020 RS10.471.000,00 R$1 000,00 0.0000% Não

26108t2020 R$10.471.000,00 R$'r.000,00 0,0000% Náo

10 28109t2020 R$10 471 000,00 R$1 000,00 0.0000% Náo

11 26t10t2020 R$10.471 .000,00 R$1 000,00 0,0000% Não

12 26t11t2020 R$10.471 .000,00 R$1.000,00 0,0000% Não

'13 28t12t2024 R$10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

14 R$1.000,00 0,0000%

R$1.000,00 0,0000% Sim

16 26103t2021 R$10.471 .000,00 R$'r.000,00 0,0000% Sim

17 26t04t2021 R$10.471 .000.00 R$1.000,00 0,0000% Sim

18 26t0512021 R$10.471 .000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

19 2810612021 R$10.471 .000.00 R$1.000,00 0,0000% Sim

20 26t07 t2021 R$10.471 .000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

21 26t08t2021 R$10.471 .000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

22 27t0912021 R$'10.471 .000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim
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Período: Data de
Pagamento

Valor Global da
'179â Série

Preço Unitário
(P.U) (Soi) - 17e'

Série

Taxa de
Amortização
em relação
ao Saldo
Devedor

(Tai)

Pagamento
de Juros?

23 26t10t2021 R$ 10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

24 26t11t2021 R$10.47í.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

25 ?7 t12t2021 R$ 10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

26 26t01t?022 R$10.471.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

27 02t03t?022 R$ 10.471 000,00 RS1 000,00 0,0000% Sim

ló 28t0312022 RS10.471 000,00 RS1 000,00 0,0000% Sim

29 26t04t2022 RS10.471.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

30 26t0st2022 R$'t0.471 .000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

31 27 t0612022 R$10.471.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

32 26t07 t2022 R$10.471.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

33 26t08t2022 R$10.471.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

34 26t0912022 RS10.471 000,00 R$1.000.00 0,00000Á Sim

26t1012022 R$10.471 .000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

36 28t11t2022 RS10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

26/12120?2 R$'10.471 .000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

38 26t01t2023 R$10.471.000,00 R$1.000,00 0.0000% Sim

39 27 t0?12023 R$10.471.000.00 R$1.000.00 0,0000% Sim

27 t03t20?3 R$10.471.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

41 26t04t2023 R$10.471.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

26t05t2023 R$10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

R$ 10 471 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

44 26t07 t2023 R$10.471.000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

45 28t08t2023 R$10.471 000.00 R$1 000,00 0,0000% Sim

46 26t09t2023 R$10.471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

47 26t10t2023 R$ 10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

48 27 t11t2023 R$ 10 471 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

49 26t12t2023 R$í0.471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

50 26t01t2024 R$10 471 000,00 R$1 000,00 0.0000% Sim

51 26t02t2024 R$10.471.000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

52 26t03t2024 R$10.471 .000,00 R$'1.000,00 0.0000% Sim

26104t2024 R$10 471 000,00 R$1 000,00 0,0000%

54 27 t05t2024 R$10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

55 26t06t2024 R$10 471 .000.00 R$1.000,00 0,0000% Sim

56 26107 t2024 R$10 471 .000.00 R$1 000,00 0,0000% Sim

57 26108t2024 R$10.47 1 .000,00 R$1.000.00 0,0000% Sim

58 26t09t2024 R$10.471 000,00 R$1 000,00 0,0000% Sim

4
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Data de
Pagamento

Valor Global da
1794 Série

Preço Unitário
(P.U) (SDi) - 17eâ

Série

Taxa de
Amortização
em relação
ao Saldo
DevedoÍ

(Tai)

Pagamênto
de JuÍos?

59 28t10t2024 R$10.471 .000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

60 26t1112024 R$10 471 000,00 R$1.000.00 0,0000% Sim

61 26t1212024 R$l0 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

62 27 t0112025 R$10.471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

63 26t02t2025 R$10.471 .000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

64 26t0312025 R$ 10.471 000.00 R$1.000,00 0,0000% Sim

65 28t04t2025 R$10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

bb 26tO5t2025 R$10 471 000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

67 26t06t2025 R$10 471.000,00 R$1.000,00 0,0000% Sim

68 28t07 t2025 R$10.47í 000.00 RS1 000,00 0,0000% Sim

69 26t08t2025 R$10.471.000,00 R$1 000,00 0,0000%

70 26t09t2025 R$10 471 000,00 RS1.000,00 0,0000% Sim

71 27t10t2025 R$10 471 000,00 RS1 000,00 0,0000%

72 26t11t2025 R$0,00 R$0,00 100,0000% Sim
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ANEXO IV

Dêclaraçâo da Emissora

HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade por açÕes com registro de emissor dê valores
mobiliários perante a Comissão de Valores Mobiliários ("CVM") sob o n." 21628, com sede na

cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, no2.894, 90 andar,

Conjunto 92, CEP 01.451-902, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério

da Economaa ("CNPJ/ME") sob o n." 09.304.4271000'1-58 ("Emissora"), para fins de atendimento

ao previsto pelo item 15 do Anexo lll da lnstrução da Comissão de Valores Mobiliários ("CVM")

no 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme em vigor, na qualidade de emissora e distribuidora

de certificados de recebÍveis imobiliános da 1 784 e '179" séries da 1" emissão ("Emissão" e "CRl",

respectivamente), DECLARA, para todos os fins e eÍeitos, que verificou a legalidade e ausência

de vícios da Emissão, além de assegurar a veracidade, consistência, correÇâo e suficiência das

informações prestadas no "Termo de Securitização de Créditos lmobiliários Para a Emissão de

Ceftificados de Recebíveis lmobiliários da 178a e 1794 Séries da 1a Emissão da Habitasec

Securitizadora S.Á.", celebrado, em 02 de dezembro de 2019, êntrê a Emissora e o agente

fiduciário da Emissão ("Têrmo de Securitização").

As palavras e expressôes iniciadas em letra maiúscula que não sejam deÍinidas nesta

Declaração terão o significado previsto no Termo de Securitização.

São Paulo, 02 de dezembro de 2019.

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Vz-e'/zL
Nome

Cargo

M
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ANEXO V

Declaração do Agente FiduciáÍio

(atem 15 do Anexo lll da Instrução da CVM n" 414)

VÓRTX D|STR|BU|DORA DE TíTULOS E VALORES MOBtLtÁRtOS LTDA., rnstituiÇâo
financeira com sêde na cidade de Sâo Paulo, Estado de São Paulo, Avenida Bngadeiro Faria
Lima, no 2277, conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o n.0 22.610.500/0001-
88, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Agênte Fiduciário"), para fins de
atendimento ao previsto pelo item 15 do Anexo lll da lnstrução da Comissão de Valores
Mobiliários ("CVM"1 6" 414, de 30 de dezembro de 2004, conforme em vigor, na qualidade de
agente fiduciário do Patrimônio Separado constituído em âmbito da emissão de certificados de
recebíveis do imobaliários da '1 784 e '179" sêries da 1" emissáo ("CRl") da Habitasec
Securitizadora S.A. ("Emissora" e "Emissão"), DECLARA, para todos os fins e efeitos, que: (i)
verificou, em conjunto com a Emissora e os respectivos assessores legais contratados no âmbito
da Emissão, a lega dade e ausência de vicios da Emissáo, além de ter agido com diligência para

assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informaçÕes prestadas pela

Emissora no "Termo de Securitização de Créditos lmobiliários Para a Emissão de Certificados
de Recebíveis lmobiliários da 1784 e 179à Séries da 1a Emissão da Habítasec Securitizadora
S.4.", a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário ("TeÍmo de Securitização"); e (ii)
o Termo de SecuritizaÇão contêm e/ou conterão todas as informaçÕes relevantes necessárias a

respeito dos CRl, da Emissora, de suas atividades, da situaÇão econômico-financeira e dos
riscos inerentes às suas atividades, da Devedora, e quaisquer outras informações relevantes, as
quais sâo verdadeiras, precisas, consistentes, corretas e suficientes para pêrmitir aos
investidores uma tomada de decisáo fundamentada a respeito da Oferta; (iii) sob as penas de
lei, não tem qualquer impedimento legal, conforme dispÕe o artigo 66, § 3", da Lei das
Sociedades por Ações, paÍa exercer a função que lhe á conferida, (iv) aceita a funçáo que lhe é
conferida, assumindo integralmente os deveres e atribuiçÕes previstos na legislaçáo especíÍica
e no TeÍmo de SecuritizaÇáo; e (v) aceita integralmente o Termo de Securitização, todas as suas
cláusulas e condiÇões.

São Paulo, 02 de dezembro de 2019

vÓRTx oISTRIBUIDoRA DE TíTULos E VALoR

Nome

Cargo

Nome

Cargo

BILIÁRI
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ANEXO VI

DeclaÍação de lnexistência de Conflito de lntêresses

DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE CONFLITO DE INTERESSES

AGENTE FIDUCIÁRIO CADASTRADO NA CVM

O Agente Fiduciário a seguir identificado:

Razáo Social: Vórtx Distribuidora de TÍtulos e Valores Mobiliários Ltda.

Enderego: Avenida Brigadeiro Faria Lama, no 2277 , conjunlo 202

Cidade / Estado: São Paulo / SP

CNPJ/ME n": 22 610.500/0001-88

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Ana Eugenia de Jesus Souza Queiroga

Número do Documento de ldentidade: 15461802000-3 SSP/MA

CPF no: 009.635.843-24

da oferta pública com esforços restritos do seguinte valor mobiliário

Valor Mobiliário Objeto da Oferta: Certificados de RecebÍveis lmobiliários

Número da Emissão: 1â emissão

Número da Série: 178" e 179'séries

Emissor: Habitasec Securitizadora S.A., inscrita no CNPJ/ME sob o no 09.304.42710001-58

Quantidade: 52.355 (cinquenta e duas mil, trezentas e cinquenta e cinco), sendo (i) 41.884
(quarenta e uma mil, oitocentas e oitenta e quatro) CRI da '178" Série; e (ii) 10.471 (dez mil,
quatrocentas e setenta e uma) CRI da 179" Série.

Espécie: Sem garantia real.

Classe: N/A.

Forma: Nominativa e Escritural.

Dêclara, nos termos da lnstruÇão CVM no 583/2016, conforme em vigor, a não existência de
situaÇão de conflito dê interesses que o impeça de exercer a funçáo de agênte fiduciário para a

emissão acima indicâda, e se compromete a comunicar, formal e imediatamente, à 83, a
ocorrência de qualquer fato superveniêntê que venha a alterar reÍerida situação.

São Paulo, 02 de dezembro de 2019

VÓRTX DISTRIBUIDoRA DE T|TULoS E VALoRES MoBILIÁRIoS LTDA.

Nome

Cargo

Nome

Cargo
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A. EdlÍlcio Rqsldencial AuroÍa Paullatana

Matrlcula do socartório de Rsgistro ds lmôvois do Sào Paulo/SP unidadê Endêrcço

101 906 102 Rua Aurora, ôo 756, no 7o Subdistíito - Consolação, São Paulo. SP

101 911 107 Ruâ Aurora, no 756, no 70 Subdistíto - Consolação, São Paulo, SP

101 .914 110 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistnto - Consolação, Sâo Paulo, SP

101 .916 113 Rua Aurora, nô 756, no 7o Subdislrito - ConsolaÉo, Sâo Paulo, SP

101 .917 115 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistrito - Consolação. São Paulo SP

10'l .g 18 Rua Aurora, nô 756, no 70 Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

101 .919 202 Rua Aurora, nô 756, no 7o Subdistrito - Consolação. São Paulo, SP

101.920 203 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

101.925 208 Rua Aurora, n" 756, no 7o Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

101927 214 Rua Aurora, n" 756, no f Subdistrito - Consolação. São Paulo, SP

101 .S31 301 Ruâ Aurora, no 756 no 70 Subdistrito - Consolaçáo, São Paulo, SP

101.933 303 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistrito - Consolâção, São Paulo, SP

101.935 305 Rua Aurora, no 756, no 70 Subdistílo Consolação, São Paulo, SP

101.937 307 Rua Aurora, no 756, no 7o SubdistÍito - Consolação, São Paulo. SP

101.940 310 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistnlo - Consolâçáo, São Paulo, SP

101.943 315 Rua Aurora, nô 756, no 7ô Subdistito - Consolaçáo, São Paulo, SP

101.944 401 Rua Aurora, nô 756, no 70 Subdistrito - ConsolaÉo, São Paulo, SP

86

ANEXO Vll

IMÓVEIS LASTRO

TABELA í - IDENTIFICACÃO OOS IMóVEIS LASTRO

2o1 I



101 946 403 Rua Aurora, no 756, no 70 Subdaslriio - Consolação, Sáo Paulo, SP

101 950 407 Rua Aurora. nô 756. no 70 Subdistrito - Consolacáo, São Paulo. SP

101 953 410 Rua Aurorâ, n'756, no 7'Subdistrito - ConsolaÉo, São Paulo, SP

10T 955 413 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdiskito - Consolaçáo, São Paulo, SP

101.956 415 Rua Aurora no 756. no 7" Subdistrito Consolação, Sâo Paulo SP

101.957 501 Rua Aurora, no 756, no 7Ô Subdistrito Consolação, Sáo Paulo, SP

101.958 502 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

101 .959 503 Rua Aurora, no 756, no 70 Subdistrito - Consolaçâo, São Paulo, SP

101 961 505 Ruâ Aurora, n" 756, no 7'Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

507 Ruâ Aurora, n" 756, no 7'Subdislrilo - Consolaçáo, São Paulo, SP

101.967 513 Rua Aurora n" 756, no 7" Subdislrito - Consolação, São Paulo, SP

515 RLrâ Aorora, n" 756, no 7" Subdislrito - Consolação, São Paulo, SP

601 Rua Aurorâ, no 756, no 70 Subdislrito - Consolação, São Paulo, SP

10'1.970 602 Rua Aúrorâ, no 756, no 7o Súbdistnto - Consolação, Sáo Pâulo, SP

101 980 615 Rua Aurora, no 756, ôo f Subdistnto - Consolação, São Paulo, SP

101.982 102 Rua Aurora no 756, no 7o Subdislíto - Consolação, São Paulo, SP

101.988 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

101.992 Rua Aurora, nô 756, no 7'Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

'101.998 Rua AuÍoÍa, no 756, no 70 Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

101.999 BOB Rua Aurora, nó 756, no 7ó Subdislrito Consolação, São Paulo, SP

102 009 908 Rua Aurora, no 756, no 70 Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

102.011 911 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

102 012 1001 Rua Aurora, no 75ô, no 7o Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

102.013 1003 Rua Aurora, nô 756. no 7ô Subdislnto - Consolação, São Paulo. SP

102.017 1007 Rua Aurora, nô 756, no 7ô Subdistnto Consolação, São Paulo. SP
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102.018 1008 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdislrilo - Consolação, São Paulo, SP

101 1 Rua Aurora, no 756, no 70 Subdislnto - Consolação, São Paulo, SP

142 021 1101 Ruâ Aurora. no 756, no f Subdistrito - ConsolaÉo, São Paulo, SP

102.024 1105 Ruâ Aurora nô 756, no 7ó Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

102.026 1107 Rua Aurora, nô 756, no 70 Subdistrito - Consolâção, São Paulo, SP

142.027 1108 Rua Aurora, nô 756, no 70 Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

102 028 1109 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdislrilo - ConsolaÉo, São Paulo, SP

102.034 1206 Rua Aurora, no 756, no 70 Subdjslrito - Consolação, São Paulo, SP

102.041 Rua Aurorâ, no 756, no 7ô Subdislrito Consolação, São Paulo, SP

102 043 1307 Rua Aurorâ. no 756. no 7o Subdistrito - Consolaçáo São Paulo, SP

102.045 1309 Rua Aurora, no 756, no 70 Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

102 046 1401 Rua Aurora, no 756, no 70 Subdistrilo - Consolação, São Paulo, SP

102.447 1403 Rua Aurora no 756, no 7o Subdislrito Consolação. São Paulo SP

102.049 1405 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdislrito Consolação, São Paulo, SP

102.050 1406 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdjslrito - Consolação, São Paulo, SP

1447 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

102.052 1408 Rua Aurora, nô 756, no 70 Subdistrito - Consolação, São Paulo SP

102.053 1409 Rua Aurora, no 756, no 7o Subdistrito - Consolação, São Paulo, SP

B. Sotin Downton G€nobra

MatÍlcula do,l" Oficial ds Rogistro dê lmóvois dÊ São Paulo/SP :t'i Endoroço

194.567 207 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Vista

194.570 214 Municipao de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua cenebra, 197, Bela Vista

194 576 305 Munacipio de São Pâulo, Estado dê Sáo Paulo, na Rua cenebra, 197, Bela Vista

194.594 501 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua cenêbra, 197, Bela Vista
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194 663 1104 Municipio de Sáo Pâulo, Eslado de São Paulo, nâ Ruâ Genebra, 197, Bela Visla

1S4 664 1105 Municipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua GenebÍa, 197, Bela Vista

1106 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Genebrâ 197, Bela Vistâ

1107 N4unicipio de São Paulo, Estâdo de São Paulo na Rua Genebra, 197, Bêlâ Vistâ

194 667 1108 Municipio de Sáo Paulo, Eslado de São Paulo na Rua Genebra, 197, Bela Vista

194 672 1202 N/unicípio de Sâo Paulo, Eslado de São Paulo nâ Rua Genebra, 197, Bela Vista

194 673 1203 l\.4unicípio de São Paulo, Eslado de Sào Paulo, na Rua Geneb.a, 197, Bela Vista

194 67 4 1204 lvlunicípio de São Paulo, Eslado de Sáo Paulo, na Rua Genebra, 197. Bela Vista

194 675 1205 Município de Sáo Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Vista

134.676 1206 lvlunicipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Vista

194.677 1207 lúunicípio de São Paulo, Estado de Sâo Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Visla

194 678 1208 lúunicípio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Visla

194.684 1303 l\,lunicipio de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Genebrâ, 197, Eela Visla

194.686 1305 l\,4unicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Genebrâ. 197, Bela Vista

194.687 1306 NIunicípio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Ruâ Genêbra, 197, Bela Vista

194.688 1307 Municipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Ruâ Genebra, 197, Bela Vista

194 689 1308 Municipio de São Paulo, Êslado de São Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Vista

194 693 1401 lúunicípio de Sào Paulo, Êslado de São Paulo, na Rua GenebÍa, 197, Bela Vista

194 698 1406 lúunicipio de São Paulo, Eslado de Sáo Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Vista

194 699 1407 lúunicipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Geneb.a '197, Bela Vista

194 702 1410 lúunicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua GenebÍa, 197, Bela Vista

194 704 1501 Municipio de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Visla

T94 705 T 503 lúunicipio de São Paulo, Eslado de Sáo Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Vrslâ

194 709 1507 lúunicipio de São Paúlo, Estado de Sáo Paúlo, na Rua Genebra, '197, Bela Vista

194 710 1508 lúunicipio de Sáo Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Vista
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194 711 1509 l\4unicipio de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Genebra, 197. Bela Vista

194.712 1510 Município de São Paulo, Eslado de São Paulo na Rua Genebra, 197 Eela Vista

194.719 lúunicípio de São Paúlo, Estado de São Paulo na Rua Genebra, 197, Bela Vista

194 722 1610 Municipio de São Pâulo, Estado de São Paulo na Rua Genebra, '197, Bela Vista

194121 1105 Município dê São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Vista

194 732 1710 Município de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Genebra, 197, Belâ Vista

194 734 1801 Município de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Gênebra, '197, Bela Visla

194 736 1804 Municipio de São Paulo, Êstado de Sào Paulo, na Rua Genebra, 197, Bela Vista

194 737 lúunicípio de São PaLrlo, Estado de São Paúlo, na Rua Genebra, 197, Eela Vista

C. Quadra Vila Mascot€

Matrlcula do 8o Oficial de Rêgist.o de lmóvêi9 do São PaulolsP Unidade Endêrcço

194.408 41,4 Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no.829, na Vila Canaan, Sáo Paulo/SP

194 451 112-A Rua Doutor Djalma Pinhelro Franco, no.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194 499 192-A Rua Doutor Dlalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194 501 194-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194 505 202 A Rua Doutor Diâlmâ Pinhêiro Franco, nô. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194 509 206 A Rua Doutor Dialma Pinheiro FÍanco, nô. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.513 214-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, nô. 829. na Vila Canaan, São Paulo/SP

194 517 222-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco. n' 829. na Vila Canaan, São Pau o/SP

194 519 224-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, Sáo Paulo/SP

194 521 226-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco. nó 829, na Vila Canaan, Sáo Paulo/SP

134 523 232-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.525 234-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no.829, na Vila Canaan, São Pâulo/SP

194 527 236 A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP
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194 529 242-A Rua Douto. Djalmâ Pinheiro Franco, no.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194 533 246 A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco. no.829, na Vila Canaan. São Pauio/SP

194.535 252-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco no 829 na Vila Canaan São PaLilo/SP

194.537 254-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.541 262-A Rua Doutor Djalma Pinheiro Êranco, nô. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.543 264-A Rua Doutor Djâlma Pinheiro Franco, nÔ. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194 545 266 A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. B2g, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.549 274 A Ruâ Doulor Djalma Pinheiro Franco, no.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.593 928

194.608 111-B Rua Doulor Djalma Pinhêiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

1S4.633 142-B Rua Doulor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.656 171-B Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.671 188-B Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, Sáo Paulo/SP

194.679 Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.687 Rua Doutor Djâlma Pinheiro Franco, nô. 829, na Vila Canâân, São Paulo/SP

194 695 Rua Doutor Ojalma Pinheiro Franco, nô.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

'194.703 Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.705 232 B Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.706 Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, n". 829, na Vila Cânâân, São Paulo/SP

194.709 Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.711 238-B Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

154.719 248-B Rua Doulor Djalma Pinheiro Franco, no. 82g, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.721 252-B Rua Doulor Djalma Pinheiro Frânco, no.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.723 254 B Rua Doulor Djalma Pinheiro Êranco, nô. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.725 256 B Rua Doulor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

Rua Doutor Djalma Pinheiro Frânco, no.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

198-B

208-B

218-B

228 B

233-B

236 B
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194 726 257 B Ruâ Doutor Djalma Pinheiro Franco, no.829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194 727 258-8 Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no.829, na Vila Canaan, Sáo Pâulo/SP

194.729 262 A Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. B2g, na Vala Cânaan, Sâo Paulo/SP

194 731 264 B Ruâ Doutor Djalma Pinheiro Franco, no 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194 733 266 B Rua Doulor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, Sâo Paulo/SP

194.734 267 I Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.735 268-B Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, nâ Vila Canaan, São Paulo/SP

194 737 272-B Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, nÔ. 829, na Vila Canaan São Paulo/SP

194.739 27 4-B Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.7 41 276 B Rua Doutor Djalma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, São Paulo/SP

194.142 277-B Rua Doutor Djalma Panheiro Franco, no. 829, na Vila Canaan, Sáo Paulo/SP

194.703 278,4 Rua Doulor Djâlma Pinheiro Franco, no. 829, na Vila Cânâan, São Paulo/SP

D. Sotin Oowntown Praça da Só

Matrícula do 'to OÍicial dê Registro de lmóvoi3 de São Paulo/SP Unidado Endergço

125.255 104 lúunicipio de São Paulo, Estêdo de São Paulo, na Ruâ Tâbalinguerâ, 462, Liberdade

125 262 201

125 272 301

125 284 309 lvlunicipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125.282 401 lúunicípio de São Paulo, Eslado de São Paulo. na Rua Tabalingúera, 462, Libêrdade

125.283 442 Municipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125.284 403 i/unicipio de Sâo Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatanguera, 462, Liberdâde

125.245 404 lúunicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabalinguerâ, 462, Liberdade

125.286 405 lúunicípio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Tâbalinguera, 462, Liberdade

125 287 406 lúunicipio de São Pâulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Íabalinguera, 462, Liberdade

--s

lrunicípio dê São Paulo, Estado dê São Pâulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdadê

lrunicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera,462, Liberdade



125 292 N4unicipio de São Pâulo, Estado de Sáo Paulo. na Rua Íabatinguera, 462, Liberdadê

125 293 502 l\,4unicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabalinguerâ, 462, Liberdade

125 295 504 N4unicipio de São Paulo Estado de São Paulo, na Rua Tabalinguera,462, Liberdade

125 297 506 [.4unicipio de São PaL]lo, Estado de São Pâulo, nâ Rua TabalingueÍa, 462, Liberdadê

125.302 l\4unicipio de São Paúlo, Estado dê Sáo Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Libeídadê

125 305 604 Municipio de São Paúlo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125 306 605 l\4unicipio de São Paulo, Estado de Sào Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125.307 606 Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguerâ, 462, Liberdade

125 322 801 Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rúa Tabatinguera, 462, Liberdade

125.323 842 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguerâ, 462, Liberdade

125.324 803 Município de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Tabatingueía, 462, Liberdade

125 325 804 Municipio de São Paulo, Eslado de Sáo Paulo, na Rua Tabatingueía, 462, Liberdade

125.326 805 [runicípio de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Ruâ Tabatinguera, 462, Liberdade

125.327 806 [runicípio de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Tâbalinguera, 462, Liberdade

125 332 901 Município dê Sâo Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatanguerâ,462, Liberdade

902 Nrunicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125 334 903 l\4unicipio dê Sáo Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatingueía 462, Liberdade

125.335 904 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua TabatingueÍa, 462, LibeÍdade

125 336 905 Munacípio dê São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125.351 1010 Llunicipio de São Paulo. Estado de Sáo Paulo, na Rua Tabalinguera.462 Liberdade

125.352 '1'101 l\4unicipio de São Paulo, Éstado de São Paulo, na Rua Tabâlinguera, 462, Liberdade

'125.356 '1105 l\4unicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125 357 1106 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rúa Tabatinguera 462, Libêrdade

1201 l\4unicipio de São Paulo, Estado de São Pâulo, na Ruâ Íabatinguera, 462, Libêrdadê

1203 Município de São Pâulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade
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1204 Município de São PauÍo, Eslado de São Paulo, na Rua Tabatinguera,462, Liberdade

125.366 1205 Municipio de São Paulo, Eslado de Sáo Paulo, na Rua Tabatinguêra, 462, Lrbêrdade

1207 Município de Sáo Paulo, Êstado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

1506 Municípao de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, nâ Rua Íâbalinguera, 462, Liberdade

125 441 Municípao de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabalinguera, 462, Líberdade

Município de São Paulo, Estado de São Paulo. na Rua Tabalinguera. 462, Libêrdade125 412 1741

125 422 1801 Município de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Tabatinguera,462, Liberdâde

125 423 1802 Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinquera, 462, Libêrdade

125 424 1803 Í\runicipio de Sáo Paulo, Estado de Sáo Paulo, nâ Rua Tabalinguera, 462, Liberdade

125.425 1804 Municipio de Sáo Paulo, Estado de Sáo PaLrlo, na Rua Tabalinguera, 462, Libêrdade

125.426 1805 l\4unicipio de São Paúlo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinglrera, 462, Liberdade

125.427 1806 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabâtingueía, 462, Liberdade

125.429 1808 Município de São Paulo, Estado dê Sáo Paulo, na Rua Tâbatinguera, 462, Liberdade

125.432 1901 Município de São Pâulo, Estado de São Pâulo, na Ruâ Tâbatinguera, 462, Liberdade

125.433 1902 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatanguera, 462, Liberdade

125.434 1903 N,4unicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125.435 1904 l\4unicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Libêrdade

125.436 1905 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabalinguerâ, 462, Lrbêrdade

125.437 1906 lúunicipio de Sáo Paulo, Éstado de Sáo Paulo, na Rua Íabalinguera. 462, Liberdade

125 442 2001 Municipio de Sáo Paulo. Estado de Sáo Paulo, na Rua Tabalinguera,462. Liberdâde

125.443 2AA2 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo. na Rua Tabâtinguera,462, Liberdade

125.444 2003 Municipio de São Paulo. Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera,462 Liberdade

125.445 2404 N,4unicipio dê São Paulo, Estâdo de São Pâulo, nâ Rua Íabatinguera,462, Liberdade

125.446 NIunicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Llberdade
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125 451 2010 lúunicipro de São Paulo Esladode Sâo Pauo. na RLra Taba|nguerâ 462. Liberdade

125 452 2101 Municípjo de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabalinguera 462, Liberdade

125 453 2102

2103

Municipio de Sáo Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabâtinguerâ, 462, Liberdade

125 454 irunicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Libêrdade

125 455 2104 Munlcípio de São Paulo, Estado de São Paulo, nâ Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125.456 2105 [runicípio de São Paulo. Estado de São Paulo, na Rua Íabatinguera, 462. Liberdade

125.457 21 06 l\,{unicipio de São Paulo, Estado de Sâo Paulo, na Rua Íabatinguera, 462, Liberdadê

125.458 2107 l\4unicipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Tabalinguera,462, LibeÍdêdê

2110 L4unicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera,462, Liberdade

2201 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo. na Rua Tabatinguera, 462 Liberdadê

125 463 2202 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinquera, 462, Liberdade

125 464 2203 lúunicípio de São Paulo, Estâdo de Sáo Paulo, na Rua Íabatinguera, 462, Líberdade

125.465 lvunicipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Tabêtinguera, 462, Liberdade

125.466 2245 lrunicipio de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Tabalinguera, 462, Liberdade

125.471 2210 lvlunicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tâbatinguera, 462, Liberdade

125.472 2301 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125 473 2302 NIunicípio de São Paulo, Eslado de São Pârrlo, nâ Rua Íabatinguera, 462, Liberdade

125 474 2303 Município de São Paulo, Eslado de São Pâulo, nâ Ruâ Tabatinguera, 462, Libêrdâdê

125.477 2306 [4unicipio de Sáo Paulo, Estado de São Paulo nâ Rua Tabalinguera 462 Liberdade

125.47I 23D7 Municipio de Sào Paulo, Estado de São Paulo na Rua Íâbalingueía, 462, Liberdade

125.479 2308 Município de Sáo Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462. Liberdâde

125.481 2310 Municipio de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125.492 2501 lúunicípio de Sào Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguerâ,462. Liberdade

125.494 2503 lúunicipao de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera,462, Liberdade

125 495 2504 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, nâ Ruâ Íabatinguera, 462, Ljberdâde
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125 496 2505

. Torre Roaldencial Timêlifo do Emp.esndimsnto lmobiliário Donominado CondomÍnio Timo Jardim das Pordizsg

Edificio Unidâdê
Matrlcula do lo"CaÍtóÍio de RêgistÍo do lmóvêi3 dê Sáo

Paulo/SP
Endoreço

ÍIMELIFE
0114 148.881

012 A MB BA2 Município de São Paulo, na Av Nicolas BoercomaAv. À,4ârquês de Sáo Vicente

TIN,lELIFE
015 A 148.885 i.4unicípio de São Paulo naAv Nicolas BoercomaAv. l\,4a.quês de São Vicente

TIMELIFE
016 A I48.886 lúunicípio de São Paulo, na Av Nicolas Boer com a Av. l\rarquês de São Vicente

N4unicípio de São Paulo, Estado de Sáo Paulo, na Rua Tabâtinguera 462, Liberdâde

125 4SB 25At Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo. na Rua Tabatinguera,462, Libêrdade

125.499 2508 Município de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tâbatinguêra. 462 Liberdade

125.500 2509 [,4unicipio de Sáo Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera,462, Liberdade

2510 Município de São Pâulo, Estado de São Paulo, na Rua Íabatinguera, 462 Liberdade

125.502 2641 Municipio dê Sáo Pâulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabalinguera,462, Liberdade

125.503 2642 Municipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabalinguera,462, Liberdade

125 504 2603 l,4unicipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462. Liberdade

125 505 2604 l\,lunicipio de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Tabatinguera,462, Liberdade

125 506 2605 lvlunicipio de Sáo Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Libêrdâde

125.507 2606 Nlunicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125.508 2607 l\,4unicipio de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguêrâ, 462, Liberdade

125 509 2608 Município de Sáo Paulo Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125.510 2609 Município de São PaLrlo, Estado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade

125 511 2610 Município de São Paulo, Eslado de São Paulo, na Rua Tabatinguera, 462, Liberdade
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TIMELIFE
132 A 148 954 l\4unicípio de Sáo Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. N,4arquês de São Vicênte

TIMELIFE
212 A 149.002 Município de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de São Vicente

TIMELIFE
216 A 149 006 Município de São Paulo, na Av Nicolas Boer com a Av. lvlarquês de Sáo Vicente

TIMELIFE
B

01í B 149.019 lúunicípio de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de Sáo Vicente

TII\4E LIFE
I 012 B 149.020 lvlunicípio de São Paulo nâ Av. Nicolas Boer com a Av. N,4arquês de São Vicente

TII\4ELIFE

B
015 B 149.023 Municipio de São Pâulo, na Av. Nicolas Boer com a Av Marquês de São Vicente

TIMELIFE
B

021 B 149 025 Nlunicipio de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de São Vicenle

TIMELIFE
B

022 B 149 026 Município de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Mârquês de São Vicente

TII\4ELIFE

B
031 B 149.031 Município de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. N,4arquês de São Vicente

TIMELIFE
B

041 B 149.037 lvlunicípio de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de Sáo Vicente

TIMELIFE
B

o42 B 149 038 [Iunicípio de São Paulo, na Av Nicolas Boer com a Av. lúarquês de São Vicentê

TII\,4ELIFE

B
051 B 149.043 Municipio de São Paulo, nâ Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de São Vicente

TIMELIFE
B

052 B 149.044 Municipio de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. l\,4arquês de São Vicente

ÍII\.4ELIFE

I 071 B 149.055 Município de Sáo Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de São Vicente

TIIME LIFE
B

1118 '149.079 Município dê São Paulo, na Av Nicolas Eoer com a Av. ÍVlarquês de São Vrcente

121 B 149.085 l,4unicipio de São Paulo, nâ Av. Nicolas Eoer com a Av. lvlârqüês de São Vicente
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B

TIMELIFE
B

13'1 B í49.091 lvlunicípio de Sâo Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de Sâo Vicêntê

TIIVELIFE

B
132 B 149.052 [Iunicípio dê São Paulo, na Av. Nicolâs BoeÍ com a Av. Marquês de São Vlcente

TIMELIFE
B

133 B 149 093 Municipio dê São Paulo. na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de Sáo Vicente

TII!,1E LIFE
B

141 B 149.097 [Iunicipio de São Paulo, na Av. Nicolas BoeÍ com a Av Marquês de Sáo Vicente

TIT/ELIFE

B
142 A 149 098 irunicípio de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de São Vicenle

TIMELIFE
B

161 B 14S.10S Municipio de São Pâulo, na Av Nicolas Boer com a Av. Marquês de São Mcente

TII\,1ELIFE

B
173 I 149117 [4unicíplo de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. l\4arquês de Sáo Vicenle

TIMELIFE
I

'186 B 149 126 Municipio de São Paulo, na Av Nicolas Boer com a Av. Marquês de São Vicente

TII\,IELIFE

B
196 B 149.132 MunicÍpio de São Pâulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de São \4cente

TIMELIFE
B

206 B '149.138 l\4únicipio de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de São Vicente

TIIVE LIFE
a

211 B 149.139 Municipio de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Àrarquês de São Vicente

ÍII\4ELIFE
B

212 B 149.140 l\4unicípio de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marqués de São Vicenle

TIMELIFE
B

223 B 149.147 l\4unicípio de São Paulo, na Av Nicolas Boer com a Av Í\,4arquês de São Vicente

TIMELIFE
B

226 B 149.150 Município de São Paulo. na Av. Nicolâs Boer com a Av. Marquês de São Vicente

TII\,1ELIFE

B
233 B 149 150 Município de São Paulo, na Av. Nicolas Boer com a Av. Marquês de Sáo Vicentê
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TABELA 2 - FO DE UTILIZACÃO DOS RECURSOS N IMÓVEIS LASTRO

Êmproendimonto
lmoblliárlo

Uso dos Rocursog da

Prosentq Emissão

Valor gstimado do .ecurBos dos CRI da prs3onte Embsão a so,om .lgcadog em
cada lmóvol LastÍo confoÍmo crcnograma $omêstral conatantq do Angxo lll abalxo

(DosUnação) (RS)

Porcsntual do valor ostimado de
ÍecuraoB do8 CRI dA p,osonts Emissão

dividido por lmóvel LastÍo

Timelafe - Jardim das
Perdizes

Aquisição
R$ 11 573 920.25 (onze milhões quinhentos e setenta e três mil novecentos e vinte

reais e vinte e cinco centavos)
22 04%

Aurora Paulistâna Aquisiçâo
RS 9.448.123,92 (nove milhóes qúatrocentos e quarenta e oito mil c€nto e vinte e três

Íêais e novenla e dois cenlavos)
'18,050/ô

Ouadra Vila Mascote Aquisição
R$ 10.494.651,89 (dez milhões quakocentos ê novenla e quatÍo mil seiscentos e

cinquenta e um reais e oitenla e nove centavos)
20,05%

Downlown Praça da
Sé

Aqursição
R$ 12.385.464,66 (doze milhões trezentos e oÍtenta e cinco mal qualrocentos e sessentâ

e quako reais e sessenta e seis centavos)
23,66%

Oowntown Genebra Aquisição
R$ 8.488.394,2S (oito milhões quakocentos e oitenta ê oito millrezenlos e novenla e

quatro reais e vinle e nove centavos)
16.20./"
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ANEXO VIII

Fatores de Risco

Antes de tomar qualquer decisão de investimento nos CRl, os potenciaís inveslidores deverão
consíderar cuidadosamenle, à luz de suas próprias situações financeiras e objetivos de ínvestimento,
os faÍores de flSco descriÍos abaixo, bem como as demais informações contidas neste Termo de
Securítização e em outros Documentos da Operação, devidamente assêssorados por seus
assessores 1urídrbos e/ou Ínanceiros.

Os negóclos, situação financeira, ou resultados operacionaís da Emissora e dos demais paiicipantes
da presente Ofeda podem ser adversa e mateialmente afetados por quaisquer dos riscos abaixo
relacionados. Caso quaisquer dos rlscos e inceftezas aqui descitos se concretizem, os negócios, a
situação financeira. os resu/tados operacionais da Emissora e/ou da Devedora poderão ser afetados
de forma adversa, considerando o adimplemento de suas obflgagões no âmbito da Ofeia.

EsÍa seção contém apenas uma descrição resumída dos lermos e condições dos CR/ e das
obrigações assumidas pela Emr§sora no âmbito da Ofefta e da Devedora no âmbito dos Creditos
tmobiliáios. É essencra/ e indispensávet que os investidores leiam este Termo de Securitização e
compreendam integralmente seús Íermos e condições, os guals são específicos desta operação e
podem diferír dos termos e condições de outras operaÇões envolvendo o mesmo risco de crédito.

Para os efeitos desta seçáo, quando se afirma que um risco, íncerleza ou problema poderá produzir,
poderia produzir ou produziría um "efeito adverso" sobre a Emissora e/ou a Devedora, quer se dizer
que o risco, inceieza ou problema poderá, poderia produzír ou produziria um efeíto adverso sobre
os negóclos, a posição financeira, a liquidez, os resulÍados das operações ou as perspectívas da
Emíssora e/ou da Devedora, coníorme o caso, exceto quando houver indicação em contrário ou
conforme o contexto requeira o contrário. Devem-se entender expressões similares nesta seÇão
como possuindo tambem significados seme/hanÍes.

Os riscos descrlÍos abaixo nâo são exaustlvos. Outros ríscos e inceftezas ainda não conhecidos ou
que hoie sejam consíderados imateriais também poderão ter um efeito adverso sobre a Emissora e
e/ou sobre a Devedora. Na ocorrência de qualquer das á,pótêses abaixo os CRI podem não ser
pagos ou serpagos apenas parcialmente, gerando uma perda total ou parcial para o lnvestidor do
valor investido.

í. Riscos da Operacão

'1.1- Não existe iurisprudência firmada acerca da secuitizacão. o due de acarretar
perdas Dor oarte dos Titulares de CRI

Toda a arquitêtura do modelo financeiro, econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto
de rigores e obrigaçÓes de parte a parte estipuladas por meio de contratos e títulos de crédito, lendo
por diretrizes a legislaçáo em vagor.

Em razão da pouca maturidâde e da Íalta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais
brasileiro em relaçáo a estruturas de securitizaçáo, em situaçôes de litígio e/ou falta de pagamento
poderá haver perda por parte dos Titulares dê cRl em razáo do dispêndio de tempo e recursos para
promoção da eflcácia da estrulura adotada para os cRl, na eventualidade de necessidade de
reconhecimento ou exigibilidade por meios judiciais de quaisquer de seus termos e condiçÕes
específicos, ou ainda pêlo eventual não reconhecimento pelos tribunaas de tais indexadores por
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qualquer razáo

1.2. Os Créditos lmobiliáios constituem o P, io Seoarado, de modo due o atraso
ou a falta do recebimento dos valores decorrentes dos Créditos lmobiliários, assim

afetar nedativamente a caoacidade de D to das obrioacões decorrentes dos
cRl

A Emissora é uma companhia securitizadora de creditos, tendo como objeto social a aquisiçáo e
securitização de créditos por meio da emissão de títulos lastreados nesses créditos, cujos
patrimônios são administrados separadamente.

O Patrimônio Separado tem como única fonle os recursos decorrentes dos Creditos lmobiliários.

Qualquer atraso, falha ou falta de recebimento destes pela Emissora poderá afetar negativamente
a capacidade da Emissora de honrar as obrigaçóes decorrentes dos respectivos CRl, sendo que

caso os pagamentos dos Créditos lmobiliários tenham sido realizados pela DevedoÍa, na forma
prevista na Escritura de Emissão de Debônturês, a Devedora não terá qualquer obrigação de fazer
novamente taas pagamentos.

1.3. IVáo realizacão dos Drocedimentos de execucão e a so no recebimento
de recursos decorrentes dos Créditos lmobiliáios

A Emissora e o Agente Fiduciário, nos termos do artigo í2 da lnstrução CVM no 583 e do artigo 13,

inciso ll da Lea 9.514/97, são responsáveis por rêalizar os procedimenlos dê execução dos Créditos
do Patrimônio Separado, de modo a gaÍantir a satisÍação do crédito dos Titulares de CRl, em caso
de necessidade.

í .4. Risco de Ío das desoêsas Dela Devedora

Todas e quaisquer despesas relacionadas à Oferta e à Emissão, se incorridas, em algumas
hipóteses, até mesmo após a Data de Vencamento, serão arcadas exclusivamente, dareta e/ou
indiretamênte, pela Devedora ou pela Emissora, por conta e ordem da Devedora, com os recursos
do Fundo de Despesas.

Adicionalmente, em nenhuma hipótese a Emissora possuirá a obrigaçáo de utilizar recursos próprios
para o pagamento de Despesas.
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como qualquer atraso ou falha Dela Emissora. ou a insolvência da Emissora, poderá

Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente com relação às obrigaçÕes da presente

Emissão, o Agente Fiduciário deverá assumir temporariamenle a administraÉo do Patrimônio
Separado. Em Assêmbleia Geral de Titulares de CRl, os Titulares de CRI poderão deliberar sobre

as novas normas de administraçáo do Patrimônlô Separado ou optar pela liquidaçâo desle, que
poderá ser insuficiente para quitar as obrigaçõês da Emissora perante os respectivos Titulares de
CRI,

A realizaçáo inadequada dos pÍocedimentos de execução dos Créditos do patrimônio Separado por
parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo com a legislação ou regulamentaçáo
aplicável, poderá prejudicar o fluxo de pagamento dos CRl.

Adicionalmente, em caso de atrasos decorrentes de demora em Íazào de cobrança judicial dos
créditos do Patrimônio separado também podê ser afetada a capacidade de satisfaçáo do crédito,
afetando negativamente o fluxo de pâgamentos dos CRl.



Desta forma, caso a Devedora não realize o pagamento das Despesas, estas seráo suportadas pelo
Patrimônio Separado e, caso estê náo seja suficiente, pelos Titulares de CRl, o que poderá afetar
negativamente os Titulares de CRl.

í .5. RecenÍe des e4lolvimento da secuitizacâo imobiliáia Dode qerar riscos ludicrais aos
lnvestidores

A securitizaçáo de créditos amobiliários é uma operação recente no mercado de capitais brasileiro.
Além disso, a securitizaçáo é uma operação mais complexa que outras emassões de valores
mobiliários, já que envolve estruturas jurídicas de segregação dos riscos da EmissoÍa, da Devedora
ê dos créditos que lastreiam a Emissão. Dessa forma, por se tratar de um mercado recente no Brasil,
ele ainda náo se encontra totalmente regulamentado, podendo ocorrer situaçÕes em que ainda não
existam regras que o dirêcionem, gerando assim um risco aos lnvestidores, uma vez que os órgãos
reguladores e o Poder Judiciário poderão, ão analisar a Emissão e interpretaÍ as normas que regem
o assunto, editar normas que regem o assunto e/ou interpretá-las de Íorma a provocar um efeito
adverso sobre a Emassora e/ou os CRl, bem como proferir decisÕes desfavoráveis aos interesses
dos lnvestidores.

2. Riscos dos C Rl e da OÍerta

2.1. Riscos relacionados à Tibutacão dos CRI

Os rendimentos gerados por aplicação em CRI por pessoas físicas estâo atualmente isentos de
imposto de renda, por força do artigo 30, inciso ll, da Lêi 11.033, de 2'l de dezembro de 2004,
conforme em vigor, isençáo essa que pode sofrer alterações ao longo do tempo. Evenluais
alteÍaçóes na legislaçáo tributária eliminando a isenção acima mencionada, criando ou elevando
alíquotas do imposto de renda incidentes sobre os cRl, a criação de novos tributos ou, ainda,
mudanças na interpretação ou aplicação da legislação Íibutária por parte dos tribunais ou
autoridades govêrnamentais poderão afetar negativamente o rendimento líquido dos cRl para seus
titulares, sendo certo que a Devedora não será responsável por qualquer majoraÇáo ou
cancelamento de isênÉo ou de imunadade tÍibutária que venha a ocorrer com relaÉo aos cRl.

2-2. Falta de liouidez dos CR/

o mercado secundário de cRl não é táo ativo como o mercado primário e náo há nenhuma garantia
de que êxistirá, no futuro, um mercado para negociação dos cRl que permita sua alienaÇáo pelos
subscritores desses valores mobiliários, caso decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, o
investidoÍ que subscrever ou adquirir os cRl poderá encontrar dificuldades para negociá-los com
terceiros no mercado secundáÍio, devendo estar preparado para manter o investimento nos cRl até
a Data de Vencimento.

Portanto, não há qualquêr garantia ou certêza de que o Titular de cRl conseguirá liquidar suas
posições ou negociar seus cRl pelo preço e no momento desejado, e, portanto, uma eventual
alienação dos CRI poderá causar prejuÍzos ao seu titular.

2.3. ResÍn a neooctacao dos CRI due somente Doderã o ser neaocie entre
lnves Qua lificados

Os CRI somente poderão sêr negociados nos mercados regulamentados de valores mobiliários
depois de decorÍidos 90 (noventa) dias contados de cada subscrição ou aquisiÉo pelos lnvestidores
ProÍissionais, conÍorme disposto no artigo 13 da lnstruçáo cvM no 476, e uma vez verificado o
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automaticamente dispensada de reqistro Derante a CVM e não erá obieto de análise
pela ANBIMA.

A Oferta é destinada exclusivamente a lnvestidores ProÍissionais e está âutomaticamente
dispensada do rêgistro de distribuiçao pública perante a CVM, nos termos da lnstruçáo CVM no476.
A Oferta está também dispensada do atendimento de determinados íequisitos e procedimentos
noÍmalmente observados em ofertas públicas de valores mobiliários registradas na CVM, com os
quais os investidorês usuais do mercado de capitais estão familiarizados. Os termos e condiçÕes da
Emissão e da OÍerta tambem náo serão objeto de análise pela CVM ê ANBIMA, sendo cêrto que a
CVM poderá analisar a Oferta a posteriori e fazer eventuais exigências e alé determinar o seu
cancelamento, o que poderá afetar os Titulares de CRl.

Os investidores interessados em anvestir nos CRI no âmbito da OÍerta devem ter conhecimento
suficiente sobre os riscos relacionados aos mercados financeiro e dê capitais para conduzir sua
prÓpria pesquisa, avaliação e investigaçáo independentes sobre a situação financeira e as atividades
da Emissora e da Devedora.

2.5- A Ofêtta tem limitacão do número de subscitores.

Nos termos da lnstruçâo cvM no 476, no âmbito das oíertas públicas de valores mobiliários com
esforços restritos de colocação, tal como a Oferta, somenle é permitida a procura de, no máximo, 75
(setenta e cinco) lnvestidores PÍofissionais e os valores mobiliários ofertados somente podem ser
subscritos por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais. Em razão dessa limitação, não
haverá pulvêrização dos cRl entre lnvestidores Profissionais no âmbito da oferta, e, portanto,
poderá náo haver um grupo rêpresentativo de Titulares de CRI após a conclusão da Oferta.

2.6. Quórum de deliberacão em Assembleia Geral de Titulares de CRI

Algumas deliberaçoes a serem tomadas em Assembleias Gerais são aprovadas por maioria simples dos
presentes nas rêspectjvas Assembleias Gêrais, e, em certos casos, há a exigência de quórum qualificado,
nos termos deste Termo de securitizaçáo ê da legislaÉo pertinente. o titular de pequena quantidade de
CRI pode ser obrigado a acatar determinadas decisões contrárias ao seu interesse. não havendo
mecanismos de venda compulsóÍaa no caso de dissidência do titular do CRI em determinadas matérias
submetidas à deliberaÉo em Assembleia Geral de Titulares de cRl. Alêm disso, a operacionalizaÉo
de convocação e rcalízação de Assembleias Gerais poderáo ser afetadas negativamente em razão da
grande pulverzaÉo dos cRl, o que levará a eventual impacto negativo para os Titulares de cRl.

2.7. Os CRI ooderão ser obieto de resoate antec nos ÍerÍnos preyis
de Sec

tos neste Termo
uritizacão, o due Doderá impac tar de maneira adversa na liquidez dos CRI no mercado

secundário

conforme descrito neste Termo de securitização, haverá o Resgate Antecipado dos cRl na ocorrência
(i) da declaração de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos da Cláusula 9.1 da EscrituÍa

'1 03

cumprimento, pela Emissora, de suas obrigaçóes previstas no artigo 17 da referida lnstrução CVM
no 476, observado ainda o disposto no câput do artigo 15 da lnstrução CVM no 476 em relação à
negociação dos CRI entre lnvestidores Qualificados, bem como as exceÇões êstabelecidas em seus
parágrafos 1o e 2o, conforme aplicáveis. Sendo assim, os investidores deverão observar as restrições
para negociação dos CRI nos termos da regulamentaçáo vigente, o quê pode dimanuir ainda mais a
liquidez dos CRI no mercado secundário.

2.4. A Oferta é destinada exclusivamente a lnvestidores Profissionais, e está



Emissão de Debêntures; (ii) resgate antêcipado das Debêntures, nos termos da Escritura de Emissão de
Debêntures; e (iii) em Íazáo da ausência de apuÍagão e/ou divulgaçáo da Taxa Dl, da extinção ou
inaplicabilidade da Taxa Dl, se não houver substituto legal para a Taxa Dl e acordo entre Emissora,
a Devedora e os Titulares de CRI

O resgate antecipado dos CRI pode impactar de maneira adveísa na liquidez dos CRI no mercado
secundário, podendo gerar dificuldade de reinvestimento do capital invêstido pelos investidores à

mesma taxa estabelecida para os CRl.

2.7. Riscos associados à ouarda de documentos oelo Custodiante

A lnstituição Custodiante será responsável pela custódia dos documentos comprobatórios dos
Creditos lmobiliários e seus eventuais futuros aditamentos, sendo que os demais Documentos da
Oferta seÍão custodiados pela Emissora. A perda e/ou eÍravio dos referidos documentos poderá

resultar em perdas para os Titulares de CRl.

2.8. Rlscos associados aos D de seruicos da Emissão

A Emissão conta com prestadores dê serviços terceirizados pa'a a rcalizaçâo de atividades, como
auditores, agente fiducaário, banco liquidante, custodaante, dentre outros. Caso, conforme aplicável,
alguns destes prestadores de serviços aumentem significantemente seus preços, não prestem
serviços com a qualidade ê agilidade esperada pela Emissora, ou sofram processo de falência,
poderá ser nêcessáÍia a substituição do prestador de serviço. Esta substituição poderá não ser bem
sucedida e afetar adveÍsamente os resultados da Emissora, bem como criar ônus adicionais ao
PakimÔnio Separado. Ainda, as atividades acima descritas sáo prestadas por quantidade restrita de
prestadores de serviço, o que pode dificultar a contrataÉo e prestação destes serviços no âmbito
da Emissão.

2.10. lnex de classificacão de risco dos CR/

A náo emissão de relatório de classificação de Íisco para os cRl pode resultar em dificuldades
adicionais na negociação dos cRl em mercado secundário, uma vez que os investidores não
poderão se basear no relatório de rating para avaliaçáo da condição financeira, desempenho e
capâcidade da Devedora de honrar as obrigaçÕes assumidas nos Documentos da opeÍação e,
portanto, impactar o recebimento dos valores devidos no âmbito dos cRl. Adicionalmente, alguns
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2.9. Risco de Destituicão da Emissora da Administracão do patrimônio Seoarado

Na hipótese de a Emissora ser dêstituída da adminastraçáo do patrimônio Separado, o Agente
Fiduciário deverá assumir a custódia e administraçáo dos créditos do patrimônio separado. Em
Assembleia Geral de Titulares de CRl, os Titularês de CRI devêrão deliberar sôbre as novas normas
de administração do Patrimônio Separado, inclusive para osÍins de receber os Créditos lmobiliários,
bem como suas respectivas garantias, ou optar pela liquidação do patrimônio Separado, que
poderáo ser insuficaentês para a quitaçáo das obrigaçôes perante os Titulares de cRl.
Consequentemente, os adquirentes dos CRI poderáo sofrer pre.iuizos financeiros em decorrência de
tais eventos, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão, no momento da liquidaçáo do
Patrimônio separado, outros ativos no mercado com risco e retorno semelhanle aos cRl; e (ii) a
atual legislação kibutária rêferente ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em
decorrência do prazo de aplicaÉo, o que poderá resultar na aplicâçáo efetava de uma alíquota
superior à que seria aplicada caso os cRl fossem liquidados apenas quando de seu vencimento
programado.
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dos principais investidores que adquirem valores mobiliários por meio de ofertas públicas no Brasil
(tais como entidades de prêvidência complementar) êstão sujeitos a regulamentações específicas
que condicionam seus inveslimentos em valores mobiliários a classificaçóes de risco determinadas,
sendo que a inexistência de clâssificação dê risco podêrá inviabilizar a aquisição dos cRl por tais
investidores

2.,11. O Aoen te Fiduciário atua como a te fiduciário de outres emissoes da
Emissora

Na data de celebraçáo do Termos de Securitização, o Agente Fiduciário atuava como agente
flduciário em outras emissões de cRl da Emissora. Na hlpótese de ocorrência de vencimento
anlecipado ou inadimplemento das obragaçóes assumidas pela Emissora, no âmbito da Emissão ou
de outras emissoes, o Agente FiduciáÍio poderá se encontrar em situaÉo de conflito quanto ao
tratamento equitativo entre os Titulares de CRI e os titulares de CRI das demais emissÕes.

2.12 Risco relacionado ao Escopo Limitado da Auditoria

A auditoria rcalizada no âmbito da presentê Oferta teve escopo limitado. A não realazação de um
procedimento completo de auditoria pode gerar impactos adversos para o inveslidor,
comprometendo a constituição e/ou exequibilidade da Alienação Fiduciária.

economia ra. Essa influência. bem como as condicoes D olíticas e econômicas
brasi ooderiam ou Dodem afetar adversamente as atividades da Emissora ou
da De . e. Dodanto. o enho finan cetft) dos CRl.

o Governo Federal intervém com frequência na economia brasileira e, ocasionalmente, faz
mudanças significativas nas políticas, regulamentos e normas monetárias, flscais, creditícias e
tarifárias. As medidas do Governo Federal para controlar a inflação e implementar outras políticas e
regulamentos já envolveram, entre outras medidas, controles de preço e de salário, aumentos ou
diminuição nas taxas de juros, mudanças nas políticas fiscais, desvalorizações de moeda, controles
cambjais e restriçÕes a remessa para o exterior, limites sobre importaçÕes, racionamento de energia
e aumento no preço de combusliveis, alterações de alíquotas e da legislação tributária, entre outras
medidas. Não temos controle sobre quais medidas ou políticas o Governo Federal poderá adotar no
futuro, e não podemos prevê-las. os negócros, a situaçáo financeira, os resultados e o fluxo de caixa
da Emissora e/ou da Devedora podem ser adveísamente afetados por mudanças nas politicas ou
Íegulamentação que envolvem ou afetam certos fatores, lais comol

(i) instabilidade econômica e social;

(ii) instabilidade da moeda brasiteira:

(iii) inflaçáo;

(iv) eventosdiplomáticosadversos;

(v) expansâo ou contraÉo da economia brasileira, de acordo com as taxas de crescimento do
PIB; e

(vi) outros acontecimêntos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos que vênham a ocorrer
no Brasil ou que o afetem.

í
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3. Riscos Rêlacionados ao Ambiente Macroeconômico

3.1. O Governo Federal exerceu e continua exercendo influência sionificativa sobre a
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A implementâçáo de mudanças por partê do Governo Federal nas políticâs ou normas que venham
a afetar esses ou outros fatores no futuro, pode contribuir para a incerteza econômica no Brasil e
para aumentar a volatilidade do mercado brasileiro de valores mobiliários e dos valores mobiliários
emitados no exterior por companhias brasileiras. Sêndo assim, tais incertezas e outros
acontecimentos futuros na economia brasileira poderão prejudicar as atividades e os resultados da
Emissora e/ou da Devedora, podendo inclusive afetar adversamente o desempenho financeiro e/ou
a negociação dos CRl.

3.2. A inflacáo e os esfo os do Govemo Federal de combate à inflação podem contribuir
sidnificativamente para a incefteza econômica no Brasil, podendo preiudicat as
atividedês da Emissora dou da Devedora e. Dortanto. o ho financeio dou
a negociaçáo dos CR .

No passado, o Brasil registrou índices de inflação extremamente altos. A inflaçáo ê algumas medidas
tomadas pelo Governo FedeÍal no intuito de controlá-la, combinada com a especulação sobre
eventuais medidas governamenlais a serem adotadas, tivêram efeito negativo significatavo sobre a
economiâ brâsileira, contribuindo para a incertêza êconômica existenle no Brasil e para o aumento
da volatilidade do mercado de valores mobiliários brasileiro. De modo a controlar a inflação e exêrcer
influêncaa sobre outros aspectos da economia, o Governo Federal pode aumentar as taxas de juros

e intervir no mercado de càmbio e agir para ajustar ou fixar o valor do Real, sendo que essas medidas
podem desencadear um efeito matêrial desfavorável sobre a economia brasileira, a Emissora e a
Devedora, podendo impactar negativamente o desempenho financeiro dos CRl. Pressões
inflacionárias podem levar a medidas de intervenção do Governo Federal sobre a economia,
incluindo a implementação de políticas governamentais, que podem teÍ um êfeito adverso nos
negócios, condiçáo financeira e resultados da Emissora e da Devedora. A instabilidade cambial pode
prejudicar a economaa brasileira, bem como os negócios da Emissora e da Devedora, resultando em
impacto negativo no desempenho financeiro e no preço de mercado dos CRI Em decorrência de
diversas pressÕes, a moeda brasileira tem sofrido desvalorizaÇÕes recorrentes com rêlação ao Dólar
e outras moedas fortes ao longo das últimas quatro décadas. Durante todo esse período, o Governo
Federal implemêntou diversos planos econômicos e utilizou diversas políticas cambiais, incluindo
desvalorizaçôes repentinas, minidesvalorizaçóes periódicas (durante as quais a frequência dos
ajustes variou de diária a mensal), sistemas de mercado de câmbio flutuante, contÍoles cambiais e
mercado de câmbio duplo. De tempos em tempos, houve flutuaçÕes significativas da taxa de câmbio
entre o Real e o Dólar e outras moedas. Não se pode garantir que o Real náo sofrerá depreciação
ou não será desvalorizado em relaçáo ao Dólar novamente e frente a outras moedas. Não se pode
assegurar que a desvalorizaçáo ou a valorizaçáo do Real frente ao Dólar e outras moedas náo terá
um efeito adverso nas atividades da Emissora e da Devedora. As depreciações do Real Írente ao
dólar também podêm criar pressôes inflacionárias adicionais no Brasil que podem aÍetar
negativamente a liquidez da Devedora e, consequentementê, impactaÍ de Íorma negativa sua
capacidâde de pagamento dos Créditos lmobiliários e, consequentemente, a capacidade da
Emissora de pagamento dos CRL Acontecimentos e a percepção de riscos em outros paises,
sobÍêtudo em países de economia emergente e nos Estados Unidos, podem prejudicar o preço de
mercado dos valores mobiliários brasileiros, inclusive da negociaçâo dos CRl, e causar um impacto
negativo nos resultados e condições financeira da Emissora e/ou da Devedora. O valor de mercado
de valores mobalaários de emissão de companhias brasileiras é influenciado, em diferentes graus,
pelas condições econômicas e de mercado de outros países, inclusive paises da América Latina e
países de economia emergente, inclusive nos Estados Unidos. A reaÉo dos investidores aos
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acontecimentos nessês outros países pode causar um efeito adverso sobre o valor de mercado dos
valores mobiliáÍios de companhias brasileiras, inclusive dos CRl. Crises em outros países de
economia emergentê, incluindo os da América Latina, têm afetado adversamênte a disponibilidade
e os outros custos de crédito paÍa empresas brasileiras no mercado externo, a saida significativa de
recursos do país e a diminuição na quantidade dê moeda estrangeira investida no país, podendo,
ainda, reduzir a qualidade de credito dos potenciaas lomadorês dê recursos através da emissáo de
CRI e ainda reduzir o interesse dos anvestidorês nos valores mobiliários das companhias brasileiras,
o que poderia pÍejudicar o preço de mercado dos CRl.

3.3- Efeitos da retracão no nível da atividade econômica oodem afetar adversamente a
da Oevedora de realiz Créditos lmobil

DOr COnSeOUenCtA. a capacidade da Emissora de realizar os enúos dos CR

As operaçÕes dê financiamento imobiliário apresentam historacamente uma correlaçáo direta com o
desempenho da economia nacional. Eventual retração no nível de atividadê da economia brasileira,
ocasionada seja por crises internas ou crises externas, pode acarretar elevação no patamar de
inadimplemento de pêssoas físicas e jurídicas, incluindo a Devedora e, consequêntemente, a sua
capacidade de pagamento dos Créditos lmobiliários e demais valores devidos, conforme previsto no
Termo de SecuritizaÉo. Uma eventual redução do volume de investimentos estrangeiros no País
poderá ter impacto no balanço de pagamentos, o que poderá forçar o Governo Federal a ter maior
necessidade de caplaçôes de recursos, tanto no mêÍcado doméstico quanto no mercado
internacional, a taxas de juros mais elêvadas. lgualmente, eventual elevaçáo signaficativa nos índices
de inflaçáo brasileiros e eventual desaceleraçáo da economia âmericana podem trazer impacto
negativo para a êconomia brasilêira e vir a afetar os patamares de taxas de juros, elevando despesas
com empréstimos já obtidos e custos de novas captaçÕes de recursos por empresas brasileiras.

3.4. Alteracões na política monetária e nas de iuros Dodem D r os Í,êgocros
da De e sua capacidade de paqam ento dos Créditos lmobiliários. afetando, Dor
conseouência, a caDacidade da Emissora de realizar os o Íos dos CR

o Governo Federal, por meio do coPoM, estabelece as diretrizes da política monetária e define a
taxa de juros brasileira. A política monetária brasileira possui como função controlar a oferta de
moeda no pais e as taxas de juros de curto prazo, sendo, muitas vezes, inÍluencaada por fatores
externos ao controle do Governo Federal, tais como os movimêntos dos mercados de capitais
internacionais e as políticas monetárias dos paises desenvolvidos, principalmente dos Estados
unidos. Historicamente, a polÍtica monetáÍia brasileira tem sido jnstável, havendo grande variaçáo
nas taxas definidas. Em caso de novas elevaçôes das taxas de juros ou não redução, a economia
poderá agravar a recessão, já que, com a altâ das taxas de juros básicas, o custo do capital se eleva
e os investimentos se retraem, o que pode causar aumento da recessão, afetando adversamente a
produção de bens no Brasil, o consumo, a quantidade de empregos, a renda dos trabalhadores e,
consequentemente, os negócios da Devedora e sua capacidade de pagamento dos creditos
lmobiliários e, consequentemente, a capacadadê da Emissora de pagamento dos cRl. Além disso.
em caso de Íeduçáo das taxas de juros, poderá ocorrer elevaçâo da inÍlação, reduzindo os
investimenlos em estoque de capital e a taxa de crescimento da economia, bem como lrazendo
efeitos adversos ao pais, podêndo, inclusive, afetaÍ as atividades da Devedora e sua capacidadê de
pagamênto dos créditos lmobiliários e, consequentemente, a capacidade da Emissorâ de
pagamento dos CRl.

vamente a
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Emissora, e/ou a Devedora

Uma redução do volume de investimentos estrangêiros no Brasil pode ter impacto no balanço de
pagamentos, o que pode Íorçar o Governo Federal a ter maior necessidade de captações dê
recursos, lanto no mercado doméstico quanto no mercado anternacional, a taxas de juros mais
elevadas. lgualmente, eventual elevação significâtiva nos índices de inflação brasileiros e as atuais
desacelêrações das economias europeias, amêricana e chinesa podem trazer impâcto negativo para
a economia brasileira e vir a aÍetar os patamares dê taxas de juros, elevando despesas com
emprestimos já obtidos e custos de novas captaçóes de recursos por empresas brasileiras, inclulndo
a Devedora e/ou a Emissora, gêrando impaclo negativo nas mesmas, o que poderá acarretar em
dificuldades de pagamento dos Créditos lmobiliários e dos CRl, rêspectivamente.

3.6. A instabilidade Dolítica DOde afetar adversamente a liquidez dos CR/ no mercado
secundáio

A instabilidade política pode afetaÍ adversamente os negócaos da Devedora seus respectivos
resultados e operaçÕes. O ambiente político brasileiro tem influenciado hisloricamente, e continua
influenciando o desempenho da economia do país. A crase polÍtica afetou e continuará aÍetando a
confiança dos investidoÍes e â população em geral, o que resultou na desaceleraçáo da economia e
aumento da volatilidade dos títulos emitidos por êmpresas brasileiras. O paÍs passou recentêmente
pelo processo de impeachment contra a ex-presidente Dilma Rousseff. O novo governo tem
enfrentado o desafio de reverteÍ a crise política êconômica do pais, além de aprovar as reformas
sociais necessárias â um ambiente econômico mais estável. A incapacidade do atual governo em
reverter a crise política e econômicâ do país, e de aprovar as reformas sociais, pode produzir efêitos
sobre a economia brasileira e poderá ter um eÍeito adverso sobre os resultados operacionais e a

condiÉo financeira da Devedora. As investigaçôes da "Opêração Lava Jato" e da "Operação
Zelotes" atualmentê êm curso podem afetar negativamentê o crescimento da economia brasileira e
podem ter um efeito negativo nos negócios da Devedora. Os mercados brasileiros vêm registando
uma maior volatilidade dêvido às incertêzas decorrentes de tais investigaçÕes conduzidas pela
Polícia Fêdêral, pela Procuradoria Geral da República e outras autoridades. o desenvolvimento
desses casos podê afetar adversamente a confiabilidade do investidor em empresas privadas e
estatais, podendo influenciar na sua decisão de investimento e, portanto, afetando a liquidez dos
CRI no mercado secundário.

4. Riscos dos Crédi tos lmobiliários

4.1. O risco de crédito da Devedora e a ina lência dos C lmobiliáios podem
afetar adversam enÍe os CR,

A capacidade do Patrimônio separado de suportar as obrigações decorrentes da emissáo dos cRl
depende do adimplêmento, pêla Devedorâ, dos pagamentos decorrentes dos creditos lmobiliários.

o Patrimônio separado, constituído em favor dos Tatulares de cRl, nâo conta com coobrigação da
Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares de cRl dos montantes devidos
dependerá do adimplemento dos créditos lmobiliários, pela Devedora, em tempo hábil para o
pagamento dos valores devidos aos Titulares de cRl. Eventual inadimplemento dessas obrigaçÕes
pela Devedora podêrá aíetar negativamente o fluxo de pagamentos dos cRl e a capacidade do
Patrimônio separado de suportar suas obrigações, conforme estabelecidas neste Termo de
Securitizagão.
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Ademais, é importante salientar que não há garantias de que os procedimentos de cobrança judicial
ou extrajudicial dos Créditos lmobiliários serão bem-sucedidos.

Portanto, uma vez que o pagamento da Remuneraçáo e AmortizaÉo dos CRI depende do
pagamento integÍal e tempestivo pela DevedoÍa dos respeclivos Créditos lmobiliários, a ocorrência
de eventos intêrnos ou externos que afetem a situação econômico-financeira da Dêvedora e suas
respectivas capacidades de pagamento poderáo afetar negativamente o fluxo de pagamentos dos
CRI e a capacidade do Patrimônio Separado de suportar suas obÍigaçÕes, conforme estabelecidas
neste Termo dê Securitazação.

4.2. Riscos de Oidinacão e ação do Lastro da Emissão

O lastro da CCI e composto pelas Debêntures. Falhas na originação, constituição ou formalização
da Escritura de Emissáo de Dêbêntures ou da CCl, bem como a contestação de sua regular
constituação por terceiros ou a impossibiladade de execução específica de referidos títulos e dos
Créditos lmobiliários, caso necessária, também podem afetar negativamente o fluxo dê pagamentos

dos CRl.

4.3. Risco de Vencimento Antecipado ou Antecipado dos C réditos I mobi liá i os

A Emissora será responsávêl pela cobrança dos Créditos lmobiliários, conforme descrito neste
Termo de Securitização. Adicionalmente, nos termos do artigo 12 da lnstrução CVM n" 583 e do
artigo 13, inciso ll da Lei 9.514/97, em caso de inadimplemento nos pagamentos relativos aos CRl,
o Agente Fiduciário devêrá realizar os procedimentos de execução dos CÍéditos lmobiliários, e
pagamento antecipado dos CRl, conforme procedimentos previstos neste Termo de Securitizaçáo.

Nesse caso, poderia não haver recursos suficiêntes no Patrimônio Separado para a quitação das
obrigaçóes perante os Titulares de CRl. Consequentemênte, os Titulares de CRI poderão soÍrer
perdas financeiras em decorrência de taas eventos, inclusive por tributação, pois (i) náo há qualquer
garantia de que existirão outÍos ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos CRI; (ii) a
rentabilidade dos CRI poderia ser afêtada negativamente; e (iii) a atual legislaçáo tributária referentê
ao imposto de renda determina alíquotas diferenciadas em decorrência do prazo de aplicaçáo, o que
podêrá resultar na aplicaçáo efetiva de uma alíquota superior à que seria aplicada caso os CRI
fossem liquidados na sua Data de Vencimento.

Na ocorrência de resgatê antecipado total das Debêntures ou veÍifacação um dos Eventos de
vencimento Antecipado das Debêntures, seja de forma automática ou não-automática. conforme
disposto na Escritura de Emissáo de Dêbêntures, tal situaÉo acarretará em reduÉo original de
inveslimento esperado pelos Titularês de CRl.

4.4. Risco de Concentracáo e efeitos na Remuneracão e Amortizacão

os crêditos Imobiliários sáo devidos, em sua totalidade, pela Devedora. Nesse sentido, o risco de
crédito do lastro dos cRl está concentrado na Devedora, sendo que todos os fatores de risco
aplicávels a ela, a seu setor de atuação e ao contexto macro e microeconômico em que ela está
inserada sào potencialmente capazes de influenciar adversamente a capacidade de pagamento dos
Credatos lmobiliários e, consequentemente, a Amortizaçâo e a RemuneraÉo dos CRl.

4.5. Riscos aÍiyos à Resp zacão da Emi. oor Dreturzos eo Patrimônio
Seoarado

Nos termos do Pârágrafo Único do Artigo 12 da Lei 9.s14l1997, a totalidade do patramônio da
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Emissora responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposiçáo legal ou
regulamentar, por negligência ou administração temêrária ou, ainda, por desvio da íinalidade do
Patrimônio Separado. No entanto, o capital social da Emissora era, na data base de 30 de setembro
de 20í9, de R$ 3.300.000,00 (três milhões e trezentos mil reais), que coríesponde a pouco mais de
6,300/o (seis inteiros e trinta centésimos por cento) do Valor Total da Emissão. Sendo assim, caso a
Emissora seja responsabilizada pelos prejuízos ao Patrimônio Separado, o patrimônio da Emissora
não será suficiente para indenizar os Titulares dê CRl.

4.6. Ausêncie de Coob cão da Emissora

O Patrimônio Separado constituído em favoí dos Titulares de CRI não conta com qualquêr garantia
flutuante ou coobrigação da Emissora. Assim, o recebimento integral e tempestivo pelos Titulares de
CRI dos montantes dêvidos conforme este Termo de Securitizaçáo depende do recebimento das
quantias devidas em funçáo dos Créditos lmobiliários, em tempo hábil para o pagamento dos valores
decorrentes dos CRl. A ocorrência de eventos que aÍêtem a situação econômico-financeira da
Devedora, como aqueles descritos nesta Seçáo, poderá afetar negativamente o Patrimônio
Separado e, consequentemente, os pagamentos devidos aos Titulares de CRl.

4.7. Riscos decorrentes dos critérios adotados para a concessáo do crédito

4.8. Nào realizacão adeouada dos procêdimentos de execucão e a no recebimento
de recursos decorrentes dos Créditos lmobiliários

A Emissora, na qualidade de titular dos creditos lmobiliários, e o Agente Fiducjário, nos termos da
lnstrução CVM no 583 e do artigo 13, inciso ll da Lei 9.S14197, sáo responsáveis por realizar os
procedimentos de cobrança e execuçáo dos Créditos lmobiliários, conforme o caso, de modo a
garantir a satisfação do crédito dos Tilulares de cRL A rcalizaçâo inadequada dos procedimentos
de execuÇão dos créditos lmobiliários, por parte da Emissora ou do Agente Fiduciário, em desacordo
com a legislação ou regulamentação aplicável, poderá preludicar o fluxo de pagamento dos cRl.
Adicionalmênte, em caso de atrâsos decorrenles de demora em íazáo de cobrança judicial dos
créditos lmobiliários, a capacidade de salisfaçâo do crédito pode ser impactada, afetando
negalivamente o fluxo de pagamentos dos CRl.

4.9. Risco relacionado à deteioracão ou perecim das G e descontinuidade
dos recebíveis

As fontes de recursos da Devedora, para fins de pagamento dos créditos lmobiliários, decorrem
direta ou indirêtamente dos pagamentos dos direitos creditórios cedidos fiduciariamente no âmbito
da cessáo Fiduciáraa. caso ocorra qualquer forma de deterioraÉo ou perecimento, total ou parcial,
dos lmóveis ou dos direitos creditórios de exploração dos lmóveis, os recebimentos de tais
pagamentos podêm ocorrer posteriormente às datas prevastas para pagamento de juros e
amortizaçõês dos cRl, ou, ainda, não ocorrer, podendo causar descontinuidade do fluxo de caixa
esperado dos cRl ou, inclusive, impossibilidade da Devedora de efetuar o pagamento dos créditos
lmobiliários e, consequentemente, dos CRl.

A concessáo do crédito à Devedora foi baseada exclusivamente na análise da situação comercial,
econômaca e financêira da Devedora, bem como na análise dos documentos que formalizam o
crédito a ser concedido. O pagamento dos Créditos lmobiliários está sujeato aos riscos noímalmente
associados à análise de risco e capacidade de pâgâmento da Devedora. Portanto, a inadimplência
da Devedora pode ter um efeito material adverso nô pagamento dos CRl.

n110



4.10. Risco relecionado à quitacão das Obriaacões Garan pela excussão da
Alienação Fiduciária de lmóvers

Em razão do previsto no §5', adtgo 27 da Lei 9.514, existe o risco de que na excussáo da Alienação
Fiduciária de lmóveis, caso, após o segundo Ieilão dos lmóveis, não haja nenhum arrematante e seja
necessário a Emissora adjudicar a fraçáo ideal do lmóvel em seu nome e em benefício do Patrimônio
Separado, sejâ considerada extinta a dívida da Devedora garantida por tal Alienação Fiduciária de
lmóveis, sendo que, nesse caso, em Íazâo da quitação concedida, todas as demais Garantias
deveráo ser liberadas em relaçáo à dívida garantida por tal AlienaÇáo Fiduciária de lmóveis, ficando
os Íitulares de CRI pêudicados na cobrança dos seus créditos.

4.11. Risco de ,váo ConsÍituicão das Garantias

As Garantias não se encontrarâo lotalmente constituídas, até a data de assinatura deste Termo,
tendo em vista que os seus respectivos instíumenlos, aanda não têrão sido celebrados, registrados,
arquivados ou averbados, conÍorme o caso, peÍante as entidadês competentes nos termos ali
previslos, bem como estão sujêitos a deteÍminadas condições suspensivas, razâo pela qual existe o
risco de atrasos ou, eventualmente, de impossibilidade na completa constituiçáo de uma ou mais
dessas Garantias, principalmente em decorrência da burocracia e exigências cartoriais.

4.12. Riscos ados à insuficiência das Garantias

As Obrigaçõês Garantidas, relacionadas as relacionadas aos Créditos lmobiliários vinculados aos
CRI desta Emissão, contam com as Garantias. No entanto, o valor de mercado dos lmóveis ou dos
direitos creditórios cedidos no âmbito da Cessáo Fiduciária de Recebíveis na data da eventual
execução das Garantias podeÍá não ser suficiente paÍa aÍcat com o pagamento do saldo devedor
do âmbito da Oferta. Se isso ocorrer, os Titulares de CRI poderáo não recebeÍ ã totalidade da
remuneração prevista neste Termo de Securitizagão.

5. Riscos do Re ime Fiduciário

5.1. R sco da existência de credores Drivileqiados

A Medida Provisória no 2.158-35, dê 24 de agosto de 200'1, ainda em vigor, em seu artigo 76, caput,
estabelece que "as nomas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de patimônio
de pessoa fisica ou juridica não produzem efeítos com relação aos débitos de natureza fiscal,
prcvidenciáia ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos pivilégios que lhes são atibuidos".
Ademais, em seu parágrafo único, o artigo 76 prevê quê "desta forma permanecem respondendo pelos
débitos ali referidos a totalidade dos ôens e das rendas do sujeito passivo, seu espó/lo ou sua massa
falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação" .

Por força da norma acima citada, os Créditos lmobiliários e os recursos dele decorrenles poderáo
ser alcançados por credores fiscais, trabalhistas e previdenciários da Emissora e, em âlguns casos,
por credores trabalhistas e previdenciários de pêssoas físicas e jurídicas pertencentes ao mesmo
grupo econômico da Emissora, tendo em vista as normas de responsabilidade solidária e subsidiária
de empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico existentes em tais casos.

caso isso ocorra, concorrerâo os detenlores destes créditos com os Titulares de cRl, de foÍma
privilegiada, sobre o produto de realização dos créditos lmobiliários, em caso de falência. Nesta
hipótese, é possível que os créditos rmobiriários não venham a ser suficiente para o pagamento
integíal dos CRI após o pagamento daquêles credores, o quê afetará adversamente os Titulares de

111

I
I

/1



Ao longo do prazo de duração dos cRr, a Emissora poderá estar sujeita a eventos de íarência,
recuperação judiciar ou extrajudaciar. Dessa forma, apesar de terem sido constituídos o Regime
Fiduciário e o Patrimônio separado sobre os créditos rmobiriários, evenruais contingências da
Emissora, em especiar as fiscais, previdenciárias e trabarhistas, poderáo afetar tais créditos,
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6. Riscos Relacionados à Emissora

6.1. Manutencão de Redistro de Companhia Aberta.

A Emissora possui registro de companhia aberta desde 2s de novembro de 2010, tendo, no entanto,
realizado sua primeira emissão de Certifacados de Recebiveis lmobiliários (CRl) no primeiro trimestre
de 2013. A Emissora foi autorizada em 30 de janeiro de 2015 a rêalizar emissÕes de Certificados de
Recebíveis do Agronegócio (CRA). A sua atuaçáo como securitizadora de emissôes de CertiÍlcados
de Recebíveis lmobiliáÍios depende da manutenção de seu regislro de companhia aberta junto à
CVM e das rêspectivas autorizaçôes societárias. Caso a Emissora náo atenda aos requisitos da
CVM em relaçáo às companhias abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo
cancelada, afetando assim, as suas emissÕes de CertaÍlcados de Recebíveis lmobiliários.

6.2. Crescimento da Emissora ê de seu Capital

O capital atual da Emissora poderá náo ser suÍiciente para suas futuÍas exigências operacionais e
manutençáo do crescimento espêrado, de Íormâ que a Emissora pode vir a precisar de fonte de
financiamento externo. Não se pode assegurar que haverá disponibilidade de capatal no momento
em que a Emissora necêssitar, e, caso haja, as condições desta captaçâo poderiam afetar o
desempenho da Emissora.

6.3. A lmportância de uma Equipe Qualificada

A perda de membros da equipe opeÍacional da Emissora e/ou a sua incapacidade de atrair e manter
pessoal qualificado pode ter efeito adverso Íelevante sobre as atividades, situação financêira e
resultados operacionais da Emissora. o ganho da Emissora provém basicamente da securitização
de recebívêis, que necessila de uma equipe especializada, para originação, estruturaçáo,
distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico de seus
produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidadê de atrair
novos talentos poderia aÍetar a capacidade de gêÍaçáo de resultado.

6-4- Oioinrcão d" Noro" N"qôcio" 
" R.ducão n" D"."nd" oo, C.rtifi"rdo" d"

Receóiveis

A Emissora depende de originação de novos nêgócios de securitização imobiliária, bem como da
demanda de inveslidores pela aquisição dos certificados de recebíveis de sua emissão. No que se
reÍere aos riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos
investidores pela aquisição de certificados de Recebíveis lmobaliários. por exemplo, alteraçôes na
legislação tributária que resulte na reduçâo dos incentivos Íiscais para os investidores poderão
reduzir a demanda dos investidores pela aquisiçáo de CeÍtificados de Recebíveis lmobiliários. Caso
â Emissora não consiga identificar projetos de securitizaçâo atrativos parã o mercado ou, caso a
demanda pela aquisição de Certificados de Recêbiveis lmobiliários venha a ser reduzida, a Emissora
poderá ser afetada.

6.5. Falêncid. Recuperacão Judicial ou Extraiudicial da Emissora
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principalmente em azâo da Íalta de Jurisprudência no país sobre a plenâ eficácia da afetação de
patrimônio.

6-6. A capacidade da Emissora de honrar suas obriaacôes decorrerÍes dos CRI deDende
exclusivamentê do ento Dela Devedora

Os CRI sâo lastreados pelas Debêntures, emitidas pela Devedora nos termos da Escritura de
Emissáo de Debêntures, rêpresentativas do Credito lmobiliário e vinculado aos CRI por meio do
estabelecimento do Regime Fiduciário, constituindo Patrimônio Separado da Emissora. Assim, o
recebimento intêgral e tempestivo pelos TitulaÍes de CRI dos montantes devidos conforme o Termo
de Securitizagáo depende do cumpÍimento total, pela Devedora, de suas obrigaçõês assumidas na
Escritura de Emissão de Dêbêntures, em tempo hábil para o pagamento pela Emissora dos valores
decorrentes dos CRl.

Os recebimentos de tais pagamentos podem ocorrer postêriormente às datas previstas para
pagamento de juros e amortizaçÕes dos CRl, podendo causar descontinuidade do fluxo esperado
dos CRl. Após o recebimento dos referidos recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os
meios legais cabíveis para a cobrança judicial ou exkajudicial das Debêntures, caso o valor recebido
náo seja suficiente para saldar os CRl, a Emissora não disporá de quaisquer outras fontes de
recursos para efetuar o pagamento de eventuais saldos aos Titulares de CRl.

6.7. OuÍros R scos Relacionados à Emissora

Outros fatores de risco relacionados à Emissora, seus controladores, seus acionistas, suas
controladas, seus investidores e ao seu ramo de atuaçáo estão disponíveis em seu Formulário de
Referência, disponível para consulta no website da CVM (www.cvm.gov.br) e no website de relaçÕes
com investidores da Emissora (http://habitasec.com.br/), e ficam expressamente incorporados a este
Termo de Securitazaçáo por rêferência, como se dele constassem para todos os efeitos legais ê
regulâmenlares.

7. Demais Riscos

Os CRI estão sujeitos às variaçÕes e condiçôes dos mercados de atuação da Devedora, que são
afêtados principalmente pelas condiçóes políticas e econômicas nacionais e internacionais. Os CRI
também poderão estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como
moratóraa, guerras, revoluçÕes, mudanças nas regras âplicáveas aos CRl, alteração na política
econômica, decisões judiciais êtc.
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ANEXO IX

HISTORICO DE EMISSÔES ENVOLVENDO A EMISSORA E O AGENTE FIDUCIÁRIO

Para os fins do artigo 60, parágrafo 20, da lnstrução CVM n" 583, o Agente Fiduciário declara que, nesta data, além da prestação de serviços de
agente fiduciário decorrente da presente Emissão, também presta serviços de agente fiduciário nas seguintes emissÕes da Emissora ou de
sociedade coligada, controlada, controladora ou integrante do mesmo grupo da Emissora.

Em relaçáo às garantias indicadas nas operaçôes abaixo, foram consideradas aquêlas celêbradas na dâta de emissão de cada uma das respectivas
operaçÕes.:

Garantias

Cessão Fiduciária de Direitos
Creditorios, Alienação
Fiduciáriâ de lmovel,

Alienaçáo Fiduciária de
Quotas. Fundo

Tipo Emissor

HABITASEC
SECURITIZADORA

S.A.

Valor Ouantidade

1

Série Oâta de
Emissão Vencimento

43t11t2031

lnadimplemento
no Período

AdimplenteCRI 31.250.000,00 31 250 71 07 t11t2016

CRI
HABIÍASEC

SECURITIZADORA
S,A,

31.250.000.00 31.250 IPCA+ 8.29 o/.
1 o7 t11t2016 o3t11t2031 Adimplente

Cessâo Fiduciária de Direitos
Creditorios, Alienaçáo
Fiduciária de lmovel.

Alienação Fiduciária de
Quotas

CRI
HABITASEC

SECURITIZAOORA
S,A,

6.200.000.00

6 200 000,00

6 200 IPCA + 12,00
%

1 83 07 to1 t2017 15tO7 t2024 Adimplente
Alienaçáo Fiduciária de

Açôes, Cessão Fiduciária de
Conta Vinculada

Allenação Fiduciária de
AÇóes Cessáo Fiduciária de

Conta Vinculada
cRt

HABITASEC
SECURITIZADORA

S,A,
6.200 lPcA + 12,00

vo
1 89 07t07t2017 15tO7 t2024 Adimplente

CRI
HABITASEC

SECURITIZADORA
S,A,

60 000 000.00 60 000
IGPM + 12,00

1 86 20t08t2022 Adimplente

CRA
HABITASEC

SECURITIZADORA
S.A

25.000 000.00 2 500 CDI + 3.00 % 1 1 06t09t2017 14tO6t2019 Adimplente
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CoobrigaÇáo, Cessão
Fiduciáriâ de Direitos
Creditorios França,

Alienaçáo Fiduciáía de
AçÔeS

Remuneração iEmissâo

reca*a,zszl

72
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Aval, Cessáo Frduciáfla de
Direitos Creditofl os. Fundo
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CRI
HABITASEC

SECURITIZADORA
S.A.

77 040.000,00 77 040 CDI + 4.75 o/. 105 09t02t2018 13t02t2023 Adimplente

Alienaçâo Fiduciária de
Quotas Aval, Cessão
Fiduciária de Direitos
Creditorios, Alienaçáo
Fiduciária de lmovel,
Hipoteca de lmovel

cRr
HABITASEC

SECURITIZAOORA 1 1.100.888,00 1 '1.100 IGP-Dl + 8,50
o/" 1 102 22t12t2017 22t12t2025 Adimplente

Alienação Fiduciária de
lmovel, Cessão Fiduciária de
Direitos Creditorios, Fiançâ,

Fundo

cRt
HAB ASEC

SECURITIZADORA
S,A

24 000.000,00 24 000 IPCA + 1 1,00
1 9B 20t12t2017 20t1212022 Adrmplenle

Aval, AlienaÇáo Fiduciária de
Açôes, Cessâo Fiduciária de

Direitos Cred(orios
AlienaÇáo Fiduciária de

lmovel

CRI
HABITASEC

SECURITIZADORA
SA,

15.000.000,00 15 000
INCC-DI +

12,00 %
1 109 12t43t2018 15tO4t2021 Adimplente

Alienação Fiduciária de
lmovel, Hipoteca de lmovel,

Aliênaçáo Fiduciária dê
Quotas, Cessáo Fiduciáriâ de

Direitos Creditorios, Aval

CRI
HABITASEC

SECURITIZADORA
SA

200.000.000,00 200 000 CDI + 3,00 % 1 106 01to3t2018 17 t11t2022 Adimplente FianÇa

CRI
HABITASEC

SECURITIZADORA
S.A,

131.600 000 00 13'1 600 CDI + 1 70'/" 1 1 't0 24tOst2018 17 tO5t2022 Adimplente Alienação Fiduciária de
lmovel, FianÇa, Fundo

cRl
HABITASEC

SECURITIZADORA
S.A.

56 400.000,00 56 400 CDI + 3.00 % 1 24t05t2018 17 tost2022 Adimplente

cRt
HABITASEC

SECURITIZADORA
S.A.

9 373.048.31 I 048
INCC-Dl +

12,OO./"
1 1)) 15110t2018 15t04t2021 Adimplente

Alienaçáo FiduciáÍia de
lmovêI, Hipoteca de lmovel

Alienaçáo Fiduciária de
Quotas, Cessâo Fiduciária de

Direitos Creditorios, Aval
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cRr
HABITASEC

SECURITIZADORA
S.A,

422.117.000.O0 422.117 CDI + 2,15 "/" 146 21t06t2019 Adrmplente
Fiançâ, AlienaÇão Fiduciáriâ
de lmovel, Cessáo Fiduciária

de Direitos Creditorios

\

\

28t47 t2020 Adimplente1 19t06t241940.000.000,00 40 000 CDIcRr
HABITASEC

SECURITIZADORA
s.A.

Adimplente

Fiança, AlienaÇáo Fiduciária
de lmovel, AlienaÉo

Fiduciária de Açôes, Cessâo
Fiduciária de Direitos

Creditorios. Fundo, Fundo

17tO712019 26107120341 144CRI
HABITASEC

SECURITIZADORA
SA

'1 79 780.000.00 179.780 IPCA + 6,00 %

Fiança, AlienaÇáo Fiduciária
de lmovel, Cessáo Fiduciária

de Direitos Creditorios
01ta7 t2023 Adlmplente1 156 01to7 t201922.500 CDI + 1,90 %

HABITASEC
SECURITIZADORA

S,A,
22.500.000,00

Adimplente

Fiança, Cessâo Fiduciária dê
Direitos Creditorios,

Alienação Fiduciária de
lmôvel

157 o1t07 t2019 o1tol t20uIPCA + 5,51 % 1cRt
HABITASEC

SECURITIZADORA
SA

22.500.000,00 22.500

Alienaçâo Fiduciária de
lmovel, Cessâo Fiduciária de

Direitos Creditorios, Avâ|,
Fundo

22t1212032 Adimplente160 28t08t201917 300
IGP-DI + 7,50

o/o 1CRI
HABITASEC

SECURITIZADORA
S,A

17 300 000 00

25t10t2022 Adimplente170 25t10t2419CDI +110% ,1

cRr
HABITASEC

SECURITIZADORA
S,A,

195 000 000,00 195.000
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ANEXO X

CRONOGRAMA INDICATIVO DE DESTINAçÃO DE RECURSOS DA EMISSÀO

A Devedora estima que os recursos captados por meio Emissão serão utilizados de acordo com o
sêguinte cronograma.

DATA VALOR (R§}

R$52.355.000,00

Total R$ 52.355.000,00

Data de Emissão das Debêntures até o 60

mês

1'18

Este cronograma é meramente tentativo e êstimativo, de modo que, (i) caso, por qualquer motivo,

ocorrê quâlquer antêcipaçáo do cronograma indicativo: (i.1) não será necessário notificar a

Debenturista e/ou o Agente Fiduciário dos CRl, tampouco aditar a Escritura de Emissão e/ou o
presente Termo de SecuÍilizagão; e (i.2) não restará configurada qualquer hipótese de vencimento
antecipado das Debêntures ou resgate antecipado dos CRI; ou (ii) caso, por qualquer motivo, ocorra
qualquer atraso do cronograma indicativo, deverá ser observado o quanto previsto nas Cláusulas
3.4.2 e 3.4.3.
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